
Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 19ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de Securitização 
da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 15:00 horas na sede da Emissora, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051 para 
deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução 
CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o 
instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, 
em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para 
o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 10ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de Securitização 
da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 13:30 horas na sede da Emissora, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051 para 
deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução 
CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o 
instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, 
em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para 
o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

 Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 3ª, 4ª e 5ª Séries da 1ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 17:30 horas na sede 
da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-
051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da 
Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail fi duciario@slw.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013900-31.2017.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Rodrigues
Gadelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLETO BISPO DE OLIVEIRA JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, RG 36.358.483-
3, CPF 250.948.448-65 que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CRUZ AZUL DE
SÃO PAULO, CNPJ n° 62.106.505/0001-92, objetivando a cobrança da Nota de Serviços n° 303066 no valor de R$
15.471,06 (quinze mil, quatrocentos e setenta e um reais e seis centavos) referente ao atendimento médico-
hospitalar de sua esposa, Sra. DIANA REGINA BATISTA, que foi internada no período de 20/01/2015 à 28/01/2015.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2019.                                           01 e 03 / 05 / 2019.

Processo Digital nº: 1024690-82.2014.8.26.0100 - Procedimento Comum - Rescisão do contrato e devolução do
dinheiro. Requerente: GRAZIELE MILLA FERRAZ MENDONÇA CAMARA - Requerido: HELDER SANTOS MENDONÇA
CAMARA e outro. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. A Dra. Valéria Longobardi, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível do
Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Helder Santos Mendonça Câmara (CPF. 154.780.095-04), que Graziele Milla
Ferraz Mendonça Câmara lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada
procedente com a condenação do requerido ao pagamento do valor de R$ 100.000,00, corrigidos e com juros desde
o efetivo desembolso, os quais foram R$ 40.000,00 em 27/06/2013 e R$ 60.000,00 em 08/08/2013, além das custas
processuais, e honorários advocatícios. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                               01 e 03 / 05 / 2019.

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários

da 17ª Série da 4ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. - Edital de Convocação
A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 17ª Série da 4ª Emissão da Securitizadora (“CRI”), nos termos da Cláusula décima quarta do Termo de 
Securitização dos CRI (“Termo de Securitização”), a se reunirem, em 2ª convocação, para Assembleia Geral de Titulares 
de CRI, que será realizada no dia 10 de maio de 2019, às 11h00, na sede da Securitizadora, localizada Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, n.º 1.123, 21º Andar, Itaim Bibi, CEP 04533-004, a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias constantes da seguinte ordem do dia, de acordo com a proposta da Devedora: (i) Extensão do Prazo Total 
para Constituição do Registro das Garantias nos termos dos itens 2.3.3 e seguintes do Contrato de Cessão, especifi camente 
do imóvel Casa 1.500 objeto da matrícula de nº 14.368, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Recife/PE; (ii) Extensão do 
prazo para constituição da cessão fi duciária dos contratos de locação dos “Novos Imóveis”, caso existentes, conforme 
estabelecido na Assembleia Geral dos Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários de 13 de novembro de 2018. (iii) 
Caso aprovada a extensão dos prazos mencionados nos itens (i) e (ii) acima, dispensa de realização pela Securitizadora de 
utilização do valor remanescente da CCB que não tenha sido até então liberado para a Emitente na Amortização 
Extraordinária Obrigatória do saldo devedor da CCB em razão, exclusivamente, das deliberações desta assembleia.; Os termos 
aqui utilizados em maiúscula devem ser interpretados conforme os Documentos da Operação. A Securitizadora deixa 
registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de titulares 
do CRI que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do valor total dos CRI em circulação e na segunda convocação por 
qualquer número, sendo que o quórum de deliberação em primeira convocação e segunda convocação é de 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos titulares de CRI presentes na referida Assembleia. Os titulares dos CRI poderão se fazer 
representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, 
inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações 
devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum 
seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para 
representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e agentefi duciario@
vortx.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente 
encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 30 de abril de 2019. Isec Securitizadora S.A

Cadeiras Gennaro Ferrante Ltda.
CNPJ nº 60.882.552/0001-00 - NIRE 35.2.02125148

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Cadeiras Gennaro Ferrante Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 60.882.552/0001-00, NIRE 35.2.02125148, com 
sede na Rua Barão de Monte Santo, nº 200 – Mooca – São Paulo/SP – CEP 03123-020, neste ato representada 
por seu Sócio Administrador Sr. Renato Ferrante, convoca, por meio do presente edital, todos os quotistas 
para a reunião de sócios que será realizada na filial da sociedade, sita na Rua da Independência, 
nº 661- Cambuci - São Paulo/SP - CEP 01524-0001, às 11 horas do dia 10.05.2019, com a seguinte ordem 
do dia: (i) Formalizar a proposta de quotistas que representam 89% do Capital Social, pela não admissão na 
sociedade, dos herdeiros de Martha Ferrante Ferreira (falecida na data de 28/07/2018) apontados nos autos 
de inventário judicial nº 1028338-94.2019.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª Vara de Família e Sucessões do 
Foro Central da Comarca de São Paulo; (ii) Redução do Capital Social em razão do cancelamento das quotas 
sociais atribuídas aos herdeiros; (iii) Deliberar sobre a Consolidação do Contrato Social em razão dos eventos 
referidos nos itens precedentes; (iv) Apurar os haveres da sócia falecida que serão calculados com base na 
última demonstração financeira (balanço) e que serão pagos aos herdeiros na forma estabelecida na cláusula 
14ª do Contrato Social; e (v) Outros assuntos de interesse da sociedade. São Paulo, 30 de abril de 2019. 
Cadeiras Gennaro Ferrante Ltda. - Sócio Administrador - Renato Ferrante.           (30/04, 01 e 03/05/2019)

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e da 2ª Séries da 17ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 14 do Termo de Securitização fi rmado em 21 de março de 2017, convoca os Srs. Titulares 
dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e da 2ª Séries da 17ª Emissão da Emissora (“CRA”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em segunda convocação, no dia 13 de maio de 2019, às 10 horas 
e 30 minutos na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, 
nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051 para deliberar sobre (i) autorizar a alteração 
da Cláusula Primeira – Das Defi nições do Termo de Securitização, subitem 1.1, “Contrato de Compra e Venda” para incluir 
a previsão de que estes instrumentos poderão ser fi rmados de modo manuscrito ou digitalmente, certifi cados ou não por 
tecnologia ICP-Brasil, passando a constar a seguinte redação para sua completa defi nição: “Contrato de Compra e Venda: 
signifi ca o contrato de compra e venda de Insumos, fi rmados de modo manuscrito ou digitalmente, certifi cados ou não por 
tecnologia ICP-Brasil, celebrado por Devedores e a Cedente, por meio do qual a Cedente obriga-se a entregar Insumos aos 
Devedores e os Devedores obrigam-se a adquirir referidos Insumos em quantidade e valores mínimos pré-estabelecidos, 
aos quais encontram-se vinculados, conforme os Devedores, as Hipotecas, as CPR-F e/ou os CDCA, a título de garantia, 
exceto os contratos de compra e venda de Insumos com prazo de vencimento inferior a 90 (noventa) dias, que não possuem 
garantia.” (grifamos o trecho de alteração); (ii) caso ocorra aprovação do item (i) retro, aprovar a Emissora e o Agente 
Fiduciário a adotarem as providências que se fi zerem necessárias para dar efeito à deliberação, inclusive procederem aos 
aditamentos dos Documentos da Operação. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração, deverão 
entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRA 
na sede da Emissora com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em 
benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o 
e-mail fi duciario@planner.com.br. São Paulo, 30 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0259688-88.2009.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Natiene Garcia Dal Bello (CPF. 223.170.418-88) e Leonardo dos Santos Reis, que
Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital e Maternidade São Camilo - Ipiranga lhes
ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 4.030,89 (outubro de 2009),
decorrente da Nota Fiscal n° 3788, oriunda do Contrato de Prestação de Serviços Médico/Hospitalar. Estando os
requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os
requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                            01 e 03 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000085-76.2011.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Sampaio
Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMANDA GABRIELLA LOPES DE SOUZA, RG
34208026-X, CPF 305.492.778-46, que lhe foi proposta uma ação de Apreensão e Depósito de Coisa
vendida com Reserva de Domínio por parte de Armando Ascenção Froz, visando a apreensão e depósito
em mãos do autor, do veículo que se encontra em poder do réu, marca CHEVROLET, modelo ASTRA, ano 2004/
2005, cor PRATA, placas DOC4800, em decorrência da inadimplência da 3ª parcela e seguintes, do contrato
de compra e venda, assinado pelas partes em 05/04/2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, dentro de cinco dias e sob pena de revelia, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, contestar a ação ou requerer a purgação da mora se houver pago mais
de quarenta por cento do preço. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2019.

BREF III Empreendimentos Imobiliários 9 S.A. | CNPJ/MF nº 30.757.209/0001-65 - NIRE 
35.300.518.05-5 - Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30/4/19. 1. Data/Hora/Local: Realizada aos 30/4/19, às
11h, na sede social da BREF III Empreendimentos Imobiliários 9 S.A. (“Companhia”), localizada em São Paulo/SP, Rua Professor Atílio 
Innocenti, 165, andar 17, sala 81, CEP 04538-000, Vila Nova Conceição. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, datada de 15/12/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades Anônimas”), tendo em vista a presença 
do único acionista da Companhia, representando, portanto, a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: A assembleia foi presidida e secretariada pelo Sr. João Rodrigues
Teixeira Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar a respeito da redução de capital social da Companhia e a consequente alteração do artigo 5º, 
caput, do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da ordem do dia, o acionista 
detentor da totalidade do capital social da Companhia deliberou, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a redução do capital
social da Companhia, por ser excessivo em relação às atividades constantes do seu objeto social, no valor de R$135.000.000,00, mediante o 
cancelamento e extinção de 135.000.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, dentre as quais: (i) 120.005.725 
ações encontram-se integralizadas na presente data; e (ii) 14.994.275 ações encontram-se pendentes de integralização na presente data, 
todas de titularidade do único acionista da Companhia, BREF III Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, CNPJ/MF nº
24.874.305/0001-90, neste ato representado por sua administradora, BRL Trust Investimentos Ltda., sociedade limitada, com sede social 
em São Paulo/SP, Rua Iguatemi, 151, 19º andar, Itaim Bibi, CEP 01451-011, CNPJ/MF nº 23.025.053/0001-62, neste ato representada, 
por sua vez, por sua diretora, Sra. Daniela Assarito Bonifácio Borovicz, brasileira, casada, advogada, RG 23.557.683 SSP/SP, CPF/MF nº 
320.334.648-65 e na OAB/SP nº 289.687, com endereço em São Paulo/SP, Rua Iguatemi, 151, 19º andar, Itaim Bibi, CEP 01451-011. 5.1.1. 
Nesse sentido, o acionista BREF III Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia receberá a restituição integral do valor corre-
spondente às ações canceladas já integralizadas, qual seja, R$120.005.725,00, em moeda corrente nacional, após a data em que a redução
tornar-se efetiva, nos termos do artigo 174 da Lei das Sociedades Anônimas, sendo facultado o pagamento parcelado. 5.1.2. Em virtude da 
redução do capital social ora deliberada, o capital social da Companhia passará de R$400.000.500,00, representado por 400.000.500 ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$265.000.500,00, representado por 265.000.500 ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal.  5.1.3. A redução de capital social ora deliberada só será efetivada após decorrido o prazo legal de 60 dias para manifestação 
dos credores, contados das publicações exigidas pela Lei das Sociedades Anônimas. Após o decurso de referido prazo, a administração da
Companhia procederá à escrituração do respectivo livro de registro de ações nominativas. 5.2. Em razão da deliberação acima, fi ca aprovada
a alteração do artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital
social da Companhia, totalmente subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$265.000.500,00, representado 
por 265.000.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 30/4/19. Mesa: 
João Rodrigues Teixeira Junior - Presidente e Secretário. Acionista: BREF III Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia. 
Acionista: p. BRL Trust Investimentos Ltda., na qualidade de seu administrador - p. Daniela Assarito Bonifacio Borovicz.

Nova Piramidal Thermoplastics S.A
CNPJ(MF) No. 09.220.921/0001-34 - NIRE No. 35.300.49976-0

Ata de Assembléia Geral Ordinária realizada em 12 de Abril de 2019.
Aos 12 (doze) dias do mês de abril de 2019, na sede social da empresa à Rua Gomes de Carvalho, 1356 conjunto 12 
– 1º. Andar, Vila Olímpia, CEP 04547-005, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembléia 
Geral Ordinária, os acionistas representando a totalidade do capital social da empresa, conforme assinaturas lançadas 
no livro de Presença dos Acionistas. Dispensada as publicações de Editais de Convocação e demais anúncios con-
forme o disposto nos artigos 124, parágrafo 4o, e 135, parágrafo 4o, ambos da Lei 6.404 de 15.12.76. Desse modo e 
na forma estatuária, foi instalada a Assembléia pelo Diretor – Presidente Wilson Donizetti Cataldi, o qual convidou 
a mim Amauri dos Santos para secretariá-lo, ficando assim constituída a mesa. Usando a palavra, o Sr. Presidente 
esclareceu que os senhores acionistas estavam reunidos com o fim de deliberar sobre a seguinte  ordem do dia: (a) 
Aprovação do relatório anual da diretoria, do balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da socie-
dade referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, incluindo as contas de todas as filiais; 
(b) Outros assuntos de interesse da companhia. Deliberações aprovadas por unanimidade: (a) Aprovado o Balanço 
Patrimonial, bem como o Relatório da Diretoria e as Demais Demonstrações Financeiras da Sociedade, referente ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, publicadas no “Diário Oficial Empresarial” e no Jornal “O 
Dia”, ambos publicados nas Edições de 10 de abril de 2019, respectivamente; (b) Nada mais havendo a ser tratado, e 
oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo  necessário á lavratura desta, a qual, após ter sido reaberta a sessão foi lida, achada 
conforme, aprovada e assinada. São Paulo, 12 de Abril de 2019. AA Wilson Donizetti Cataldi - (Presidente da Mesa), 
Amauri dos Santos - (secretário). Acionistas: Amauri dos Santos, Elaine Aparecida Cataldi, Regiane Aparecida 
Cataldi Marinotti e Wilson Donizetti Cataldi. A presente é copia fiel extraída do Livro de Atas das Assembléias Gerais 
da Sociedade. São Paulo, 12 de Abril de 2019. Wilson Donizetti Cataldi - (Presidente); Amauri dos Santos - (Secre-
tário). Acionistas: a) Amauri dos Santos ; a) Elaine Aparecida Cataldi; b) Regiane Aparecida Cataldi Marinotti; 
a) Wilson Donizetti Cataldi. JUCESP nº 226.982/19-1 em 26/04/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030457-58.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI
VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGIANE MUNHOZ, CPF 297.238.328-10, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, para cobrança da quantia de R$ 75.477,95
(maio/2013) decorrente de Contrato de Cheque Especial nº 0405-01423-16 e Contrato de Crédito Parcelado Giro
Fácil PréPremier-Price nº 0405-6970-68. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
pague o débito, ficando isento de custas e honorários incidindo em 5%, ou oponha embargos. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 03 e 04 / 05 / 2019.

6ª Vara Cível - Foro Central Cível. 6º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0078987-
17.2018.8.26.0100 (Cumprimento de Sentença). A Dra. Tatiana Federeghi Saba, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível
do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Brandão Armarinhos e Bijouterias Ltda (CNPJ. 00.755.451/0001-39) e
Marcelo Santos Fernandes (CPF. 363.290.058-26), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória,
ajuizada por Itaú Unibanco S/A, nos autos de conhecimento nº 0150511-94.2006, converteu-se em mandado
executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 1.043.842,98 (outubro de 2018). Estando os
executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertida de que, transcorrido
o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei.                                                                           03 e 04 / 05 / 2019.

Sequoia Logística e Transportes S.A.
(Sucessora por incorporação da Sequoia Log S.A.)
CNPJ nº 01.599.101/0001-93 - NIRE 35.300.501.497

Edital de Segunda Convocação - Assembleia Geral dos Titulares de Debêntures da 3ª Emissão da 
Sequoia Log S.A. (Sucedida em Decorrência de Incorporação pela Sequoia Logística e Transportes S.A.)
Nos termos da Lei 6.404/76, ficam os Senhores titulares das debêntures em circulação (em conjunto, “Debenturistas”) objeto do Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Sequoia Log S.A. (Sucedida em Decorrência de Incorporação pela Sequoia 
Logística e Transportes S.A.), celebrado em 24 de fevereiro de 2017, entre a Sequoia Log S.A. e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), convocados para reunirem-se em Assembleia Geral dos Titulares 
de Debêntures da 3ª Emissão (“AGD”), a ser realizada em segunda convocação no dia 13 de maio de 2019, às 15 horas, excepcionalmente fora 
da sede da Companhia, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 28, 11º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a declaração, ou não, de vencimento antecipado da Emissão, conforme 
Cláusula 5.1, item “iv” da Escritura de Emissão, devido a não observância, pela Emissora, do prazo de comunicação ao Agente Fiduciário e aos 
Debenturistas referido na Cláusula 8.3.5. da Escritura de Emissão, em razão da incorporação da Emissora pela Sequoia Logística e Transportes 
S.A. (“Incorporadora”). A documentação relativa à ordem do dia está à disposição na sede da Companhia, cujo endereço é Avenida Isaltino 
Victor de Moraes, 437, Térreo, Módulo D, Bloco 100, Bairro Vila Bonfim, CEP 06806-400, Cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, para 
exame pelos Senhores Debenturistas. Informações adicionais sobre a assembleia ora convocada e a matéria constante da ordem do dia acima, 
podem ser obtidas junto à Companhia e/ou ao Agente Fiduciário. Os Debenturistas deverão se apresentar antes do horário indicado para 
início da assembleia, com os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições legais (com o objetivo de 
dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia Geral de Debenturistas, o instrumento de mandato pode, a critério do 
Debenturista, ser depositado na sede da Companhia, preferencialmente, até 02 (dois) dias úteis antes da data prevista para a realização da 
referida assembleia e envio ao Agente Fiduciário por meio do endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. Embu das Artes, 
3 de maio de 2019. Sequoia Logística e Transportes S.A.
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Mais quatro aeroportos adotam
novas regras para bagagem de mão
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Justiça venezuelana
ordena prisão de

líder oposicionista
O Tribunal Supremo de Justiça (TSJ) da Venezuela re-

vogou  na quinta-feira  (2) a sentença de prisão domiciliar
proferida contra o líder oposicionista Leopoldo López, em
fevereiro de 2014.

Para o 5° Tribunal de Execução Criminal de Caracas,
López violou as condições estabelecidas para que fizesse
jus ao benefício. Na terça-feira (30), o deputado venezue-
lano e autodeclarado presidente interino Juan Guaidó 
afirmou ter concedido “indulto presidencial” a López, que
deixou sua residência e foi se encontrar com Guaidó, com
quem fez uma rápida aparição em público e gravou um
vídeo divulgado pelas redes sociais. Mais tarde, López
esteve na Embaixada do Chile em Caracas, de onde seguiu
para a Embaixada da Espanha, onde permanece desde en-
tão, junto com a esposa e a filha.

Para o tribunal, López não só descumpriu as condições
da prisão domiciliar, como violou a proibição de fazer pro-
nunciamentos políticos por quaisquer meios, nacionais ou
internacionais, “demonstrando, assim, não se sujeitar às
medidas” impostas em 2014.

A ordem de prisão foi expedida esta tarde e deve ser
cumprida pelo Serviço Nacional  de Intel igência
Bolivariana. López deverá cumprir o que resta de sua pena
de 13 anos de prisão – da qual já cumpriu cinco anos,
dois meses e 12 dias – na prisão militar de Ramo Verde, na
cidade de Los Teques, em Miranda.

Invasão

A esposa de López, Lilian Tintori, usou sua conta pes-
soal no Twitter para denunciar que a residência do casal
foi invadida na noite da quarta-feira (1º). “Ontem à noite,
eles entraram em nossa casa como delinquentes, sem um
mandado de busca e sem nós estarmos presentes”, escre-
veu Lilian. Em entrevista à imprensa venezuelana, a mu-
lher de López afirmou que estava se referindo aos agentes
do Serviço Bolivariano de Inteligência Nacional (Sebin),
órgão que a Justiça encarregou de prender o líder oposici-
onista.

De acordo com Lilian, a casa foi destruída, e perten-
ces da família desapareceram. “Não sabemos qual era a
intenção. Já sabiam que nem Leopoldo, nem eu, nem meus
filhos, estávamos presentes”, acrescentou ela, que, desde
a terça-feira, está com a família na embaixada espanhola
em Caracas, na condição de hóspede. “Arrumarei minha
casa porque é o nosso lar, é onde vivem nossos filhos. Se
tentavam nos amedrontar, seguiremos de pé, firmes, como
todos os venezuelanos”, complementou Lilian, que esteve
ontem em sua casa. (Agencia Brasil)

Os aeroportos de Fortaleza
(Pinto Martins), Belo Horizonte
(Confins), Recife (Guararapes) e
de Belém (Val-de-Cans) começa-
ram na quinta-feira (2) a adotar
fiscalização rigorosa das baga-
gens de mão em voos domésti-
cos, segundo a Associação Bra-
sileira das Empresas Aéreas
(Abear). Os aeroportos de Bra-
sília (Juscelino Kubitschek),
Natal (Aluízio Alves), Curitiba

(Afonso Pena) e Campinas (Vi-
racopos) adotaram medida seme-
lhante desde 25 de abril.

De acordo com a Abear, o
passageiro que estiver com a
bagagem de mão fora das espe-
cificações de peso e tamanho
definidas pela Agência Nacio-
nal de Aviação Civil (Anac) -
peso máximo de 10 quilos e di-
mensões de, no máximo, 55 cen-
tímetros (cm) de altura por 35

cm de largura e 25 cm de pro-
fundidade - terá obrigatoria-
mente que despachá-la no com-
partimento de malas do avião.

A Abear informa também
que os mesmos critérios valem,
inclusive, para qualquer outro
tipo de volume que não esteja
dentro das especificações defi-
nidas pela Anac para ser embar-
cado no compartimento de ba-
gagem da área de passageiros.

Por exemplo, instrumento mu-
sical, equipamento eletrônico,
bebê confort etc.

A Abear orienta os passa-
geiros que, no caso de dúvida,
entrem em contato com a em-
presa aérea antes da viagem. A
entidade também disponibiliza
um link (passageiros) em sua
página na internet, com infor-
mações sobre bagagem. (Agen-
cia Brasil)

Membros da Gaviões e da Mancha
vão a júri popular por mortes em 2012

Integrantes das torcidas or-
ganizadas Gaviões da Fiel (Co-
rinthians) e da Mancha Alvi
Verde (Palmeiras) irão a júri po-
pular pela morte de André Al-
ves Lezo e Guilherme Vinicius
Jovanelli Moreira, ocorridas
em março de 2012, na capital
paulista.

A Justiça de São Paulo
atendeu a um pedido apresen-

tado pela promotora de Justiça
Claudia Mac Dowell, denunci-
ando nove integrantes da Ga-
viões da Fiel e dez integrantes
da Mancha Alvi Verde por as-
sociação criminosa. Os mem-
bros da Gaviões ainda serão
julgados por homicídio doloso
(com intenção de matar) quali-
ficado.

As vítimas, membros da

torcida Mancha Alviverde, fo-
ram agredidas com golpes de
barras de ferro e pedaços de
pau. Eles teriam sido mortos
como vingança pela morte de
um torcedor do Corinthians,
Douglas Karim da Silva, ocor-
rida no ano anterior.

O conflito, envolvendo cer-
ca de 300 torcedores do Palmei-
ras e do Corinthians, ocorreu

pouco depois das 9h do dia 25
de março de 2012, na Avenida
Inajar de Souza, zona norte da
capital paulista, bem antes do
clássico que foi disputado en-
tre as duas equipes no estádio
do Pacaembu, válido pelo Cam-
peonato Paulista.

Segundo o Ministério Públi-
co, ainda não há data para os
julgamentos. (Agencia Brasil)

PRF detém 2.924 pessoas e apreende
armas e drogas na Operação Lábaro

Em apenas um mês e meio, a
Polícia Rodoviária Federal
(PRF) deteve 2.924 pessoas e
fiscalizou mais de 666 mil veí-
culos no âmbito da Operação
Lábaro. Deflagrada em 14 de
março, a ação é um esforço con-
centrado para tentar reduzir a
criminalidade transfronteiriça e
a violência no trânsito.

Quinhentos agentes da PRF
atuam, simultaneamente, con-
forme escala de trabalho, nos 26
estados brasileiros e no Distri-
to Federal.

De acordo com balanço atu-
alizado na quinta-feira  (2), fo-
ram apreendidas armas, muni-
ções, 18 toneladas de maconha,
duas toneladas de cocaína e 10,7
milhões maços de cigarro con-
trabandeado. Além disso, 611
veículos furtados foram recupe-
rados durante blitz nas estra-
das.

Segundo o diretor-geral da
PRF, Adriano Furtado, a inicia-
tiva permite a mobilização de
500 agentes para atuar priorita-
riamente nas ações definidas
com o auxílio de órgãos de inte-
ligência para enfrentar o crime,
incluindo o transfronteiriço, e
ampliar a segurança viária.

Prevista para ser encerrada
no dia 31 de dezembro, a opera-
ção pode ser estendida após
avaliação dos resultados.

Presente à divulgação dos
resultados registrados até o
momento, o ministro da Justiça
e Segurança Pública, Sergio
Moro, destacou a importância
de ações de segurança planeja-
das com o aporte de informa-
ções obtidas pelos setores de
inteligência.

“Os recursos humanos, fi-
nanceiros e de equipamentos
da PRF são limitados. Assim, te-

mos que extrair o melhor deles.
Para isso, temos que utilizar in-
teligência para coordenar as
ações e concentrar esforços”,
disse o ministro, garantindo que
trabalha para ampliar os recur-
sos da corporação, responsável
por policiar uma malha de 70 mil
quilômetros.

A PRF tem, atualmente, um
déficit em torno de 3,2 mil ser-
vidores e aguarda a autorização
do Ministério da Economia para
a contratação de pessoal.

Segundo o diretor-geral da
PRF, Adriano Furtado, além das
apreensões de produtos ilícitos
e da prisão de criminosos, a
Operação Lábaro permite a
identificação de novas rotas do
crime.

“Mapeamos as rotas e, com
isso, os crimes transfronteiriços
não necessariamente precisam
ser abordados na entrada da

fronteira – o que é um desafio
muito grande, [considerando a
dimensão] da fronteira seca que
o Brasil tem com outros países.
Este [tipo de ilícito] tem um com-
portamento dentro das rodovi-
as federais que está [pautando]
o planejamento da operação”,
explicou, reforçando a impor-
tância de contar com um efeti-
vo que, por algum tempo, pos-
sa participar de ações planeja-
das, colocando o atendimento
a ocorrências ordinárias em se-
gundo plano.

Ainda segundo o diretor-
geral, as regiões de fronteira são
as que demandam maior aten-
ção dos agentes rodoviários fe-
derais, sobretudo, em Mato
Grosso do Sul, estado da região
centro-oeste que faz fronteira
com a Bolívia e Paraguai, e onde
foi registrado o maior volume
de apreensões. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007778-49.2013.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella
Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Espólio de Francisco de Paulo da Silva
Loiola, CPF 489.121.583-68 que Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo - CDHU, lhe ajuizou ação objetivando a Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse
do imóvel situado à Rua Vinte e Dois, 45 - B:01 - AP:22B - Fazenda do Carmo - São Paulo/SP, alegando que
os requeridos descumpriram o contrato entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira
e ocupação irregular do imóvel. A autora requereu a rescisão do contrato e a consequente reintegração de
posse. Estando os réus em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2019. 03 e 04/05

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 16:30 horas na sede 
da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-
051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da 
Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail fi duciario@slw.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª Série da 16ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 29 de maio de 2019, às 11 horas na sede 
da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-
051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da 
Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 13ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de Securitização 
da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 14:00 horas na sede da Emissora, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051 para 
deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução 
CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o 
instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, 
em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o 
e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062767-58.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Márcio Teixeira Laranjo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CELSO ALERETTE LODUCCA, Brasileiro, RG 12.782.711, CPF 050.114.818-
32, com endereço à RUA XV de NOVEMBRO, 200, 17º ANDAR – SALA 5, CENTRO, CEP 01013-905, São
paulo-SP, que Thereza Lúcia Carrano Mazzola lhe move ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
a cobrança da quantia de R$ 111.086,12 (abril/2018), referente ao valor pago pela Autora para quitação do débito
relativo ao contrato de locação para fins não residências, firmado em 01.06.2009, sub-rogando-se, portanto, nos
direitos do credor IPMMI – Instituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada em relação ao executado.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no
prazo de 03 dias, efetuar o pagamento integral da dívida atualizada e acrescida de juros de mora de 1% ao mês,
desde abril de 2018, sob pena de penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer
embargos, prazos esses que começarão a fluir após o decurso do prazo do presente edital. No prazo para
embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas, o executado poderá requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 11 de abril de 2019. 01 e 03.05

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 11ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de Securitização 
da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 29 de maio de 2019, às 11:30 horas na sede da 
Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-
051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da 
Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 24ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 16:00 horas na sede 
da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-
051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da 
Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

Edital de Citação Processo nº 1121272-76.2016.8.26.0100 - Prazo de 20 dias -. O Dr. Gustavo Coube de
Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. FAZ saber a José Gustavo Caero
Aguilar (CPF nº 232.171.648-73), que Moyses Waldsztejn e outros ajuizaram uma ação de Despejo por
falta de Pagamento cumulada com cobrança, referente a locação do imóvel sito a Rua da Graça, nº 790, apto.
03, bairro Bom Retiro/SP. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após o prazo do edital, conteste a ação sob pena de presumir como verdadeiros os fatos
articulados na inicial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2019. Gustavo Coube de Carvalho – Juiz de Direito.   01 e 03/05

ENEPLAN ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 31.689.171/0001-01 - NIRE: 35.300.522.583

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 18 de Abril de 2019
Data e horário: 18 de abril de 2019, às 10h00min. Local: Sede social da Companhia, na capital do estado de São Paulo, na
Rua Gomes de Carvalho, 1510, 1º andar, conjunto 12, sala 07, Vila Olímpia, CEP 04547-005.  Presença: Acionistas represen-
tando a totalidade do capital social, nos termos do art. 125 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(�Lei das Sociedades por Ações�).  Convocação: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade
dos acionistas, em conformidade com o artigo 124, § 4º da Lei das Sociedades por Ações.  Mesa: Mário de Queiroz Galvão,
como Presidente; e Edison Martins, como Secretário. Anúncios e Documentos: Dispensada a publicação dos anúncios pre-
vistos no art. 133 da Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a participação da totalidade dos acionistas à presente
Assembleia Geral Ordinária. Ordem do Dia: Ordem do dia: (i) deliberar sobre a falta de publicação dos anúncios; (ii) tomar
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras consolidadas, acompanhadas do
Relatório da Administração e do parecer dos auditores independentes, nos termos do artigo 132 da Lei das Sociedades por
Ações, relativamente ao exercício social de 2018, findo em 31 de dezembro de 2018; e (iii) deliberar a destinação do resultado
do exercício social de 2018. Deliberações: Os acionistas resolveram, por unanimidade, e atendendo às necessidades atuais
da Companhia:  (i) Tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas à presente Assembleia Geral Ordinária, estes con-
sideraram sanada a falta de publicação dos anúncios, nos termos do parágrafo 4º do art. 133 da Lei das Sociedades por
Ações; (ii) Prestados os esclarecimentos iniciais necessários, as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório
da Administração e do parecer dos auditores independentes, publicadas nos Jornais Diário Oficial de São Paulo e no Jornal O
Dia SP em 13 de abril de 2019, foram examinadas e discutidas, resultando aprovadas pelos presentes, por unanimidade e
sem quaisquer ressalvas ou restrições; (iii) Foi apurado o prejuízo no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018,
no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo aprovada, conforme proposta da administração, a destinação do resultado
do exercício à conta de prejuízos acumulados. Encerramento e lavratura da ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr.
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os traba-
lhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprova-
da e assinada pelo Secretário e pelo Presidente.  Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr.
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os traba-
lhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprova-
da e assinada pelo Secretário e pelo Presidente. Acionistas presentes: Galvão Participações S.A. em recuperação judicial
(p. Mário de Queiroz Galvão, e p. Edison Martins); Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada em livro
próprio. São Paulo, 18 de abril de 2019. Mesa: Mário de Queiroz Galvão - Presidente, Edison Martins - Secretário. JUCESP
nº 236.275/19-7 em 30.04.2019. Gisela Simiema Ceschim - Secretária Geral.

XPCE Anhaia Mello Participações S/A - CNPJ/MF nº 27.522.540/0001-91

 Controladora Consolidado
ATIVO 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17
Circulante
Caixa e equivalente 50 50 144.989 150
Clientes - Promitentes circulante - - 1.000.552 -
(-) AVP Clientes -
 Promitentes circulante - - (46.920) -
Estoques imobiliários - - 9.668.951 10.500.000
Total ativo circulante 50 50 10.767.573 10.500.150
Não circulante
Investimentos 5.352.809 5.247.827 - -
Total ativo
 não circulante 5.352.809 5.247.827 - -

Total do Ativo 5.352.859 5.247.877 10.767.573 10.500.150

 Controladora Consolidado
PASSIVO 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17
Circulante
IRPJ e CSLL a
 recolher - Corrente - - 9.426 -
Impostos a recolher - - 15.090 -
Contas a pagar 39.183 13.339 39.183 13.339
Adiantamento de clientes - - 34.761 4.446
Total passivo circulante 39.183 13.339 98.461 17.786
Não circulante
Provisão para
 impostos diferidos - PnC - - 52.628 -
Empréstimos
 e fi nanciamentos PNC 6.160.947 5.306.734 6.160.947 5.306.734
Total passivo
 não circulante 6.160.947 5.306.734 6.213.576 5.306.734
Patrimônio líquido
Capital social subscrito 100 100 100 100
Reserva de lucros /
 (Prejuízos acumulados) (847.372) (72.297) (847.372) (72.297)
Total do patrimônio líquido
 (Passivo a descoberto) (847.272) (72.197) (847.272) (72.197)
Participação demais acionistas - - 5.302.808 5.247.827
Total do patrimônio (passivo a
 descoberto) líquido XPCE (847.272) (72.197) 4.455.536 5.175.630
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido 5.352.859 5.247.877 10.767.573 10.500.150

Demonstração do resultado
 Controladora Consolidado
 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17
Receita líquida - - 273.827 -
Despesas operacionais
Serviços prestados por terceiros (25.844) (13.339) (45.228) (17.786)
Despesas gerais e administrativas - - (10.930) -
Total despesas operacionais (25.844) (13.339) (56.158) (17.786)
Prejuízo antes do 
 resultado fi nanceiro e
 equivalência patrimonial (25.844) (13.339) 217.668 (17.786)
Despesas fi nanceiras - - (37) -
Receitas fi nanceiras - - - -
Resultado fi nanceiro líquido - - (38) -
Juros incorridos
 sobre empréstimos (854.213) (56.734) (854.213) (56.734)
Resultado com
 equivalência patrimonial 104.982 (2.223) - -
Prejuízo líquido do exercício
 antes do IRPJ e CSLL (775.075) (72.297) (636.582) (74.520)
Provisão para IRPJ e CSLL - Corrente - - (9.426) -
Provisão para IRPJ e CSLL - Diferido - - (24.085) -
Prejuízo líquido
Ndo exercício (775.075) (72.297) (670.094) (74.520)
Resultado atribuído
 aos demais acionistas - - (104.982) 2.223
Prejuízo líquido 
 o exercício
  atribuído a XPCE (775.075) (72.297) (775.075) (72.297)

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 - Valores em Reais (R$)

Diretores: Lucas Paravizo Claudino e
Pedro Eduardo Cassab Carraz

Contador: Rodrigo Cereza Menocci  - CRC 1SP 291.209/O-3

As Notas Explicativas referentes a estas
Demonstrações Financeiras, estão a disposição dos Srs.

Acionistas e parceiros na sede da Companhia.

Balanços Patrimoniais

XPCE Maria Monteiro Participações S/A - CNPJ/MF nº 27.511.631/0001-21

 Controladora Consolidado
  31/12/2017  31/12/2017
  reapre-  reapre-
Ativo 31/12/2018 sentado 31/12/2018 sentado
Circulante
Caixa e equivalente 61.502 100 263.226 2.458
Clientes - Promitentes circulante - - 989.582 397.632
Estoques imobiliários - - 3.046.239 3.466.756
Impostos a recuperar 31 - 250 -
Outros créditos - Circulante - - 496 -
Total ativo circulante 61.532 100 4.299.793 3.866.846
Não circulante
Clientes - Promitentes -
 não circulante - - - 429.671
Partes relacionadas -
 Consórcio - - 460.039 460.039
Investimentos 3.550.429 3.528.001 2.877.823 2.880.483
Total ativo não circulante 3.550.429 3.528.001 3.337.862 3.770.193

Total do Ativo 3.611.961 3.528.101 7.637.656 7.637.039

 Controladora Consolidado
  31/12/2017  31/12/2017
  reapre-  reapre-
Passivo 31/12/2018 sentado 31/12/2018 sentado
Circulante
IRPJ e CSLL a
 recolher - Corrente - - 4.243 3.077
Impostos a recolher - - 1.516 741
Contas a pagar 1.783.596 1.763.339 1.813.547 1.764.821
Adiantamento de clientes - - 579.756 667.708
Total passivo circulante 1.783.596 1.763.339 2.399.062 2.436.348
Não circulante
Provisão para
 impostos diferidos - PnC - - 64.171 129.760
Empréstimos e
 fi nanciamentos PNC 1.847.653 1.765.686 1.847.653 1.765.686
Adiantamento de clientes - - 2.658.651 2.658.651
Total passivo não circulante 1.847.653 1.765.686 4.570.475 4.554.097
Patrimônio líquido
Capital social subscrito 100 100 100 100
Reserva de lucros /
 (Prejuízos acumulados) (19.388) (1.024) (19.388) (1.024)
Total do patrimônio líquido
 (passivo a descoberto) (19.288) (924) (19.288) (924)
Participação demais acionistas - - 687.406 647.518
Total do patrimônio (passivo a
 descoberto) líquido XPCE (19.288) (924) 668.118 646.595
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido 3.611.961 3.528.101 7.637.656 7.637.039

Demonstração do resultado
 Controladora Consolidado
  31/12/2017  31/12/2017
  reapre-  reapre-
 31/12/2018 sentado 31/12/2018 sentado
Receita líquida - - 638.699 71.638
Despesas operacionais
Serviços prestados
 por terceiros (27.479) (13.339) (63.367) (14.821)
Despesas gerais e
 administrativas (885) - (1.341) -
Total despesas
 operacionais (28.365) (13.339) (64.708) (14.821)
Lucro (prejuízo) antes do
 resultado fi nanceiro e
  equivalência patrimonial (28.365) (13.339) 573.990 56.817
Despesas fi nanceiras (14) - (2.304) (144)
Receitas fi nanceiras 137 - 1.125 -
Resultado fi nanceiro líquido 123 - (1.179) (144)
Juros incorridos
 sobre empréstimos (296.967) (15.686) (296.967) (15.686)
Resultado com
 equivalência patrimonial 306.844 28.001 - -
Lucro (prejuízo) antes do
 imposto de renda e da
 contribuição social (18.364) (1.024) 275.844 40.988
Provisão para IRPJ e CSLL - Corrente - - (11.708) (17.228)
Provisão para IRPJ e CSLL - Diferido - - 24.344 3.218
Lucro (prejuízo)
 líquido do período (18.364) (1.024) 288.480 26.978
Resultado atribuído aos
 demais acionistas - - (306.844) (28.001)
Lucro (prejuizo) líquido do
 período atribuído XPCE (18.364) (1.024) (18.364) (1.023)

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 - Valores em Reais (R$)

Diretores: Lucas Paravizo Claudino e
Pedro Eduardo Cassab Carraz

Contador: Rodrigo Cereza Menocci  - CRC 1SP 291.209/O-3

Balanços Patrimoniais

As Notas Explicativas referentes a estas Demonstrações Financeiras, estão a disposição dos Srs. Acionistas e parceiros na sede da Companhia.

XPCE Paula Ney Participações S/A - CNPJ/MF nº 27.351.608/0001-17

  Controladora Consolidado
Ativo 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018
Circulante
Caixa e equivalente 9.656 200 1.151.768
Clientes - Promitentes circulante - - 1.483.818
Impostos a recuperar 6 - 276
Estoques imobiliários - - 500.233
Lucros a receber - - 165.034
Outros créditos - Circulante - - 466.597
Total ativo circulante 9.663 200 3.767.727
Não circulante
Clientes - Promitentes - não circulante - - 1.325.483
Outros créditos - Não circulante - - 11.702.867
Investimentos 5.307.532 - -
Total ativo não circulante 5.307.532 - 13.028.350

Total do Ativo 5.317.194 200 16.796.077

  Controladora Consolidado
Passivo 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018
Circulante
Distratos a pagar - - 59
IRPJ e CSLL a recolher - Corrente - - 23.165
IRPJ e CSLL a recolher
 Circulante - Diferido - - 96.087
Impostos a recolher 6 - 17.578
Contas a pagar 22.671 14.716 2.411.898
Total passivo circulante 22.676 14.716 2.548.787
Não circulante
Provisão para impostos diferidos - PnC - - 79.825
Débito com empresas ligadas 32.000 - 16.000
Empréstimos e
 fi nanciamentos PNC 4.444.657 - 7.909.037
Total passivo não circulante 4.476.657 - 8.004.862
Patrimônio líquido
Capital social subscrito 200 200 200
Reserva de lucros /
 (Prejuízos acumulados) 817.661 (14.716) 817.661
Total do patrimônio líquido
 (passivo a descoberto) 817.861 (14.516) 817.861
Participação demais acionistas - - 5.424.567
Total do patrimônio líquido XPCE 817.861 (14.516) 6.242.428
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido 5.317.194 200 16.796.077

Demonstração do resultado

  Controladora Consolidado
 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018
Receita líquida - - 3.113.986
Despesas operacionais
Serviços prestados por terceiros (26.690) (14.716) (52.406)
Despesas tributárias (6) - (163)
Despesas gerais e administrativas (826) - (874)
Outras despesas operacionais (200) - (200)
Outras receitas operacionais 6.874 - 6.874
Total despesas operacionais (20.848) (14.716) (46.769)
Lucro antes do resultado fi nanceiro
 e equivalência patrimonial (20.848) (14.716) 3.067.217
Despesas fi nanceiras (137) - (160)
Receitas fi nanceiras 133 - 4.520
Resultado fi nanceiro líquido (4) - 4.360
Juros incorridos sobre empréstimos (587.463) - (587.463)
Receita com juros e
 multas sobre parcelas - - 1.015
Resultado com
 equivalência patrimonial 1.440.693 - -
Lucro antes do imposto de
 renda e da contribuição social 832.378 (14.716) 2.485.129
Provisão para IRPJ e CSLL - Corrente - - (131.551)
Provisão para IRPJ e CSLL - Diferido - - (80.507)
Lucro (Prejuízo) líquido do período 832.378 (14.716) 2.273.072
Resultado atribuído aos demais acionistas - - (1.440.694)
Lucro (Prejuízo) líquido do
 período atribuído XPCE 832.378 (14.716) 832.378

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 - Valores em Reais (R$)

Diretores: Lucas Paravizo Claudino e Pedro Eduardo Cassab Carraz
Contador: Rodrigo Cereza Menocci  - CRC 1SP 291.209/O-3

As Notas Explicativas referentes a estas Demonstrações Financeiras, estão a disposição dos Srs. Acionistas e parceiros na sede da Companhia.

Balanços Patrimoniais

A DIRETORIA Sergio Venditti - Contador - CRC 1SP124.501/O-7

SECURITAS GARANTIAS S.A.
 CNPJ/MF nº 04.113.052/0001-25 (Anteriormente denominada PLC Garantias S.A.)

Relatório da Administração

Senhores Acionistas: Temos a satisfação de submeter a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras da Securitas Garantias S.A., elaboradas 
na forma da legislação societária, relativas aos períodos fi ndos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016.                                                 A Administração

1. Contexto operacional e objetivo: A Securitas Garantias S.A. (“Com-
panhia”), anteriormente denominada PLC Garantias S/A, é uma sociedade 
anônima com prazo de duração indeterminado, regida pelos dispositivos 
legais aplicáveis em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 
suas alterações posteriores. Iniciou suas atividades em 18 de setembro de 
2000. A Companhia tem por objeto social: a) Prestação de garantias de 
qualquer natureza, (exceto as reais); b) Prestação de serviços de assesso-
ria e consultoria relacionados às operações de fi anças; c) Participação 
como sócia, acionista ou quotista em outras sociedades civis ou comer-
ciais, bem como em empreendimentos comerciais de qualquer natureza; d) 
Administração, negociação e gestão de ativos fi nanceiros.
2. Bases de preparação e apresentação das demonstrações con-
tábeis: Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
as quais abrangem a legislação societária, os pronunciamentos, as orien-
tações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPC) e as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC). Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram prepa-
radas com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos fi nan-
ceiros mensurados pelo valor justo. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais, 
que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações fi nanceiras 
divulgadas nas demonstrações contábeis apresentadas em Reais foram 
arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de ou-
tra forma. Estimativas contábeis: A elaboração de demonstrações con-
tábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que 
a Administração da Companhia use de julgamentos na determinação e no 
registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a estimativas 
e premissas incluem provisão para redução ao valor recuperável de ativos, 
provisão para contingências, mensuração de instrumentos fi nanceiros. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões inerentes 
ao processo de sua determinação. Aprovação das demonstrações 
contábeis: As demonstrações contábeis foram devidamente aprovadas 
pela Diretoria da Companhia e serão submetidas aos sócios para ratifi ca-
ção e aprovação fi nal.
3. Principais práticas contábeis adotadas: As principais práticas 
contábeis adotadas para a elaboração dessas demonstrações contábeis 
são as seguintes: a. Instrumentos fi nanceiros: Classifi cação: Os ati-
vos fi nanceiros mantidos pela Companhia, quando aplicável são classifi -
cados nas seguintes categorias: • Ativos fi nanceiros mensurados ao 
valor justo por meio do resultado: são ativos fi nanceiros mantidos 
para negociação, quando adquiridos para esse fi m, principalmente no 
curto prazo. Os instrumentos fi nanceiros derivativos também são classifi -
cados nessa categoria. Os ativos dessa categoria são classifi cados no ati-
vo circulante; • Ativos fi nanceiros mantidos até o vencimento: com-
preendem investimentos em determinados ativos fi nanceiros classifi ca-
dos no momento inicial da contratação para serem mantidos até a data 
de vencimento, os quais são mensurados ao custo de aquisição, acresci-
do dos rendimentos auferidos de acordo com os prazos e as condições 
contratuais; • Ativos fi nanceiros disponíveis para venda: são incluí-
dos nessa classifi cação os ativos fi nanceiros não derivativos, como títulos 
e/ou ações cotadas ou não em mercados ativos, mas que possam ter 
seus valores justos estimados razoavelmente; • Exigíveis e recebí-
veis: são incluídos nessa classifi cação os ativos fi nanceiros não derivati-
vos com recebimentos fi xos ou determináveis, que não são cotados em 
um mercado ativo. São registrados no ativo circulante, exceto aqueles 
com prazo de vencimento superior a 12 meses após as datas dos balan-
ços, os quais são classifi cados como ativo não circulante; • Outros pas-
sivos mensurados pelo custo amortizado: são passivos fi nanceiros 
não derivativos mensurados pelo custo amortizado pelo método da taxa 
efetiva de juros. Mensuração: As compras e vendas regulares de ativos 
fi nanceiros são reconhecidas na data da negociação, ou seja, na data em 
que a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos 
fi nanceiros a valor justo por meio do resultado são, inicialmente, reconhe-
cidos pelo valor justo e os custos de transação são debitados na demons-
tração do resultado. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo 
custo amortizado. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no 
valor justo de ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do 
resultado são registrados na demonstração do resultado nas rubricas 
“Receitas fi nanceiras” ou “Despesas fi nanceiras”, respectivamente, no 
período em que ocorrem. Passivos fi nanceiros e instrumentos de 
capital outorgados pela Companhia: Classifi cação como dívida 
ou instrumento de capital: Os instrumentos de dívida e os instrumen-
tos de capital são classifi cados como passivo fi nanceiro ou de capital de 
acordo com a natureza do contrato. Instrumento de capital representa 
qualquer contrato que evidencie participação residual nos ativos de uma 
Companhia, após deduzir todos os seus passivos. Os instrumentos de ca-
pital da Companhia são registrados nos resultados obtidos, líquidos dos 
custos diretos de emissão. Passivo fi nanceiro: Os passivos fi nanceiros 
são classifi cados como “Passivos fi nanceiros ao valor justo no resultado” 
ou “Outros passivos fi nanceiros”. Em cada data de balanço subsequente 
ao reconhecimento inicial, os passivos fi nanceiros classifi cados ao valor 
justo no resultado são reconhecidos ao valor justo diretamente no resul-
tado do período que se originaram. O ganho ou a perda líquida reconheci-
dos no resultado inclui eventuais juros pagos ao passivo fi nanceiro. Ou-
tros passivos fi nanceiros (incluindo, empréstimos e fi nanciamentos, de-
bêntures, contas a pagar e outras obrigações) são mensurados subse-
quentemente pelo custo amortizado usando-se o método de juros efetivo. 
O método de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de 
um passivo fi nanceiro e alocar sua despesa de juros pelo respectivo pe-
ríodo. A taxa de juros efetiva é a que desconta exatamente os fl uxos de 
caixa futuros estimados (inclusive honorários e pontos pagos ou recebi-
dos que constituem parte integrante da taxa de juros efetiva, custos da 
transação e outros prêmios ou descontos) ao longo da vida estimada do 
passivo fi nanceiro ou, quando apropriado por um período menor, para o 
reconhecimento inicial do valor contábil líquido. Avaliação de recupe-
rabilidade de ativos fi nanceiros: Os ativos fi nanceiros são avaliados 
a cada data do balanço, identifi cando se são totalmente recuperáveis ou 
se há perda de impairment para esses instrumentos fi nanceiros. b. Cai-
xa e equivalentes de caixa: Incluem os saldos de caixa, depósitos 
bancários e aplicações fi nanceiras, cujo vencimento seja de até 90 dias 
da data da aplicação, registradas ao custo, acrescido dos rendimentos 
auferidos até a data do balanço, que não supera o valor de mercado. As 
aplicações fi nanceiras são reconhecidas e mensuradas pelo valor justo e 

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro ou (prejuízo por ação))

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016
(Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro ou (prejuízo por ação))

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016
(Valores expressos em milhares de Reais)

ATIVO Nota 2017 2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 937 -
Partes relacionadas 6 - 219
Impostos a recuperar  701 709
Outros valores  1 1
  1.639 929
Não Circulante
Títulos e valores mobiliários 5 - 131
  - 131
Investimentos
Participações societárias 7 - 5.467
  - 5.467
Total do ativo  1.639 6.527

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 2017 2016
Circulante
Obrigações fi scais  4 -
Partes relacionadas 6 2 987
  6 987
Não circulante
Partes Relacionadas 6 - 580
  - 580
Patrimônio líquido 8
Capital social  3.033 6.486
Reservas de lucros  - 17
Prejuízo acumulado  (1.400) (1.543)
  1.633 4.960
Total do passivo e do patrimônio líquido  1.639 6.527

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Receita Operacional Bruta  Nota 2017 2016
Resultado com receita da atividade  583 -
Receita operacional líquida  583 -
Resultado fi nanceiro líquido  1 (13)
Equivalência Patrimonial 7 (356) (1.475)
Outros instrumentos fi nanceiros  (2) (4)
Outras Despesas não operacionais  (1.488) -
Despesas gerais e administrativas  (138) (51)
Resultado antes do IR e CS  (1.400) (1.543)
Imposto de Renda e Contribuição Social
Corrente  - -
  - -
Lucro/(Prejuízo) do exercício  (1.400) (1.543)
Lucro/(Prejuízo) por ação (em Reais)  (0,05742) (0,06329)

As notas explicativas da Administração 
são parte integrante das demonstrações contábeis.

 2017 2016
Resultado do exercício (1.400) (1.543)
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente do exercício (1.400) (1.543)

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações contábeis.

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016
Lucro líquido/(Prejuízo) do exercício (1.400) (1.543)
Equivalência patrimonial (356) 1.474
Variação das contas de ativo e passivo
Impostos a recuperar 8 269
Outros créditos - (1)
Partes relacionadas a receber 219 (216)
Partes relacionadas a pagar (1.565) 1.567
Outras obrigações 4 (49)
Caixa líquido proveniente/(aplicados nas)
 das atividades operacionais (3.090) 1.501
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Títulos e valores mobiliários 131 971
Investimentos em coligadas e coligadas 5.823 (6.941)
Caixa líquido (aplicado nas) 
 atividades de investimentos 5.954 (5.970)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos
Transações com debêntures - -
Aumento/Redução de capital (3.453) 5.004
Ajuste de exercício anterior 1.211 (221)
Distribuição de dividendos 315 (315)
Caixa líquido (aplicado nas)/proveniente 
 das atividades de fi nanciamentos (1.927) 4.468
Operações descontinuadas - -
(Redução)/aumento líquido do caixa 
 e equivalentes de caixa 937 (1)
No início do exercício - 1
No fi m do exercício 937 -
(Redução)/aumento líquido do caixa 
 e equivalentes de caixa 937 (1)

As notas explicativas da Administração
são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações dos resultados
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro ou (prejuízo por ação))

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro ou (prejuízo por ação))

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos em 31
de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de Reais)

              Reservas de Lucros
 Capital Reserva Lucros disposição Lucros/ prejuízos Total do
 social  legal da assembleia acumulados patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2015 1.482 28 525 - 2.035
Redução de capital - - - - -
Aumento de capital 5.004 - - - 5.004
Reversão de lucro à disposição assembleia indevido (notas 8.b/8.c) - (12) (210) 222 -
Reversão ajuste exercício anterior indevido (notas 8.b/8.c) - 1 - (222) (221)
Distribuição de dividendos exercício 2015 - - (315) - (315)
Ajuste de exercício anterior - - - - -
Prejuízo líquido do exercício - - - (1.543) (1.543)
Lucro a disposição da assembleia - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2016 6.486 17 - (1.543) 4.960
Redução de capital (3.453) - - - (3.453)
Absorção de prejuízos acumulados - - - 1.228 1.228
Aumento de capital - - - - -
Prejuízo líquido do exercício - - - - -
Reversão de reserva legal - (17) - - (17)
Reversão ajuste exercício anterior indevido (notas 8.b/8.c) - - - - -
Reversão de Distribuição de dividendos exercício 2015 - - 315 - 315
Saldos em 31 de dezembro de 2017 3.033 - 315 (315) 3.033

os resultados fi nanceiros auferidos nessas operações são alocados dire-
tamente ao resultado. c. Instrumentos fi nanceiros: Representados 
pela integralização em cotas de Fundo de Investimento em Participações 
(FIP) ou Fundo de Investimento Imobiliário (FII), registrados pelo custo de 
aquisição e classifi cados como “Mantidos para negociação a valor justo 
ou disponível para venda”. d. Valores a receber: Registrados pelo cus-
to inicial e, posteriormente acrescido, quando aplicável, dos respectivos 
encargos e variações monetárias. e. Contas a receber de partes rela-
cionadas: Correspondem aos valores a receber de partes relacionadas 
pela prestação de serviços, venda de instrumentos fi nanceiros, ou opera-
ções de mútuos, relacionados a atividades da Companhia. f. Contas a 
pagar aos fornecedores e partes relacionadas: São obrigações a 
pagar de bens e serviços que foram adquiridos no curso normal dos negó-
cios, sendo reconhecidos inicialmente ao valor justo e, posteriormente, 
mensurados pelo custo amortizado, para o qual não há impacto de juros. 
g. Passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos 
valores conhecidos ou exigíveis, acrescidos, quando aplicáveis, dos res-
pectivos encargos e variações monetárias. h. Imposto de Renda e Con-
tribuição Social: A provisão para Imposto de Renda, quando aplicável, 
é constituída com base no lucro real (tributável) à alíquota de 15%, acres-
cida do adicional de 10% e a provisão para Contribuição Social à alíquo-
ta de 9%, conforme legislação em vigor. 
4.Caixa e equivalentes de caixa 2017 2016
Saldos de liquidez imediata
Caixa e fundos em contas bancárias - -
Aplicação Itaú-CDB automático 937 -
 937 -
Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 as aplicações fi nanceiras refe-
rem-se a operações de renda fi xa com compromissos de recompra 
lastreadas em certifi cados de depósitos e outros títulos de emissão 
de entidades fi nanceiras, remunerados pela taxa média da variação 
do Certifi cado de Depósito Interbancário (CDI) e de acordo com os 
contratos fi rmados pela Companhia e pelos bancos, essas aplica-
ções podem ser resgatadas em prazo inferior a 90 dias, sem perda 
dos rendimentos. Dessa forma, foram consideradas de liquidez ime-
diata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e que es-
tão sujeitas a um insignifi cante risco de mudança de valor.
5. Títulos e valores mobiliários 2017 2016
Brazil Golden Art FIC de FIM (a) - 131
RB Capital Prime Realty I - FII - -
 - 131
(a) O Brazil Goldem Art FIC de FIM é um fundo fechado de longo prazo, seu 
vencimento previsto para janeiro de 2016 foi prorrogado por mais cinco 
anos, para outubro de 2020 conforme regulamento em vigor desde 13 de 
outubro de 2015. Cedido a Finvest Finanças e Investimentos S/A conforme 
contrato de cessão de 21/10/2017.
6. Partes relacionadas
 2017 2016
Ativo circulante (a)
Finvest Capital Partners S/A - 37
Finhealth Participações Ltda - 159
Finlog Participações S/A - 23
Finvest Holdings S.A. - -
 - -
Passivo (b)
Lucros e dividendos a pagar - 315
Finvest Holdings Ltda (b.¹) - 382
Finvest Capital Partners S.A. (b.²) - 290
Noverde _SCP (b.³) - 200
Vitta-SCP (b.³) - 580
 - 1.767
Circulante - 987
Não circulante - 780
(a) Os valores do ativo referem-se a foram baixados por conta da incorpo-
ração das companhias: Finvest Capital Partners S.A. incorporada por Fin-
vest Holding Ltda; Finhealth Participações S.A. incoporporada pela Securi-
tas Garantia S.A.; Finlog Participações S.A. incorporada pela Securitas Ga-
rantia S.A. (b) Os valor do passivo referem-se a: (b¹) O total de 382, está re-
presentado por R$ 282 instrumento particular de 28 de julho de 2015 ces-
são de mútuo Finhealth Participações Ltda corrigido por IPCA mais 6% a.a. 
e R$ 100 correspondente a adiantamento recebido por conta venda do Bra-
zil Golden Art FIP. Contratos liquidados em 20.10.2017. (b²) O total de R$ 
290 está representado por instrumentos particulares de 02 de maio de 
2016 e 28 de julho de 2016 correspondente a aquisição de quotas de capi-
tal da Finhealth Participações Ltda no valor total de R$ 121 sem correção e 
R$ 169 à título de adiantamento para futuro aumento de capital. Contrato 
este cedido a Finvest Finanças e Investimentos S.A. em 28.02.2017 confor-
me Instrumento Particular de Cessão de Ativos. (b.³) Contratos de investi-
mentos em que a companhia é sócia ostensiva em sociedades em conta 
de participações em 16 de junho de 2016 no valor de R$ 200 tendo como 
veículos de investimentos a Noverde Tecnologia e Pagamentos S.A. e; em 
30 de agosto de 2016 no valor de R$ 380 tendo como veículo de investi-
mento a Vitta Serviços de Tecnologia Ltda. Contratos estes cedidos confor-
me Instrumento particular de Cessão de Ativos em 21.10.2017 para Finvest 
Finanças e Investimentos S.A.
7. Investimentos Participação Custo de           Saldos
 %  aquisição 2017 2016
Finhealth Participações Ltda 100% - - 2.997
Finlog Participações S.A. 100% - - 1.889
Noverde Tecnologia e Pagamentos S.A. 4% - - 200
Vitta Serviços de Tecnologia Ltda 2,11% - - 380
  - - 5.466
 Patrimônio Aquisição  Equiva-
 Líquido da a valor do Ágio/ lência pa- Saldos
 Investida PL ou custo  deságio trimonial 2017
 - - - - -
 - - - - -
 ni - - - -
 ni - - - -
  - - - -
8. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2017 o 
capital social totalmente integralizado é de R$ 3.033 (R$ 6.486 em 2016). 
Em assembleias gerais extraordinárias de 24 de maio e 29 de julho de 
2016 foram aprovados aumentos de capital nos valores de R$ 3.755, e R$ 
1.250, respectivamente com emissões de 6.220.224 e 5.055.800 novas 

ações ordinárias e sem valor nominal, totalmente integralizadas, passan-
do o capital para R$ 6.486.419,08 divididos em 24.380.977 (12.654.953 em 
2015) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Em assembleia 
geral extraordinária de 21/10/2017 o capital social foi reduzido para R$ 
3.033.439,18, com absorção de prejuízos de períodos anteriores. b) Re-
serva legal: A Companhia está autorizada a apropriar no mínimo 5% do 
lucro líquido anual para reserva legal, sendo limitada a 20% do capital so-
cial. Para o exercício de 2016, em razão de possuir prejuízo no exercício a 
companhia não constituiu reserva legal. Em 2015 a companhia havia cons-
tituído reserva legal de R$ 28 sobre o valor total de R$ 553, quando o cor-
reto seria sobre o valor de R$ 17 pois o resultado do exercício foi de R$ 331. 
Em 31 de dezembro a companhia procedeu ao ajuste de R$ 11 em reserva 
legal (vide DMPL), de acordo com exposto no item “c” abaixo. c) Resulta-
dos acumulados: A companhia apurou prejuízo de R$ 1.400 em 2017 e 
lucro de R$ 1.543 em 2016. Em 2015 por ocasião de levantamento através 
de extrato, verifi cou-se que havia retenção de R$ 222 de imposto retido na 
fonte sobre rendimentos de aplicações fi nanceiras referente amortização 
no encerramento do fundo RB Capital Trancheado FII em março de 2014, o 
qual fora ajustado em 2015 e sobre o qual fora calculado a reserva de lu-
cro de 5% indevidamente, já que tal ajuste referia-se ao exercício de 2014 
em que havia apurado prejuízo no exercício (vide DMPL). Ocorre que por 
decisão da administração da companhia, como não houve a informação na 
base da Receita Federal do Brasil através de DIRF e por se referir a perío-
do extemporâneo não cobraria do administrador o valor do imposto em 
questão e autorizou o estorno do lançamento de março de 2015 em 31 de 
dezembro de 2016, com a baixa do crédito do imposto contra o patrimônio 
líquido, que encontrava-se na conta de lucros à disposição da assembleia 
indevidamente, já que deveria ter sido absorvido por prejuízos do exercício 
de 2014, conforme consta nas demonstrações das mutações do patrimô-
nio líquido. 9. Instrumentos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros 
utilizados pela Companhia estão substancialmente representados por 
aplicações fi nanceiras de curto prazo e transações com partes relaciona-
das, todos realizados em condições usuais de mercado, estando reconhe-
cidos integralmente nas demonstrações contábeis considerando-se os cri-
térios descritos na Nota nº 2. Estes instrumentos são administrados por 
meio de estratégias operacionais, visando à liquidez, rentabilidade e mini-
mização de riscos. Valorização dos instrumentos fi nanceiros. Os principais 
instrumentos fi nanceiros ativos e passivos em 31 de dezembro de 2016 e 
2015, bem como os critérios para sua valorização, são descritos a seguir: 
Caixa e equivalentes de caixa (Nota nº 4): os saldos mantidos em 
contas correntes bancárias e aplicações fi nanceiras junto a instituições de 
renome possuem valores de mercado idênticos aos saldos contábeis; 
Transações com partes relacionadas (Nota nº 7): estão mantidos 
pelo custo amortizado. Em 2016 e 2015, a Companhia não efetuou qual-
quer tipo de operação com instrumentos fi nanceiros derivativos.
10. Contingências: A Companhia no curso normal de suas atividades 
está sujeita a processos judiciais de naturezas tributária, trabalhista e pre-
videnciário, cível e ambiental. A Administração apoiada na opinião de seus 
assessores legais e, quando aplicável, fundamentada em pareceres espe-
cífi cos emitidos por especialistas, avalia a expectativa do desfecho dos 
processos em andamento e determina a necessidade ou não de constitui-
ção de provisão para contingências. Em 31 de dezembro de 2016 e 2015, a 
Companhia não possui processos contingentes que necessitem ser provi-
sionadas nas demonstrações contábeis.
11. Imposto de Renda e Contribuição Social sobre Lucro Líquido
 2017 2016
Resultado líquido antes do IRPJ e CSLL (1.400) (1.542)
Adições
Despesas não dedutíveis  -  -
Resultado de equivalência patrimonial negativa 356 1.474
Ajuste fundos fechados não realizado  2   3
Exlusões
Resultado de equivalência patrimonial positiva - -
Prejuízo fi scal (1.042) (65)
(-) Compensação de prejuízos - -
Base de cáculo IRPJ e CSLL (1.042) (65)
Impostos exercício corrente
Imposto de renda sobre o lucro - -
Contribuição social sobre o lucro - -
 - -
Resultado líquido após impostos (1.400) (1.542)
12. Prejuízo fi scal e base negativa da contribuição Social: A Com-
panhia carrega em 31 de dezembro de 2017, prejuízos fi scais e base nega-
tiva de contribuição Social que geram créditos potenciais de impostos para 
futura compensação, não sujeitos a prescrição. 
Saldo inicial de prejuízo fi scal 13.277
Prejuízo fi scal de 2017 1.400
Saldo em 31/12/2017 14.677
Com base nas projeções de resultados para os próximos exercícios a admi-
nistração da companhia entende que dentro de um prazo considerado ra-
zoável e considerando as limitações impostas pela legislação tributária, o 
aproveitamento de tais créditos na compensação de impostos devidos no 
futuro será total.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE AZAMAR BRAGANÇA 
TRINDADE, REQUERIDO POR LEILA PIRES FERREIRA TRINDADE FUTEMA - PROCESSO Nº1105392-10.2017.8.26.0100. 
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 28 
de novembro de 2018, POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição de Azamar Bragança 
Trindade, RG nº 27882780, CPF/MF nº 045.631.158-00, para todos os atos da vida civil, nomeando-lhe como curador o Sr(a). 
Leila Pires Ferreira Trindade Futema, RG nº 88323523, CPF/MF nº 154.225.418-39. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO 
EDITAL, publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2019.                                     [03] 

8ª Vara Cível Central/SP. 8º Ofício Cível. Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1131462-98.2016.8.26.0100. O Dr. Helmer 
Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a Andre Moreira CPF 187.115.758-75, 
que Instituto de Educação, Ensino e Cultura Avançar Ltda-ME ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 
26.165,41 (dez/2016), referente às mensalidades escolares vencidas em 03/03/16 a 03/12/16. Estando o executado em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os 
honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% 
do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado 
de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei.                              [03,06] 

Balanço Patrimonial - R$ 31.12.2018 31.12.2017

Ativo / Circulante 16.371.658 10.336.827

Caixa e Bancos 260.386 453.551

Clientes 5.787.178 2.898.178

Aplicações Financeiras 1.490.422 496.750

Estoques 7.694.432 5.141.443

Adiantam. a Fornecedores 818.517 66.540

Impostos a Compensar 77.470 264.390

Outros 243.252 1.015.975

Não Circulante: Realizavel a Longo Prazo 3.285.835 3.008.709

Impostos a Compensar 511.010 249.477

Depositos Judiciais 2.774.825 2.759.232

Permanente 5.656.146 6.537.145

Empresa Controlada 626.975 626.975

Outros Investimentos 39.320 39.320

Imobilizado 4.989.851 5.870.850

Total do Ativo 25.313.639 19.882.681

Balanço Patrimonial - R$ 31.12.2018 31.12,2017
Passivo / Circulante 10.263.710 7.403.716
Fornecedores 2.198.391 2.342.433
Financiamentos 4.115.648 3.123.836
Impostos a Pagar 504.348 170.044
Encargos Sociais 435.657 412.289
Provisão de Férias 1.095.996 880.225
Contas a Pagar 299.385 280.126
Dividendos a Pagar 1.415.925 100.323
Importações a Pagar 135.743 27.945
Contribuição Social a Pagar 62.617 14.437
Contrato de Mutuo - 52.058
Não Circulante: Exigível a Longo Prazo 3.202.006 4.079.241
REFIS 1.786.536 2.016.703
Financiamentos 1.415.470 2.062.538
Patrimônio Líquido 11.847.923 8.399.724
Capital Social 6.600.000 6.600.000
Reserva de Capital 3.955 3.955
Reserva Legal 647.294 375.281
Reserva de Lucros 4.199.594 1.023.409
Lucros Acumulados 397.079 397.079
Total do Passivo 25.313.639 19.882.681

Demonstração do Resultado - R$ 31/12/2018 31/12/2017
Receita Operacional Bruta 56.854.167 34.835.153

Impostos e Outras Deduções 12.285.954 7.111.627

Receita Operacional Liquida 44.568.214 27.723.526

Custo dos Produtos Vendidos 29.554.732 21.303.879

Lucro Bruto 15.013.482 6.419.647

Despesas com Vendas 1.468.472 1.349.261

Despesas Administrativas 4.667.085 4.103.473

Impostos e Taxas 294.085 308.027

Despesas Financeiras 2.271.218 1.146.757

Receitas Financeiras (215.088) (169.708)

Outras Receitas Operacionais (569.155) (444.334)

Resultado Operacional 7.096.865 126.171

Outras Receitas (55.421) (25.878)

Contribuição Social 450.794 15.263

Resultado Antes Imposto de Renda 6.701.492 136.786

Provisão para Imposto de Renda 1.261.232 29.689

Resultado do Exercício 5.440.259 107.097

Notas Explicativas: 1 - As Demonstrações Financeiras foram elabora-
das de conformidade com as disposições da Lei n° 11638/2007 e MP 
449/2008. 2 - As Despesas e Receitas Financeiras registradas segundo 
o regime de competência. 3 - Os estoques de Matérias Primas e Ma-
teriais Auxiliares estão registrados ao custo médio de aquisição e não 
excedem o valor de mercado, aos Produtos em Processo e Produtos 
Acabados, estão agregados os gastos gerais de fabricação e não exce-

dem ao valor de mercado. 4 - O imobilizado está registrado ao custo 
de aquisição corrigido e as depreciações calculadas pelo método linear, 
de acordo com as taxas o�ciais aceitas pela legislação em vigor. 5 - O 
Capital Social é representado por 13.460.324 ações ordinárias sem valor 
nominal. 6 - Os ativos e passivos monetários denominados em moéda 
estrangeira, são convertidos para reais pelas taxas de câmbio vigentes 
na data de encerramento dos balanços.

José Carlos de Andrade Nadalini
Diretor Presidente

Alfredo Izar
Contador - CRC SP 1/SP/153324/O-7

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido - R$
 Capital Reserva de Capital Reserva Legal Reserva de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldos em 31.12.2017 6.600.000 3.955 375.281 1.023.409 397.079 8.399.725
Resultado do Exercício - - 272.013 - - 272.013
Provisão para Dividendos - - - (700.000) - (700.000)
Reservas Lucros - - - 3.876.185 - 3.876.185
Saldos 31.12.2018 6.600.000 3.955 647.294 4.199.594 397.079 11.847.923

Demonstração do Fluxo de Caixa - Metodo Indireto - R$
Resultado do Exercício 5.440.259
(+) Depreciações 1.166.763
Variação Ativos e Passivos Operacionais: (3.821.377)
Aumento Conta Clientes (2.889.000)
Aumento Conta Estoques (2.552.990)
Redução Impostos a Compensar 307.871
Aumento Conta Fornecedores (594.923)
Aumento Provisão de Férias 23.368
Aumento Outros Passivos 1.884.297
Atividades de Investimentos: (337.821)
Aquisição de Imobilizado (337.821)
Atividades de Financiamentos: (1.647.317)
Novos Financiamentos 344.744
Reservas de Lucros (1.992.061)
Variação Liquida do Caixa ou equiv.de Caixa 800.507
Caixa equivalência Caixa no inicio do período 950.301
Caixa equivalência Caixa no �nal do período 1.750.808
Variação 800.507

Engrecon S.A
CNPJ n° 60.554.219/0001-64

Relatório da Diretoria
Srs.Acionistas, de acordo com as disposições estatutárias estamos apresentando as Demonstrações Financeiras do exercício �ndo em 31/12/2018.

www.engrecon.com.br

17ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1118249-93.2014.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca de São Paulo/SP, Faz Saber a LEONARDO NORIYUKI MITSUGUI (CPF: 017.061.939-71),
que o ITAU UNIBANCO S/A lhes ajuizou ação de Cobrança de Procedimento Comum, objetivando o recebimento
da quantia de R$ 63.071,21 referente ao Contrato de nº 40583 000000001810837. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação,
os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado
e publicado. São Paulo/SP, 13/03/2019.                                                                          03 e 04 / 05 / 2019.

ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF Nº 26.381.989/0001-14 - NIRE 35.300.496.540

Ata Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Abril de 2019
Data e Hora: 11 de abril de 2019, às 10h00min. Local: Sede social da Companhia, na capital do
estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 01º andar, conjunto 12, sala 03, Vila
Olímpia, CEP: 04547-005. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, nos
termos do art. 125 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Socie-
dades por Ações”). Convocação: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista se tratar de sub-
sidiária integral, com presença da única acionista, em conformidade com o artigo 124, § 4º da Lei
das Sociedades por Ações. Mesa: Mário de Queiroz Galvão, como Presidente; e Edison Martins,
como Secretário. Anúncios e Documentos: Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida
na presente Assembleia Geral Extraordinária foram postos à disposição dos acionistas, tendo sido
lidos durante a reunião. Ordem do dia: Reeleição dos diretores da Companhia Deliberações: Após
os devidos debates, os Acionistas da Companhia resolveram, por unanimidade e sem quaisquer
ressalvas: 01) Diretor Presi-
dente: José Gilberto de Azevedo Branco Valentim, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador
da cédula de identidade RG nº 2.614.169 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 236.208.977-00, com
endereço profissional na capital do estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, Vila

Diretor de Operações: Paulo Eugenio Chaves Façanha, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 38.850.564-3; inscrito no CPF/MF
sob o nº 317.156.563-34, com endereço profissional na capital do estado de São Paulo, na Rua

Diretor Corporativo: Edison Martins,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 9.732.139
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 887.807.088-20, com endereço profissional na capital do esta-
do de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, Vila Olímpia, CEP: 04547-005. 02) Os mem-
bros da Diretoria ora eleitos declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da Companhia: (a) por lei especial; (b) em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade; 03) Os
mandatos dos membros da Diretoria terão vigência até o dia 11 de abril de 2022. Encerramento e
Lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, a Ata foi lida, conferida,
aprovada e assinada pelo Secretário e pelo Presidente. Acionista presente: Galvão Participações
S.A. - em recuperação judicial (p. Mário de Queiroz Galvão; e p. Edison Martins). São Paulo, 11 de
abril de 2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária. JUCESP nº 235.442/19-7 em 29/04/19.

ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários

da 5ª e 6ª Séries da 2ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 5ª e 6ª Séries da 2ª Emissão da ISEC 
SECURITIZADORA S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 16.1, em especial a cláusula 
16.4, do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 5ª e 6ª Série da 
2ª Emissão da Securitizadora (“TS”) a reunirem-se em 2ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a 
realizar-se no dia 09/05/2019, às 10:00h, na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim Bibi, Itaim Bibi – São Paulo – SP, 
para discutir e/ou deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. Avaliar e aprovar, se for o caso, a contratação de parecer 
de assessor jurídico altamente qualifi cado para defender as garantias do CRI; e 2. Tomar conhecimento do status das 
ações judiciais que envolvem as garantias do CRI e a recuperação do investimento dos investidores. A Securitizadora 
deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da assembleia em segunda convocação é com 
qualquer número dos CRI em circulação, sendo que o quórum de deliberação é pela maioria simples dos CRI presentes 
na assembleia. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento 
público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais 
documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos 
e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de 
fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma 
efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia 
sejam encaminhados à Securitizadora e à GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. (“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para  juridico@isecbrasil.com.br e gdc@gdcdtvm.com.br e ou (ii) enviados 
diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em 
relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos 
do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à 
Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 01 de maio de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.
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JHS F PAR S.A.
C.N.P.J./M.F. 66.727.132/0001-28

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Acionistas: Submetemos à sua apreciação as demonstrações financeiras, relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. A DIRETORIA.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO - (Em milhares de reais) DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)ATIVO 2018 2017

Circulante - 10
  Caixa e equivalentes de caixa - 10

Não circulante 538.817 538.917
  Créditos com pessoas ligadas 4.433 4.532

  Depósitos judiciais 5 6

  Investimentos 534.378 534.378

  Imobilizado 1 1

  

Total do Ativo 538.817 538.927

2018 2017
Despesas gerais e administrativas (118) (4.482)
Outras receitas operacionais - 552
Resultado de equivalência patrimonial (7.914) 447
Prejuízo antes do resultado financeiro (8.032) (3.483)
Receitas financeiras 1 3
Prejuízo antes do IR e da contribuição social (8.031) (3.480)
Prejuízo líquido do exercício (8.031) (3.480)
Resultado por ação (em reais) (1,513) (0,656)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2018 2017
  Prejuízo do exercício (8.031) (3.480)
  Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício 
    com o caixa gerado pelas (aplicado nas) 
    atividades operacionais:
  Depreciação - -
  Resultado de equivalência patrimonial 
    e provisão de investimentos negativos 7.914 3.656
  Diminuição (aumento) nos ativos operacionais
  Adiantamento a terceiros - 20
  Imóveis destinados à venda - 9.589
  Aumento (diminuição) nos passivos operacionais
  Fornecedores 8 1
  Obrigações fiscais - (1)
  Outras obrigações - 268
Caixa gerado (aplicado) nas atividades
  operacionais (109) 10.053
Fluxo de caixa das atividades de investimento
  Créditos com pessoas ligadas 99 (531)
Caixa aplicado nas atividades de investimento 99 (531)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
  Créditos para futuro aumento de capital - (8.179)
  Emprestímos bancários - (2.538)
  Dívidas com pessoas ligadas - 1.198
Caixa (aplicado) gerado pelas atividades 
  de financiamento - (9.519)
Redução do saldo de caixa e equivalentes de caixa (10) 3
Saldo de caixa e equivalentes de caixa 
  no início do exercício 10 7
Saldo de caixa e equivalentes de caixa 
  no final do exercício - 10
Variação de caixa e equivalentes de caixa (10) 3

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)

Lucros (Prejuízos)
Capital social Reserva legal Reserva de lucros  acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2016 50.608 5.005 472.745 - 528.358
Prejuízo líquido do exercício - - - (3.480) (3.480)

Transferência para reserva de lucros - - (3.480) 3.480 -

Em 31 de dezembro de 2017 50.608 5.005 469.265 - 524.878
Prejuízo líquido do exercício - - - (8.031) (8.031)

Transferência para reserva de lucros - - (8.031) 8.031 -

Em 31 de dezembro de 2018 50.608 5.005 461.234 - 516.847

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO - (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017
(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma mencionado)

DIRETORIA
José Auriemo Neto - Diretor-Presidente

Salvador Marotta - Técnico CRC 1-SP 124.433/O-5

PASSIVO 2018 2017
Circulante 89 82
  Fornecedores 13 5

  Obrigações fiscais 50 51

  Outras obrigações 26 26

Não circulante 21.881 13.967
  Débitos com pessoas ligadas 4.727 4.727

  Outras obrigações 266 266

  Provisão para passivo a descoberto em controlada 16.888 8.974

Patrimônio líquido 516.847 524.878
  Capital social 50.608 50.608

  Reserva legal 5.005 5.005

  Reserva de lucros 461.234 469.265

Total do Passivo 538.817 538.927

1. Contexto operacional: A Companhia tem por objeto o aluguel de imóveis 
próprios e a participação em outras sociedades como sócia ou acionista. 
2. Apresentação das demonstrações contábeis: As presentes demons-
trações contábeis e financeiras foram aprovadas pela Diretoria da Compa-
nhia. As demonstrações contábeis e financeiras foram elaboradas em 
conformidade com a Lei das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 e, 
estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, inclusive as alterações promovidas pela Lei nº 11.638/07 e 
Lei nº 11.941/09. 3. Principais práticas contábeis: Os ativos e passivos 
são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é 
provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são demons-
trados como não circulantes. O resultado é apurado pelo regime de compe-
tência de exercícios e considera os rendimentos, os encargos e as variações 
monetárias a índices oficiais, incidentes sobre ativos e passivos. Do resulta-
do é deduzida a parcela atribuível de imposto de renda e contribuição social.
No estoque de imóveis incluem-se os custos acumulados com a construção 
ou aquisição de imóveis prontos. Estão demonstrados pelo valor de custo e 
não ultrapassam os seus respectivos valores de mercado ou de realização.
Os demais ativos são apresentados aos valores de realização, incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidos e a 
provisão para perdas. O Imobilizado é demonstrado ao custo, sendo que a 
depreciação é calculada pelo método linear, às taxas usuais de mercado.
Os Passivos circulantes estão demonstrados por valores conhecidos ou cal-
culáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
variações monetárias incorridos. 4. Sociedades investidas: A Sociedade 
não efetuou o registro da equivalência patrimonial a partir de 2010, sobre a 

investida JHSF Participações S.A., referente aos dividendos e juros sobre o 
capital próprio distribuídos, tendo em vista a cessão, para seus acionistas, 
dos direitos econômicos sobre os lucros, dividendos e juros sobre o capital 
próprio, conforme a Ata da Assembleia Geral Extraordinária firmada em 
01/12/2009. 5. Capital subscrito e integralizado: O capital social total-
mente integralizado monta R$ 50.608.001,70 representado por 5.308.430 
ações ordinárias nominativas sem valor nominal. 6. Reserva de lucros: A 
reserva legal é constituída mediante apropriação de 5% do lucro líquido do 
exercício. A reserva para retenção de lucro corresponde ao lucro remanes-
cente, após a destinação para reserva legal e da proposta de distribuição de 
dividendos. 7. Política de distribuição de dividendos: Aos acionistas é 
garantido o direito de receber, em cada exercício, a título de dividendos, um 
percentual mínimo obrigatório de 25% sobre o lucro do exercício, deduzidas 
as importâncias destinadas no exercício, à constituição de reserva legal e à 
parcela do lucro não realizado, decorrente do método da equivalência patri-
monial das investidas. 8. Imposto de renda e contribuição social: 
Conforme facultado pela legislação tributária, a Sociedade optou pelo regi-
me de lucro real anual. A base de cálculo do imposto de renda é o resultado 
positivo do período compreendido entre janeiro a dezembro de 2018. O im-
posto de renda é computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, 
acrescido do adicional de 10% para os lucros que excederem a R$ 20 mil no 
mês, enquanto a contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre 
o lucro tributável. 9. Instrumentos financeiros: A Companhia contrata ope-
rações financeiras envolvendo instrumentos financeiros, todos registrados 
em contas patrimoniais, que se destinam a atender às suas necessidades 
operacionais e financeiras. A administração e gestão desses instrumentos 

financeiros são realizadas por meio de políticas, definição de estratégias e 
estabelecimento de sistemas de controle, devidamente monitorados pela 
Administração da Companhia, visando maximizar a rentabilidade de negó-
cio para o cotista. Os principais instrumentos financeiros da Companhia es-
tão representados por: a) Caixa e equivalentes de caixa; e b) Contas a pa-
gar. Esses instrumentos devido à sua natureza, às condições e aos prazos, 
têm seus valores contábeis registrados nos balanços patrimoniais próximos 
aos valores de mercado.

DIRETORIA
Ana Fava Auriemo - Administradora

Salvador Marotta - Técnico CRC 1-SP 124.433/O-5

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2018 2017
  Prejuízo do exercício (4.051) (5.629)
    Depreciação 3 2
    Equivalência patrimonial 4.095 4.738
  Diminuição (aumento) nos ativos operacionais
    Créditos tributários 13 46
    Contas a receber - 7
    Créditos com pessoas ligadas (1) 176
  Aumento (diminuição) nos passivos operacionais
    Fornecedores (3) 3
    Obrigações fiscais (1) 1
    Outras obrigações - (20)
Caixa líquido (aplicado) nas atividades operacionais 55 (676)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
    Créditos - futuro aumento de capital - 2.586
Caixa líquido gerado nas atividades de investimento - 2.586
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
    Dívidas com pessoas ligadas (305) (7.439)
    Aumento de capital 500 6.238
    Lucros distribuídos - (583)
Caixa líquido (aplicado) gerado pelas atividades
  de financiamento 195 (1.784)
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa 250 126
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 191 65
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 441 191
Variação do caixa e equivalentes de caixa 250 126

F.A. PARTICIPAÇÕES LTDA.
C.N.P.J./M.F. 07.751.436/0001-61

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Senhores Quotistas: Submetemos à sua apreciação as demonstrações financeiras, relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. A DIRETORIA.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO - (Em milhares de reais) DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)ATIVO 2018 2017

Circulante 478 242
  Caixa e equivalentes de caixa 441 191
  Créditos tributários 37 51

Não circulante 258.524 262.620
  Créditos com pessoas ligadas 2 -
  Investimentos 258.515 262.610
  Imobilizado 7 10
Total do Ativo 259.002 262.862

2018 2017
(Despesas) e receitas operacionais
Gerais e administrativas (88) (281)
Resultado de equivalência patrimonial (4.095) (4.738)
Dividendos recebidos - 435
Outras receitas operacionais 119 -
Resultado operacional antes 
  do resultado financeiro (4.064) (4.584)
Resultado financeiro 13 (1.045)
Receitas financeiras 13 35
Despesas financeiras - (1.080)
Prejuízo líquido do exercício (4.051) (5.629)

Resultado líquido por quota (em reais) (0,125) (0,176)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)

Capital social Reserva legal Reserva de lucros Prejuízos acumulados Total
Em 31 de dezembro de 2016 25.724 3.140 231.419 - 260.283
Prejuízo do exercício - - - (5.629) (5.629)
Aumento de capital 6.238 - - - 6.238
Transferência para reserva de lucros - (3.140) (2.489) 5.629 -
Lucros distribuídos - - (583) - (583)
Em 31 de dezembro de 2017 31.962 - 228.347 - 260.309
Prejuízo do exercício - - - (4.051) (4.051)
Aumento de capital 500 - - - 500
Transferência para reserva de lucros - - (4.051) 4.051 -
Em 31 de dezembro de 2018 32.462 - 224.296 - 256.758

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO - (Em milhares de reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017
(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma mencionado)

PASSIVO 2018 2017
Circulante 1 5
  Fornecedores 1 4
  Obrigações fiscais - 1
Não circulante 2.243 2.548
  Dívidas com pessoas ligadas 2.243 2.548
Patrimônio líquido 256.758 260.309
  Capital social 32.462 31.962
  Reserva de lucros 224.296 228.347
Total do Passivo 259.002 262.862

1. Contexto operacional: A empresa tem por objeto a administração 
de bens e negócios próprios e a participação em outras sociedades 
como sócia ou acionista. 2. Apresentação das demonstrações contábeis: 
As presentes demonstrações contábeis e financeiras foram aprovadas pela 
Diretoria da Empresa. As demonstrações contábeis e financeiras foram 
elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações – 
Lei nº 6.404/76 e, estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, inclusive as alterações promovidas pela 
Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09. 3. Principais práticas contábeis: 
Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua 
realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. 
Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. O resultado é 
apurado pelo regime de competência de exercícios e considera os 
rendimentos, os encargos e as variações monetárias a índices oficiais, 
incidentes sobre ativos e passivos. Do resultado é deduzida a parcela 
atribuível de imposto de renda e contribuição social. Os demais ativos são 
apresentados aos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os 
rendimentos e as variações monetárias auferidos e a provisão para perdas. 
O Imobilizado é demonstrado ao custo, sendo que a depreciação é calculada 
pelo método linear, às taxas usuais de mercado. Os Passivos circulantes 
estão demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias 

incorridos. 4. Sociedades investidas: Os investimentos em sociedades 
controladas e coligadas são avaliados pelo método de equivalência 
patrimonial. 5. Capital social: O capital social totalmente integralizado 
monta R$ 32.461.696,00, representado por 32.461.696 quotas no valor 
unitário de R$ 1,00 cada uma. 6. Reserva de lucros: A destinação da 
reserva de lucros deverá entrar na pauta da próxima reunião dos sócios. 
7. Imposto de renda e contribuição social: Conforme facultado pela 
legislação tributária, a Sociedade optou pelo regime de lucro real anual. 
A base de cálculo do imposto de renda é o resultado positivo do período 
compreendido entre janeiro a dezembro de 2018. O imposto de renda é 
computado sobre o lucro tributável pela alíquota de 15%, acrescido do 
adicional de 10% para os lucros que excederem a R$ 20 mil no mês, 
enquanto a contribuição social é computada pela alíquota de 9% sobre 
o lucro tributável. 8. Instrumentos financeiros: A administração e gestão 
desses instrumentos financeiros são realizadas por meio de políticas, 
definição de estratégias e estabelecimento de sistemas de controle, 
devidamente monitorados pela Administração da Empresa, visando 
maximizar a rentabilidade de negócio para o cotista. Os principais 
instrumentos financeiros da Empresa estão representados por: a) Caixa e 
equivalentes de caixa; e b) Contas a pagar. Esses instrumentos, devido à 
sua natureza, às condições e aos prazos, têm seus valores contábeis 
registrados nos balanços patrimoniais próximos aos valores de mercado.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1008619-17.2015.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina
Rodrigues Gadelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JADLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA. - ME (CNPJ.
19.010.687/0001-74), que JADLOG LOGÍSTICA LTDA lhe ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO COMUM,
objetivando que a requerida cesse o uso da expressão JADLOG, bem como outras similares, em todos os seus meios
de divulgação, tais como fachada, placa publicitária, sítio eletrônico, nome de domínio, nome fantasia, título de
estabelecimento, marca, nome empresarial, dentre outros, bem como a condenação da requerida nas demais
cominações pedidas. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os
30 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, ocasião em
que será nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2019.

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
17º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO 1103697-55.2016.8.26.0100. A DRA. LUCIANA BIAGIO
LAQUIMIA, JUÍZA DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/SP. Faz saber a CONSPETRA CONSTRUÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.544.965/0001-33, que ATUAL TUBOS LTDA lhe ajuizou uma ação MONITÓRIA,
objetivando o recebimento da quantia de R$48.889,19 em 29/07/2016, a ser atualizada, referente as notas fiscais
e respectivas duplicatas nºs 5338, 5330 e 5356, vencidas, não pagas e devidamente protestadas. Estando a
requerida em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
(ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005178-07.2014.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de 
Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MOHAMAD ALI ANWAR, Libanês, Comerciante, RG RNE-
W 297841-H, CPF 235.783.168-57, que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança por parte de Adriana Regina da Silva, objetivando, em síntese, a declaração de 
rescisão do contrato de locação e condenação do requerido ao pagamento dos encargos e alugueres em 
atraso no valor de R$ 36.000,00, que deverá ser atualizado até a data do pagamento. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049884-82.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro 
Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ENEIDA SILVEIRA BROTETO, CPF 157.971.228-20, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Vip's Center, para 
a cobrança de R$ 1.798,01, vencida em 01 de agosto de 2017 e demais parcelas condominiais que foram 
vencendo no curso da demanda. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL para pagar débito no prazo de 3 dias (art. 829, § 1º, CPC), requerer o parcelamento nos termos 
do art. 916 do CPC, comprovando, no prazo para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, 
inclusive custas processuais e honorários advocatícios, e pugnado pelo pagamento do saldo em 06 
parcelas acrescidas de juros de 1% e correção pela tabela prática do TJSP, ou apresentar embargos no 
prazo de 15 dias. No Caso de revelia será nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
23 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO � PRAZO 20 DIAS � PROCESSO Nº 0067934-73.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)  

de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a) Felipe Poyares Miranda, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ciani Carolina C. Schreiner, CPF 365.108.958-46, que nos autos da ação de 
Cobrança, ora em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por Mirlei de Oliveira, procedeu-se a 
penhora sobre R$ 3.605,49 (fls. 105 dos autos). Estado a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a 
intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça embargos, na 
ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 04 de abril de 2019. 
 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1052452-39.2015.8.26.0100º. (A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA BIOLCATI, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Leandro Riolo, CPF 329.449.278-25, Silvia Maria 
Perez Correa do Amaral, CPF126.730.008-60 e Joaquim Eduardo Gordinho Passos do Amaral CPF 
452.489.238-91, que Bagia Cury Del Bianco por seus sucessores Eliane Del Bianco Madureira e outros, 
representados por seu advogado, ajuizou-lhes uma Ação de Procedimento Comum para a cobrança de 
R$35.000,00(maio/2015), referente a danos do imóvel locado aos réus, constituído em uma casa e 
respectivo terreno situada na Rua Ministro Sinésio Rocha, 299, Vila Anglo Brasileira, São Paulo, SP, valor 
este que deverá ser devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, bem como de 
honorários advocatícios. Estando os réus em lugar incerto, expede-se edital de citação, para que em 15 
dias, a fluir do prazo supra, contestem a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei, nos 
moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei São Paulo, aos 15 de 
abril de 2019.  

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 18ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de Securitização 
da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 14:30 horas na sede da Emissora, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051 para 
deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da Instrução 
CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o 
instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, 
em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para 
o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e da 2ª Séries da 17ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 10 horas na 
sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 
04544-051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos 
termos da Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração 
deverão entregar o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida 
assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de 
sua representação para o e-mail fi duciario@planner.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª Série da 23ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 29 de maio de 2019, às 10:30 horas na sede 
da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-
051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da 
Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 9ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 10:30 horas 
na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, 
CEP 04544-051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, 
nos termos da Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração 
deverão entregar o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida 
assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de 
sua representação para o e-mail fi duciario@planner.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 22ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 15:30 horas na sede 
da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-
051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da 
Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

SAMM - SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA.
CNPJ/MF Nº. 10.665.151/0001-12 - NIRE Nº. 35224589252 - SOCIEDADE LIMITADA

CARTA DE RENÚNCIA

A Companhia informa que em 19 de março de 2019, recebeu a carta de renúncia do Sr. RICARDO 

ANTÔNIO MELLO CASTANHEIRA, ao cargo de Diretor da Sociedade, com registro perante a 

JUCESP nº 217.373/19-7 em 22/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Heidelberg Holding Ltda.
CNPJ/MF 30.351.346/0001-03 - NIRE 35.2.3524191-1

Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular de deliberação de sócios e alteração de contrato social de sociedade empresária limitada: Günter Emilio Püschmann, 
RG 55.369.895-3, SSP/SP, CPF/MF 234.810.278-18, residente em São Paulo/SP, na qualidade de único sócio e titular da totalidade das quotas 
representativas do capital social da Heidelberg Holding Ltda., sociedade empresária limitada, CNPJ/MF 30.351.346/0001-03, com seus atos constitutivos 
registrados na JUCESP/NIRE 35.2.3524191-1, São Paulo/SP, à Rua Pais Leme, 30, sala 1, Pinheiros, CEP 05424-010 (“Sociedade”); e ainda, na qualidade 
de novo sócio, Gabriel Nascimento Pinto, OAB 311.817, RG 43.502.839-X, SSP/SP, e CPF 318.859.558-12, residente em São Paulo/SP, Resolvem, por 
este instrumento, deliberar, inclusive para os fins e nos termos do Artigo 1.072, §3º, da Lei 10.406/02 (“Código Civil”), sobre as seguintes matérias e alterar 
o Contrato Social da Sociedade nos seguintes termos e condições: 1. Cessão e Transferência de Quota: Nos termos do Artigo 1.052, do Código Civil, o 
sócio Emilio, neste ato, vende, cede e transfere a título oneroso ao novo sócio Gabriel 01 quota de que é titular, livre e desembaraçada de qualquer gravame. 
As partes e outorgam a mais ampla, geral, mútua e irrevogável quitação para nada mais reclamarem pela transferência da referida quota a qualquer título 
e a qualquer tempo, dando por integralmente cumpridas as obrigações daí decorrentes. 1.1. Alteração de Quadro Social: Em vista da cessão e 
transferência de quota ora realizada, o capital social da Sociedade passa a ser distribuída conforme abaixo: Sócio - Quotas - Valor - %: Günter Emilio 
Püschmann - 587.397 - R$587.397,00 - 99,999%; Gabriel Nascimento Pinto - 1 - R$1,00 - 0,001%; Total: - 587.398 - R$587.398,00 - 100%. 
2. Transformação: Ato contínuo à cessão de quota aprovada no item 1, os sócios Emilio e Gabriel, com base nos Artigos 1.113 do Código Civil e 220 da Lei 
6.404/76, e na Instrução Normativa DREI nº 35, de 02/03/2017, por unanimidade aprovam transformar a Sociedade, que passa de sociedade limitada 
para sociedade por ações (“Companhia”), havendo, para todos os fins de direito, a continuidade da Sociedade, sem interrupção da sua existência jurídica, 
permanecendo válidos e inalterados todos os direitos, obrigações e responsabilidades, inclusive os direitos e garantias dos credores, nos termos dos Artigos 
1.115 do Código Civil e 222 da Lei 6.404/76. Com a transformação, cada quota da Sociedade, todas inteiramente subscritas e integralizadas, é convertida 
em uma ação ordinária, nominativa e sem valor nominal da Companhia. Desse modo, o capital social da Companhia será de R$587.398,00, dividido em 
587.398 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, já totalmente subscritas e integralizadas, distribuídas entre os ora acionistas na mesma 
proporção das quotas anteriormente detidas, da seguinte forma (Anexo I): Acionista - Nº de Quotas Detidas - Nº de Ações Ordinárias: Günter Emilio 
Püschmann - 587.397 - 587.397; Gabriel Nascimento Pinto - 1 - 1; Total: - 587.398 - 587.398. 3. Nome Empresarial: Os ora acionistas decidem que a 
Companhia passará a utilizar a denominação social Heidelberg Holding S.A. 4. Demais Características da Companhia: Os ora acionistas decidem que 
(a) a Companhia manterá sua sede em São Paulo/SP, à Rua Pais Leme, 30, sala 1, Pinheiros, CEP 05424-010; (b) a Companhia manterá seu objeto social 
inalterado, qual seja, a participação em outras sociedades, como holding de instituições não-financeiras (CNAE 6462-0/00); (c) a Companhia manterá 
seu prazo de duração por tempo indeterminado; (d) as deliberações das assembleias gerais deverão observar o procedimento e os quóruns previstos em 
lei; (e) a Companhia será administrada por 1 Diretor-Presidente, com poderes para realizar quaisquer atos isoladamente, e 1 Diretor sem designação 
específica, com poderes para representar a Companhia apenas em conjunto com o Diretor-Presidente, cujos mandatos terão prazo de duração de 2 anos; 
(f) a Companhia não terá Conselho de Administração; (g) o Conselho Fiscal da Companhia funcionará de modo não permanente e sua instalação será feita 
por deliberação da assembleia geral ou a pedido de acionistas nas hipóteses previstas em lei; (h) o exercício social da Companhia terá início em 1 de janeiro 
de cada ano e encerrar-se-á em 31 de dezembro; e (i) o lucro líquido do exercício terá a destinação que lhe for atribuída pela assembleia geral, podendo a 
Companhia levantar balanços intermediários e distribuir dividendos aos acionistas. 5. Finalização: Os acionistas dão a Sociedade por efetivamente 
transformada em uma sociedade por ações sob a denominação Heidelberg Holding S.A., com as características acima mencionadas, com o cumprimento 
de todas as formalidades legais, cabendo à Diretoria da Companhia proceder à atualização dos registros e anotações junto aos órgãos públicos 
competentes. 6. Eleição da Diretoria: Com base no Estatuto Social da Companhia, os acionistas aprovam por unanimidade a eleição do Sr. Günter Emilio 
Püschmann, RG 55.369.895-3, SSP/SP, CPF/MF 234.810.278-18, residente em São Paulo/SP para o cargo de Diretor-Presidente; e Gabriel Nascimento 
Pinto, OAB 311.817, RG 43.502.839-X, SSP/SP, e CPF 318.859.558-12, residente em São Paulo/SP para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica, ambos com mandato de 2 anos, cabendo-lhes representar a Companhia, nos termos do Estatuto Social, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, sendo, no entanto, expressamente proibido o uso da denominação social para avais, fianças, abonos, endossos e outros do mesmo gênero. O Diretor-
Presidente e o Diretor sem designação específica eleitos aceitam e tomam posse dos cargos neste ato, conforme termos de posse constantes do Anexo II 
e Anexo III. 6.1. Declaração de Desimpedimento: O Diretor-Presidente e o Diretor sem designação específica eleitos declaram, sob as penas da lei, que 
não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
6.2. Remuneração da Diretoria: Os acionistas deliberam por unanimidade fixar a remuneração global anual da Diretoria em R$120.000,00, cuja 
distribuição entre os Diretores será feita em atenção aos critérios do artigo 152, caput, da Lei 6.404/76. 7. Aprovação do Estatuto Social: Os acionistas 
da Companhia aprovam por unanimidade neste ato o Estatuto Social da Heidelberg Holding S.A., o qual segue consolidado como Anexo IV a este instrumento 
de alteração contratual. Os sócios assinam o presente instrumento para que produza seus devidos e legais efeitos, obrigando-se a bem e fielmente cumpri-
lo, por si seus herdeiros e/ou sucessores. São Paulo/SP, 27/11/2018. Sócio/Acionista: Günter Emilio Püschmann. Novo Sócio/Acionista: Gabriel 
Nascimento Pinto. Diretores Eleitos: Günter Emilio Püschmann, Gabriel Nascimento Pinto. Visto do Advogado: Nome: Giacomo Grezzana - OAB/SP 
357.611. JUCESP/NIRE 3530052946-4 e JUCESP 583.311/18-0 - Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Anexo IV - Estatuto Social - Capítulo I - 
Denominação, Sede e Duração. Artigo 1. A Heidelberg Holding S.A. (“Companhia”), sociedade anônima, será regida pelo presente estatuto social 
(“Estatuto Social”) e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, na Rua Pais Leme, 30, sala 1, Pinheiros. 
Artigo 3. Por deliberação da Diretoria da Companhia, poderão ser criados e encerrados escritórios, filiais, sucursais, estabelecimentos ou representações 
da Companhia em qualquer parte do território nacional ou fora dele. Artigo 4. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Objeto 
Social - Artigo 5. A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, como holding de instituições não-financeiras (CNAE 6462-0/00). 
Capítulo III - Capital Social e Ações - Artigo 6. O capital social da Companhia é de R$587.398,00, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
587.398 (ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada ação confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais da 
Companhia. Capítulo IV - Assembleias Gerais de Acionistas - Artigo 7. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, pelo menos uma vez por ano, 
nos 4 meses subsequentes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que necessário. §1º. A Assembleia Geral será convocada pela 
Diretoria da Companhia, podendo, também, ser convocada nas hipóteses previstas no artigo 123, §único, da Lei 6.404/76, devendo especificar data, hora, 
local e a respectiva ordem do dia. §2º. O Presidente e o Secretário da Assembleia Geral serão escolhidos dentre os presentes pelos acionistas, podendo 
ser acionistas ou não. §3º. Todas as deliberações serão tomadas por acionistas representando a maioria absoluta das ações com direito a voto, exceto 
quando a legislação vigente prever quórum mais elevado. §4º. As deliberações serão lavradas em ata, a qual será assinada por todos os presentes ou 
tantos quantos bastem para atingir o quórum exigido para aprovar a deliberação. Capítulo V - Administração - Artigo 8. A administração da Companhia 
compete à Diretoria, na forma deste Estatuto Social e das disposições legais aplicáveis. Artigo 9. A Diretoria da Companhia será composta por um Diretor-
Presidente e um Diretor sem designação específica, eleitos pela Assembleia Geral dos Acionistas, ambos com mandato de 2 anos, permitida a reeleição. 
§Único. Em caso de vacância do cargo, seja por renúncia, impedimento ou afastamento, qualquer acionista poderá, às expensas da Companhia, convocar 
Assembleia Geral para deliberar a respeito da sua substituição. Artigo 10. O Diretor-Presidente terá poderes para representar a Companhia isoladamente 
em quaisquer atos, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, perante órgãos privados e repartições públicas quaisquer, podendo praticar todos 
os atos necessários ao bom andamento dos negócios sociais. Artigo 11. O Diretor sem designação específica somente poderá representar a Companhia 
em conjunto com o Diretor-Presidente, ativa e passivamente, seja em juízo ou fora dele, podendo, dentro de tais limites, praticar todos os atos necessários 
ao bom andamento dos negócios sociais. Artigo 12. É vedada a prática de atos estranhos ao objeto social pelos Diretores, procuradores, empregados e 
consultores da Companhia, assim como a prestação de avais, fianças, endossos ou quaisquer garantias não relacionadas ao objeto social ou atos em 
benefício de terceiros sem alguma contrapartida para a Companhia. Tais atos são expressamente vedados, sendo nulos e ineficazes perante a Companhia. 
§Único. As procurações outorgadas pelo Diretor-Presidente em nome da Companhia, isoladamente ou em conjunto com o Diretor sem designação 
específica, deverão especificar os poderes concedidos e terão prazo de validade não superior a 1 ano, com exceção daquelas outorgadas para representação 
judicial, as quais poderão ter prazo e duração superior a 1 ano ou indeterminado. Artigo 13. A remuneração global da Diretoria será fixada pela Assembleia 
Geral que a eleger. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 14. O Conselho Fiscal da Companhia funciona de modo não permanente e instala-se mediante 
deliberação da Assembleia Geral ou a pedido de acionistas nas hipóteses previstas em lei. Uma vez instalado, o Conselho Fiscal funciona até a AGO 
subsequente à sua instalação. Artigo 15. O Conselho Fiscal será composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos 
pela Assembleia Geral. §Único. Em caso de vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, este será ocupado pelo suplente. Não havendo suplente, a 
Assembleia Geral será convocada para eleger um novo membro para o cargo e seu suplente. Artigo 16. A Assembleia Geral que deliberar sobre a instalação 
do Conselho Fiscal deverá eleger os seus membros e fixar a sua remuneração. Capítulo VII - Exercício Social e Resultados - Artigo 17. O exercício social 
iniciar-se-á em 1 de janeiro e terá por fim o dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 18. Ao fim de cada exercício social serão levantadas as demonstrações 
financeiras da Companhia e o saldo de lucros apurado terá a seguinte destinação: (i) Os prejuízos e a provisão para IR serão deduzidos do resultado do 
exercício social; (ii) O lucro líquido, ajustado na forma do artigo 202 da Lei 6.404/76, será destinado (a) 5% para a constituição da reserva legal, que não 
excederá a 20% do capital social; (b) 25% do saldo do lucro líquido remanescente após a dedução do item a será distribuído como dividendo mínimo aos 
acionistas; e (c) a parcela remanescente terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 19. A Companhia poderá levantar balanços 
intermediários com periodicidade inferior a 1 ano e distribuir dividendos aos acionistas. A Diretoria poderá igualmente pagar juros sobre capital próprio aos 
acionistas, deduzindo-os do valor dos dividendos, inclusive do dividendo mínimo. Capítulo VIII - Acordos de Acionistas - Artigo 20. A Companhia 
observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, obrigando-se a não dar cumprimento a disposições ou deliberações que contrariem os seus 
termos. Quaisquer deliberações da Assembleia Geral, da Diretoria ou de outros órgãos em desrespeito aos acordos de acionistas serão consideradas nulas 
e ineficazes em relação à Companhia. §1º. O Presidente da Assembleia Geral e os Diretores não computarão votos em desacordo aos acordos de acionistas 
arquivados na sede da Companhia. §2º. A Companhia não registrará nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, aos acionistas e 
terceiros, a alienação ou oneração de ações em violação a acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 21. A Companhia manterá à 
disposição dos acionistas em sua sede cópias dos acordos de acionistas que forem arquivados. Capítulo IX - Resolução de Disputas - Artigo 22. Para 
dirimir quaisquer controvérsias entre os acionistas ou entre estes e a Companhia ou seus órgãos de administração será competente o foro da comarca de 
São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo  
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1058434-66.2017.8.26.0002 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara 
Cível,do Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a).Carolina Nabarro Munhoz Rossi,na forma da Lei,etc.FAZ 
SABER a(o) ESTANISLAU CIASCA,inscrito no CPF sob o nº.023.720.378-20 com endereço cadastrado nos órgãos públicos da 
Rua João Alvares Soares, 2001 Campo Belo, CEP:04609-005 e VITANTONIO PASCALICHIO, inscrito no CPF sob o nº. 
098.333.828-00 com endereço cadastrado nos órgãos públicos da Rua Cardoso de Siqueira,48 Aclimação,CEP:01530-090,da 
Rua Cardoso de Siqueira,48 Aclimação São Paulo SP,CEP:01530-090,GIUSEPPE D APRILLE, CPF: 113.720.608-04; Rua Estado 
de Israel, 465 131, Vila Clementino, São Paulo, SP, CEP:04022-001; LUCRÉCIA D ALESSO DAPRILE, CPF: 113.720.608-04, Rua 
Estado de Israel, 465 A 131 Vila Clementino São Paulo,Sp,CEP:04022-0001,JOSE VANIN,CPF:098.333.668-72;AV. Mercurio, 222 
BRÁS SP,CEP:03007-090,ANA VANIN PASCALICCHIO,CPF:011.817.408-86; -91, Rua Emilio 
Mallet,691,apto 121;Tatuapé-SP,CEP:03320-000, CPF 644.075.788-15,Rua Cardoso Siqueira, 58 
Aclimação, São Paulo/SP, CEP:01530-090 ; ESPOLIO DE MARIA ELVIRA BAPTISTA DOS SANTOS CIASCA; CPF 015.887.265-
76, Rua Tibirisa, 639, São Paulo SP, CEP: 04622-011 e ESPÓLIO DE MARIA PASCALICHIO VANIN; CPF 162.916.788-61, Rua 
Arthur Azevedo, 1231, 132, Pinheiros, São Paulo- SP, CEP: 05404-013; que foi proposta uma ação Adjudicação Compulsória por 
ELISABETE DE LIMA SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 21.358.823-SSP/SP e inscrita no 
CPF sob o nº. 107.172.668-42, tendo por objeto a adjudicação compulsória do imóvel situado na Rua Djalma Hadlech de Castro, 
nº. 101, Vila Império, CEP:04707-040 e possuidor do nº. de contribuinte 120.395.0035-8. Encontrando-se os réus em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos, pelos réus, como verdadeiros, os fatos articulados pelos autores, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                       [03,06] 

GTIS Atílio Innocenti Empreendimentos Ltda. | CNPJ/MF nº 09.234.157/0001-56 - NIRE 35.221.811.531 
- Ata de Reunião de Sócios Realizada em 30 de Abril de 2019. Data, Hora e Local: Realizada aos 30/4/19, às 10h, na sede da GTIS Atílio
Innocenti Empreendimentos Ltda. (“Sociedade”), São Paulo/SP, Rua Professor Atílio Innocenti, 165, 17º andar, sala 5-A, Vila Nova Conceição,
CEP 04538-000 (“Sociedade”). Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei
nº 10.406, de 10/1/02, tendo em vista o comparecimento de sócias representando a totalidade do capital social da Sociedade. Mesa: Assumiu 
a presidência da mesa e o secretariado da reunião o Sr. João Rodrigues Teixeira Júnior. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta de redução
de capital social da Sociedade. Deliberação Unânime: Após discutida a matéria da ordem do dia, as sócias, por unanimidade e sem reservas,
deliberaram: (i) aprovar a redução do capital social da Sociedade em R$120.000.000,00, por ser excessivo em relação às atividades constantes
do objeto social da Sociedade, mediante o cancelamento e extinção de 12.000.000.000 de quotas sociais, no valor nominal de R$0,01 cada
uma, totalmente subscritas e integralizadas na presente data, com a devolução (i) de R$119.040.000,00 à sócia BREF III Empreendimentos
Imobiliários 9 S.A., correspondente ao cancelamento de 11.904.000.000 de quotas de sua titularidade; e (ii) de R$960.000,00 à sócia GTIS 
Senior Management Fèeder LLC, correspondente ao cancelamento de 96.000.000 de quotas de sua titularidade; (ii) consignar que a redução
de capital social ora deliberada só será efetivada após decorrido o prazo legal de 90 dias para manifestação dos credores, contados das 
publicações exigidas por lei, sendo que a Alteração de Contrato Social pertinente será arquivada, concomitantemente com a presente ata, pelos
meios próprios, perante a JUCESP; (iii) consignar, ainda, que após efetivada a redução ora deliberada, o capital social da Sociedade passará
de R$220.538.608,53, dividido em 22.053.860.853 quotas, com valor nominal de R$0,01 cada uma, para R$100.538.608,53, dividido em
10.053.860.853 quotas, com valor nominal de R$0,01 cada uma, distribuídas entre as sócias da seguinte forma: (a) 9.973.429.966 quotas, 
no valor total de R$99.734.299,66, para a sócia BREF III Empreendimentos Imobiliários 9 S.A.; e (b) 80.430.887 quotas, no valor total de
R$804.308,87, para a sócia GTIS Senior Management Fèeder LLC; e (iv) por fi m, autorizar o Gerente Geral da Sociedade a assinar e praticar
todos e quaisquer atos ou documentos necessários à implementação das deliberações ora aprovadas. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a presente Reunião de Sócios, da qual se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi por todos assinada. 
São Paulo, 30/4/19. BREF III Empreendimentos Imobiliários 9 S.A. - p. João Rodrigues Teixeira Júnior - Sócia; GTIS Senior Management
Fèeder LLC - p.p.: João Rodrigues Teixeira Júnior - Sócia. João Rodrigues Teixeira Junior - Presidente e Secretário da Mesa.

LENDICO SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E CORRESPONDENTE BANCÁRIO S.A.
CNPJ/MF Nº 20.265.259/0001-71 – NIRE 35.300.447.286 – ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20/03/2019
1. Data, Hora e Local: 20/03/2019, às 16h, sede, São Paulo/SP. 2. Mesa: Presidente: Mylena Calvo Maurutto; Secretário: Marcelo Ciampolini. 3. 
Convocação e Presença: dispensada, presença de acionistas representando a totalidade do capital social. 4. Ordem do Dia: eleição do Sr. Renato 
Rabêlo Loes para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração. 5. Deliberações: 5.1 Eleger, para o cargo de membro efetivo do Conselho 
de Administração da Companhia, nos termos do Estatuto Social, o Sr. Renato Rabêlo Loes, brasileiro, casado, administrador, RG nº 30.130.382-4 
SSP-SP, CPF nº 273.621.428-54, São Paulo/SP. 5.3.1. O novo membro do Conselho de Administração da Companhia toma posse na presente data, 
mediante a assinatura do termo de posse, o qual integra esta ata na forma do Anexo I, no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração 
da Companhia e terá mandato com término na data em que se realizar a AGO de 2019. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais. Mesa: 
Mylena Calvo Maurutto: Presidente;  Marcelo Ciampolini: Secretário. Acionista Presente: LSF 10 Avanti Investments, LLC p.p. Alexandre Junior da 
Silva Nogueira e Karina Sparico Subhia. São Paulo, 20/03/2019. JUCESP nº 226.404/1-5 em 25/04/2019. Gisela Simiema Ceschin: Secretária Geral.

Hijiki Participações S.A.
CNPJ/MF nº 07.112.288/0001-35 - NIRE 35300534476

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Aprovação da 1a Emissão Privada de Debentures realizada em 18 de abril de 2019
Local/data/hora: Rua Simão Álvares, 250, Apartamento 32, SP/SP, em 18/04/2019 às 10h00. Convocação: dispensadas as formalidades nos termos do 
Artigo 124, §4º da Lei 6.404/1976. Presença: Totalidade do capital social a saber: Marcos Amino; neste ato representado por seu bastante procurador 
Otávio Amino; e Maria Paula Amino Kanashiro. Mesa: Presidente - Maria Paula Amino Kanashiro; Secretário - Otavio Amino. Deliberações: “Aprovadas, 
por unanimidade” (a) proceder a 1ª Emissão Privada de Debêntures da Companhia; (b) emitir 30.000 debêntures nominativas, subordinadas, conversí-
veis em ações e participativas nos lucros da Companhia, com o valor nominal unitário de R$ 1.000,00 cada uma e prazo de resgate de 20 anos. O prazo 
para subscrição será de até 30 dias contados da data de emissão. As debêntures dessa 1ª Emissão Privada de Debêntures da Companhia não serão cor-
rigidas monetariamente e terão prazo de carência de 5 anos para início de pagamento do valor principal. Os resgates deverão acontecer da seguinte 
forma: a) do 6º. ao 11º. ano, 1% ao ano; b) no 12º. ano, 2%; c) no 13º. ano, 4%; d) no 14º. ano, 6% e) no 15º. ano, 8%; f) no 16º. ano, 10%; g) no 17º. ano, 
12%; h) no 18º. (ano, 14%; i) no 19º. ano, 16%; e j) no 20º. o saldo remanescente, com pagamento em dinheiro, créditos ou bens. Caso a Emissora deixe 
de efetuar qualquer pagamento líquido e certo na data prevista, deverá pagar juros moratórios de 0,5% (meio por cento ao mês) em relação ao valor 
devido e não pago. As Debêntures são conversíveis em ações da Emissora, nas seguintes condições: (i) a conversão de Debêntures somente poderá 
ocorrer após o 8º aniversário da 1ª. Emissão, sendo permitida a conversão até a Data de Vencimento das Debêntures, ou seja, 18/04/2039, e (ii) cada 1 
debênture dessa 1ª Emissão poderá ser convertida em 1.000 ações, ordinárias ou preferenciais, nominativas e sem valor nominal da Companhia, nos 
limites máximos previstos na legislação aplicável. Não haverá emissão de certi�cados representativos das Debêntures; (c) Renunciar expressamente 
ao direito de preferência na subscrição das debêntures de que trata esta Assembleia; e (d) autorizar os Diretores Maria Paula Amino Kanashiro e Otavio 
Amino a celebrar com a subscritora interessada Key Continent Ltd., o Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Privada de Debentures nos 
termos acima descritos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Assinaturas: Maria Paula Amino Kanashiro – Presidente da Assembleia, Acionista e Diretora e Otávio Amino – Secretário da Assembleia, 
Diretor e Procurador. São Paulo, 18/04/2019. Visto do Advogado: César Augusto Fogarin - OAB/SP 148.597. JUCESP nº 236.024/19-0 em 29/04/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011627-48.2018.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a TELE WORLD COMERCIO E TELEMARKETING LTDA - EPP, (atualmente denominada Tele
World Comércio e Telemarketing Ltda), CNPJ 01.939.971/0001-64, que Sul América Companhia de Seguro Saúde
lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 48.735,68 (setembro de 2018), representada pelo
Contrato de Seguro Saúde - Apólice n° 19618, Títulos n°s 105467660, 106557910 e 111418491. Estando a
executada em lugar ignorado, expedese edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 3.923,48. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.         03  e 04 / 05 / 2019

ENGIBRAS ENGENHARIA S.A.
NIRE 35.300.496.540 - CNPJ/MF Nº 26.381.989/0001-14

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 18 de Abril de 2019
Data e horário: 18 de abril de 2019, às 11h00min. Local: Sede social da companhia na Capital do
estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 01º andar, conjunto 12, sala 03, Vila Olímpia,
CEP: 04547-005. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social, e o Diretor
Corporativo, o senhor Edison Martins, nos termos do parágrafo primeiro do art. 134 da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Mário de
Queiroz Galvão, como Presidente; e Edison Martins, como Secretário. Convocação: Dispensada a
comprovação da convocação pela imprensa, conforme artigo 124, §4º da lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. Anúncios e Documentos: Dispensada a publicação dos anúncios previstos no
art. 133 da Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a participação da totalidade dos acionistas
à presente Assembleia Geral Ordinária. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a falta de publicação dos
anúncios; (ii) examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras consolidadas, acompanhadas
do Relatório da Administração e do parecer dos auditores independentes, nos termos do artigo 132
da Lei nº 6.404/76, relativamente ao exercício social de 2018, findo em 31 de dezembro de 2018. (iii)
deliberar a destinação do resultado do exercício social de 2018. Deliberações: (i) Tendo em vista a
presença da totalidade dos acionistas à presente Assembleia Geral Ordinária, estes consideraram
sanada a falta de publicação dos anúncios, nos termos do parágrafo 4º do art. 133 da Lei das
Sociedades por Ações; (ii) Prestados os esclarecimentos iniciais necessários, as Demonstrações
Financeiras, acompanhadas do Relatório da Administração e do parecer dos auditores independentes,
publicadas nos Jornais Diário Oficial de São Paulo e no Jornal O Dia SP em 13 de abril de 2019,
foram examinadas e discutidas, resultando aprovadas pelos presentes, por unanimidade e sem
quaisquer ressalvas ou restrições; (iii) Foi apurado o prejuízo no exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2018, no montante de R$ 680.649,78 (seiscentos e oitenta mil, seiscentos e quarente
e nove reais e setenta e oito centavos), sendo aprovada, conforme proposta da administração, a
destinação do resultado do exercício à conta de prejuízos acumulados. Encerramento e lavratura
da ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse
fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião
pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprovada
e assinada pelo Presidente e pelo Secretário. Acionista presente: Galvão Participações S.A., em
recuperação judicial (p. Mário de Queiroz Galvão; e p. Edison Martins); Certificamos que a presente
é cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de abril de 2019. Mesa: Mário de
Queiroz Galvão - Presidente, Edison Martins - Secretário. JUCESP nº 236.957/19-3 em 30.04.2019.
Gisela Simiema Ceschim - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006258-58.2018.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Kayla Cristina Araújo Franco (CPF. 315.719.848-36), que Centro de Desenvolvimento
Infantil Saint Clair S/S Ltda, entidade mantenedora do Colégio Saint Clair lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança
da quantia de R$ 14.648,32 (maio de 2018), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais do ano
letivo de 2016. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2019.                    01 e 03 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1086917-11.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique Bretas Marzagão, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Waldiniz da Silva Gonçalvez (CPF. 183.870.998-30), que Associação do Sanatório Sírio -
Hospital do Coração lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 100.720,49 (setembro de 2014),
representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida, Fixação de Condições para sua Liquidação e
Outras Avenças, oriundo da prestação de serviços médicos/hospitalares. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. NADA MAIS.                                                   01 e 03 / 05 / 2019.

10ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP - Praça João Mendes s/nº -
7º andar - salas nº 712/718-719/721 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171.6111
- São Paulo-SP - E-mail:sp10cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias. Processo nº 0017310-54.2016.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. ALEXANDRE BUCCI,  na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a POLIS INVESTIMENTS HOLDING INC, CNPJ
11.784.772/0001-88, MARCELO DE MACEDO SOARES E SILVA, CPF  166.168.498-
05, ROBERTO MEIRA MARTINS, CPF 230.203.183-00, WELLINGTON ROBERTO,
CPF 233.470.418-01,  ROBSON RAMOS DA SILVA ,  CPF 124.534.346-75,
NATANAEL FERNANDES DE OLIVEIRA,  CPF 030.628.438-37, sócios da empre-
sa Executada, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, que nos autos
da ação de LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO ajujizada por SANDRO DE
BARROS SÃO ROMÃO (CPF - 283.657.308-20), em face de VALONIA SERVIÇOS
DE INTERMEDIAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.,  foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, MANIFESTEM-SE sobre o pedido de
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA da  empresa VALONIA SER-
VIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.  (CNPJ 11.640.452/0001-54).
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será dado regular prosseguimento ao feito,
nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Estando os requeridos em lugar ignorado,
expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2019.

01  e  03/05

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª Série da 7ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 17:00 horas na sede 
da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-
051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da 
Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail fi duciario@slw.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.



São Paulo, sexta-feira, 3 de maio de 2019Página 8 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

CONGREGAÇÃO AGOSTINIANA MISSIONÁRIA DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO
C.N.P.J 60.978.947/0001-01

Demonstrações Individuais em Reais
Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - Consolidado (Em Reais)

Ativo N.E 2018 2017
Circulante  64.572.286 55.304.411
Educação  20.574.260 15.172.430
Caixa e Equivalnetes de Caixa -
 (Resursos s/ Restrição) 3 16.793.524 13.744.809
Anuidades Escolares a Receber 4 2.091.188 985.954
Outros Créditos 3 1.616.655 364.717
Impostos a Compensar 3 47.504 46.376
Recursos de Parceria em Projetos
 (Recursos c/ Restrição) 3 25.391 30.575
Assistência Social  87.433 68.939
Caixa e Equivalnetes de Caixa -
 (Resursos s/ Restrição) 3 83.304 48.904
Outros Créditos  4.129 20.035
Mantenedora  43.910.593 40.063.042
Caixa e Equivalnetes de Caixa -
 (Resursos s/ Restrição) 3 43.391.150 40.027.092
Outros Créditos 3 319.443 35.949
Recursos de Parceria em Projetos
 (Recursos c/ Restrição)  200.000 -
Não Circulante  137.315.964 141.813.323
Educação  85.284.375 88.649.179
Depósitos Judiciais 5 18.473 24.919
Imobilizado 6 85.239.540 88.559.421
Intangível 7 26.362 64.839
Assistência Social  4.892.088 1.645.890
Imobilizado 6 4.890.868 1.644.365
Intangível 7 1.220 1.525
Mantenedora  47.139.501 51.518.254
Depósitos Judiciais 5 53.925 53.925
Processo Judicial do PIS 5 348.890 93.583
Imobilizado 6 46.543.456 51.367.145
Intangível 7 193.230 3.601
Total Ativo  201.888.250 197.117.734

Passivo N.E 2018 2017
Circulante  5.766.048 5.474.573
Educação  5.360.541 5.293.180
Fornecedores e Outras Contas a Pagar 3 284.890 493.295
Obrigações Trabalhistas 3 1.950.190 1.812.258
Obrigações Fiscais e Sociais 3 645.880 592.772
Adiantamento de Clientes 3 2.450.069 2.357.153
Recursos de Projetos em Execução 10 25.391 30.575
Cheques a Compensar 3 4.121 7.128
Assistência Social  45.840 48.164
Fornecedores e Outras Contas a Pagar  - -
Obrigações Trabalhistas 3 35.506 40.233
Obrigações Fiscais e Sociais 3 10.334 7.931
Mantenedora  359.668 133.228
Fornecedores e Outras Contas a Pagar 3 76.774 44.002
Obrigações Trabalhistas 3 65.491 67.660
Obrigações Fiscais e Sociais 3 17.404 21.566
Recursos de Projetos em Execução 10 200.000 -
Não Circulante  201.844 139.508
Educação  174.280 22.190
Provisão para Contingência 8 22.190 22.190
Transferência de Unidades  - -
Obrigações Fiscais  152.090 -
Assistência Social  - -
Transferência de Unidades  - -
Mantenedora  27.564 117.318
Provisão para Contingência 8 27.564 117.318
Transferência de Unidades  - -
Patrimônio Líquido  195.920.358 191.503.653
Patrimonio Social  195.920.358 191.503.653
Educação  104.690.098 84.885.736
Patrimônio Social 3.2 99.606.252 53.986.697
Reserva de Reavaliação  - 26.049.550
Superávit (Dé�cit) dos Exercícios 3.2 5.083.846 4.849.490
Assistência Social  4.454.616 5.509.830
Patrimônio Social 3.2 5.586.641 4.991.275
Reserva de Reavaliação  - 365.419
Superávit (Dé�cit) dos Exercícios 3.2 1.132.025 883.974
Mantenedora  86.775.644 112.127.748
Patrimônio Social 3.2 86.310.760 94.318.177
Reserva de Reavaliação  - 16.158.590
Superávit (Dé�cit) dos Exercícios 3.2 464.884 1.650.981
Total Passivo  201.888.250 197.117.734

Demonstrações de Superávit (Dé�cit) Exercícios
�ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - Consolidado (Em Reais)

Receitas Operacionais N.E 2018 2017
Atividades educacionais
Sem Restrição
Receitas operacionais
Serviços educacionais 9 57.620.163 53.833.312
(-) Bolsas de Estudo Integrais e
 Parciais de 100% Lei 12.101/2009 9 (10.550.323) (11.451.834)
(-) Bolsas de Estudo Integrais e
 Parciais de 50% Lei 12.101/2009 9 (2.897.404) (426.733)
(-) Desconto e Abatimentos em
 Atividades Educacionais  (1.665.996) (1.285.715)
Total da Receita Liquida  42.506.441 40.669.030
Outras Receitas Atividades Educacionais 9 8.245.507 11.282.599
Com Restrição
Parceria 9 46.936 -
Total da Receita Atividades Educacionais  50.798.884 51.951.629
Atividades - Assistência Social
Sem Restrição
Receitas operacionais
Donativos 9 1.008 230.091
Total da Receita Atividades - Assistência Social 1.008 230.091
Atividades - Mantenedora
Sem Restrição
Receitas operacionais
Arrecadações Sociais 9 4.418.145 3.596.254
Total da Receita Atividades - Mantenedora 4.418.145 3.596.254
Total da Receita  55.218.037 55.777.975
Despesas Operacionais
Atividades educacionais
Sem Restrição
Custo e Despesas operacionais  (45.279.503) (46.184.155)
Despesas com Pessoal  (26.676.459) (30.273.673)
Despesas com benefícios Sociais  (461.535) (12.517)
Despesas Administrativas e Gerais  (13.917.883) (12.681.605)
Depreciação, Amortização e Leasing  (4.063.401) (3.216.360)
Outras Despesas Operacionais  - -
Benefício Complementar  (160.225) -
Atividades - Assistência Social
Custo e Despesas operacionais  (1.130.923,40) (2.274.437)
Despesas com Pessoal 12 (675.662,87) (16.255)
Despesas com benefícios Sociais 12 (1.716,53) (2.468)
Despesas com Projetos 12 (304.933,74) (2.010)
Depreciação, Amortização e Leasing 12 (148.610,26) (47.323)
Outras Despesas Operacionais 12 - (2.206.382)
Atividades - Mantenedora
Custo e Despesas operacionais  (6.232.604) (5.229.961)
Despesas com Pessoal  (862.275) (1.161.768)
Despesas com benefícios Sociais  (92.399) (256.733)
Despesas Administrativas e Gerais  (3.747.260) (2.779.259)
Depreciação, Amortização e Leasing  (1.530.671) (1.032.201)
Outras Despesas Operacionais  - -
Total dos Custos e Despesas Operacionais (52.643.031) (53.688.553)
Resultado Financeiro Líquido  1.841.698 2.979.091
Atividades educacionais
Receita Financeira 3 1.655.681 1.552.515
(-) Despesas Financeira 3 (2.091.216) (1.736.205)
Resultado Financeiro Líquido  (435.535) (183.690)
Atividades - Assistência Social
Receita Financeira 3 411 460
(-) Despesas Financeira 3 (2.521) (5.906)
Resultado Financeiro Líquido  (2.110) (5.447)
Atividades - Mantenedora
Receita Financeira 3 2.475.584 3.220.552
(-) Despesas Financeira 3 (196.241) (52.325)
Resultado Financeiro Líquido  2.279.343 3.168.228
Superávit (dé�cit) dos exercícios  4.416.704 5.068.512

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Método Indireto Exercícios
�ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - Consolidado (Em Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2018 2017
Superávit (dé�cit) dos exercícios 4.416.704 5.068.512
Ajuste por:
Depreciações 5.742.682 4.299.970
Resultado na venda de imobilizado - (10.000)
Constituição/(reversão) de provisão contingência - (131.842)
Resultado Líquido Ajustado 10.159.387 9.226.640
1- (Aumento) / Redução do Ativo
(Aumento) - Redução em Anuidades
 Escolares a Receber (1.105.234) 572.381
(Aumento) - Redução em Outros Créditos (1.519.526) 141.424
(Aumento) - Redução em Impostos a Compensar (1.128) (45.291)
(Aumento) - Redução em Recursos de
 Parceria em Projetos (Recursos c/ Restrição) (194.816) (30.575)
(Aumento) - Redução em Depósitos Judiciais 6.446 (10.376)
(Aumento) - Redução em Processo Judicial do PIS (255.307) (93.583)
= Total (Aumento) / Redução
 do Ativo Circulante (3.069.564) 533.979
2- Aumento / (Redução) do Passivo
Aumento / (Redução) em Fornecedores
 e Outras Contas a Pagar (175.633) (109.931)
Aumento / (Redução) em Obrigações Trabalhistas 131.036 215.409
Aumento / (Redução) em Obrigações Fiscais e Sociais 51.348 33.645
Aumento / (Redução) em Adiantamento de Clientes 92.916 216.180
Aumento / (Redução) em
 Recursos de Projetos em Execução 194.816 30.575
Aumento / (Redução) em Cheques a Compensar (3.007) 7.128
Aumento / (Redução) em
 Provisão para Contingência (89.754) -
Aumento / (Redução) em Obrigações Fiscais 152.090 -
=Total Aumento / (Redução)
 do Passivo Circulante 353.812 393.005
Caixa Líquido Gerados nas
 Atividades Operacionais 7.443.634 10.153.624
3- Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Venda de Imobilizado 11.000 10.000
Aquisição de Imobilizado / Intangível (1.007.463) (2.502.308)
= Total Caixa Líquido das
 Atividades de Investimento (996.463) (2.492.308)
4- Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Amortização de Empréstimo - (1.042.616)
= Total Caixa Líquido das
 Atividades de Financiamento - (1.042.616)
(1 + 2 +3 +4) Variação do Caixa
 e Equivalentes de Caixa 6.447.172 6.618.701
Demonstrativo do Aumento (Redução)
 do Caixa e Equivalentes de Caixa
No Início do Exercício 53.820.806 47.202.105
No Fim do Exercício 60.267.977 53.820.806
Variação do Caixa e Equivalentes de Caixa 6.447.172 6.618.701

Isenções Usufruídas 2018 2017
Descrição Valor R$ Valor R$
INSS Isenção da cota patronal - 20% 4.933.414 4.718.611
INSS - Isenção R.A.T. 1% 244.560 235.931
INSS - Isenção terceiros - 4,50% 1.100.519 1.061.688
Total das isenções 6.278.493 6.016.230

São Paulo/SP, 31 de dezembro de 2018

vivem em situação de risco pessoal, social e econômico. Nota 10.3 Crian-
ça Esperançaprojetos: Parceria de implementação do projeto entrelinhas, 
com vigência de janeiro à dezembro de 2019, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). Breve Descrição da Colaboração: Finalidade da 
contratação: parceria de implementação do projeto “entrelinhas”, desen-
volvido pela instituição Congregação Agostiniana Missionária de Assistên-
cia e Educação, selecionada pelo programa Criança Esperança em 2018.
Nota 11 - Aplicação dos Recursos e Compromisso com Gratuidade - 
Educação: As aplicações dos recursos em Gratuidades atenderam o que 
preceitua a Constituição Federal no Art. 195, I e §7º, que concede a isenção 
da Contribuição Social (INSS) às entidades bene�centes de assistência so-
cial que atendem as exigências estabelecidas no Art. 29 da Lei 12.101/2009.
Gratuidade Concedidas - Aplicação 1 X 9 e 1 X 5 - Exercício 2018 e 
2017 - Educação: A Congregação Agostiniana Missionária de Assistên-
cia e Educação, cumpriu as exigências estabelecidas pelo Art. 13, da Lei 
12.101/2009, conforme segue:

Lei 12.101 (alterada pela Lei 12.868 de 2013)
Portaria Normativa MEC nº 15 de 2017

Quantidade 2018 2017
(+) Total de Alunos Matriculados 6316 6214
(-) Alunos com Bolsas de Estudo Integrais 100% 1521 1404
(-) Alunos com Bolsas de Estudo Integrais 100%
 em Tempo Integral - -
(-) Alunos com De�ciência com
 Bolsas de Estudo Integrais 100% - -
Número Total de Alunos com Bolsa Integral (Lei nº 12.101) 1521 1404
(-) Outras Bolsas Integrais 76 71
(-) Alunos inadimplentes - -
Alunos Pagantes: 4719 4.739
Número Total de Alunos com
 Bolsa Parcial 50% (Lei nº 12.101) 101 111
Número de Bolsas Integrais Equivalentes 1572 1460
Cálculo dos Benefícios Complementares
Montante dos custos realizados pela entidade
 com os benefícios complementares R$ 160.225 -
Receita Bruta anual de mensalidades R$ 57.620.163 -
Total de Aluno matriculados
 excluindo-se os inadimplentes 6.316 -
Valor de referência utilizado para conversão
 dos Benefícios Complementares R$ 9.123 -
Bolsas integrais convertidas
 em Benefícios Complementares 17 -
 Atendido Atendido
Limite de Benefícios Complementares
 (até 25% do máximo de bolsas integrais) 524 -
Número de Benefícios Complementares
 utilizados no cálculo 17 -
Veri�cação do atendimento das
 proporções de bolsa de estudo Art. 13 Art. 13
Quantidade mínima de bolsas de estudo 1/5 Atendido Atendido
Quantidade mínima de bolsas de estudo 1/9 Atendido Atendido
Número de Bolsas de Estudo 1/5 exigido pela Lei 12/101 = Número de 
Bolsas de Estudo concedidas pela Entidade somando-se os Benefícios 
Complementares =

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Exercícios �ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - Consolidado (Em Reais)

 Patrimônio Social Reserva de reavaliação Superávit acumulado Total
Em 31 de dezembro de 2016 136.557.097 43.121.543 6.756.501 186.435.141
Incorporação Do Superavit Acumulado 6.756.501 - (6.756.501) -
Realização da reserva (depreciação) - (547.984) 547.984 -
Superávit do exercício - - 5.068.512 5.068.512
Em 31 de dezembro de 2017 143.313.598 42.573.558,62 5.616.497 191.503.653
Incorporação Do Superavit Acumulado 5.616.497 - (5.616.497) -
Incorporação da reserva 42.573.559 (42.573.559) - -
Superávit do exercício - - 4.416.704 4.416.704
Em 31 de dezembro de 2018 191.503.653 - 4.416.704 195.920.358

Nota 12 - Aplicação e Atendimento de Direitos na Área da Assistência Social

Projetos Realizados
2018 2017

Centro Educacional Santo Agostinho - São Paulo/SP

Projetos Usuários
Atendidos

Valores
Aplicados Projetos Usuários

Atendidos
Valores

Aplicados

Esporte é Saúde
Alimentação Saudável
Dança

67 R$ 49.234

Esporte é Saúde
Acreditando na Arte
Alimentação Saudável
Capoeira
Teatro e Dança
Brincar é Coisa Séria

174 513.756

Centro de Integração Social Santo Agostinho - Rio de Janeiro/RJ
Férias Ativas: Brincando se constrói a 

cidadania
Criando e Recriando o Conhecimento
Arte se faz com tinta, pincel e alegria
A informática como ferramenta social
Do dedo da mão a ponta do pé,

 o corpo em movimento
Caminhando ao encontro do eu
Conhecendo as famílias

165 R$ 121.249

Ampliando seus conhecimento para um futuro melhor
Arte se faz com tinta, pincel e alegria
A informática como ferramenta social
Do dedo da mão a ponta do pé, o corpo em movimento
Explorando o pensamento
Encontro Mensais com as Famílias
Comunicação e expressão através dos movimentos
Musicalizando com Alegria

173 R$ 643.231

Centro de Acolhida Santo Agostinho - Divisópolis/MG
Pedagogia da Roda
Arte de Lembrar
Alegria ao Som do Violão
Dia a Dia do saber
Somos todos artistas
Esporte é Vida
Alimentação Saudável
Inclusão Digital

240 R$176.362

Pedagogia da Roda
Arte de Lembrar
Alegria ao Som do Violão
Dia a Dia do saber
Somos todos artistas
Esporte é Vida
Alimentação Saudável
 Inclusão Digital

231 R$ 455.581

Centro de Acolhida Madre Evangelina - Unidade Portel/PA1(*)
Dia a Dia do Saber
Instrumento Musical e Comunicação
Trabalhando os talentos para a vida
Navegando no Conhecimento,

 vamos digitando nosso futuro

558 R$ 410.042

Dia a Dia do Saber
Instrumento Musical e Comunicação
Trabalhando os talentos para a vida
Navegando no Conhecimento,

 vamos digitando nosso futuro

465 R$370.137

Centro de Acolhida Madre Evangelina - Unidade Soure/PA2(*)
Navegando no Conhecimento,

 vamos digitando nosso futuro
Driblando as adversidades em

 busca de uma vida melhor
A Música Transformando Vidas

 para uma Sociedade melhor

509 R$ 374.035

Navegando no Conhecimento,
 vamos digitando nosso futuro

Esportes
Educando com a Música

281 R$223.675

Total 1.539 R$ 1.130.923 Total 1.324 R$ 2.206.382

Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em reais)

Nota 01 - Contexto Operacional: A Congregação Agostiniana Missionária 
de Assistência e Educação, fundado em 10 de maio de 1949, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com seus atos constitutivos registrados no 
Cartório de Registro Especiais de títulos e documentos, no Livro A, Fls. 11, 
inscrito no CNPJ n.º 60.978.947/0001-01, é uma associação civil, com per-
sonalidade Jurídica de Direito Privado, de caráter educacional, assistencial, 
sem �ns lucrativos, com autonomia administrativa, �nanceira e patrimo-
nial, tendo como atividade preponderante a educação, com sede na Rua 
Hildebrando Tomás de Carvalho, n.º 63, Vila Mariana, em São Paulo, Estado 
de São Paulo, Brasil. A Congregação Agostiniana Missionária de Assistência 
e Educação tem por �nalidade promover: 1) Difundir a educação e o ensino, 
criando e mantendo estabelecimentos de ensino em seus vários graus, ofe-
recendo, inclusive, formação religiosa, cursos livres e pro�ssionalizantes e 
propagando a educação da cidadania; 2) Promover a assistência a crianças, 
jovens e adultos, nos âmbitos social, educacional, pro�ssional e espiritual, 
criando e mantendo centros de integração social e outras obras sociais;
3) Promover e desenvolver a evangelização da comunidade em geral, por 
meio de atividades educativas, culturais, pastorais, obras de promoção hu-
mana e de assistência social, promovendo a formação integral da pessoa; 
4) Dedicar-se a obras de promoção humana, visando ao aperfeiçoamento 
humano, espiritual e material de suas associadas e da coletividade em ge-
ral, principalmente dos mais carentes e necessitados; 5) Criar, congregar, 
dirigir e manter outras obras sociais e instituições assistenciais que visem à 
bene�cência, à promoção humana, à educação, à cultura, à evangelização, 
ao ensino e à assistência social. Todas as atividades da Congregação Agos-
tiniana Missionária de Assistência e Educação são praticadas para a realiza-
ção dos seus objetivos sociais, são caracterizadas como assistência social 
no atendimento de suas �nalidades, inclusive suas despesas, receitas e in-
vestimentos patrimoniais. Com o objetivo de promover a prestação de 
serviços à comunidade e aos necessitados, a Entidade pode, na prestação 
de seus serviços, conceder gratuidades, totais ou parciais, inclusive na utili-
zação ou cessão de seus bens móveis e imóveis a terceiros. Visando ao de-
senvolvimento de suas atividades estatutárias, a Entidade poderá �rmar 
contratos, convênios, termos de parceria e de cooperação mútua com ou-
tras instituições congêneres, públicas ou privadas. A Congregação Agosti-
niana Missionária de Assistência e Educação é imune de impostos e contri-
buições nos termos da Constituição Federal de 1988, artigo 150, inciso VI, 
alínea C e artigo 195, parágrafo 7. A Congregação Agostiniana Missionária 
de Assistência e Educação é detentora do Certi�cado de Entidade Bene�-
cente de Assistência Social - CEBAS - MEC, de acordo com a Portaria nº 436, 
de 19 de maio de 2017, publicada no Diário O�cial da União em 22/05/2017, 
página 16, Seção 1, renovado para o período de 01/01/2013 a 31/12/2015. 
Para o período de 01 de janeiro de 2016 à 31 de dezembro de 2018, a Con-
gregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação, protocolizou, 
tempestivamente em 19/11/2015 a Prestação de Contas para o pedido de 
renovação cujo processo 23000017859201548 encontra-se em análise. Em 
20 dezembro de 2018 foi protocolizado tempestivamente junto ao Ministé-
rio da Educação o pedido de renovação do certi�cado, conforme processo 
23000041917201805, para o período de 01 de janeiro de 2019 à 31 de de-
zembro de 2021. A Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e 
Educação, mantém Escolas de Educação Básica, devidamente reconheci-
das pelo Ministério da Educação, denominadas: Colégio Cristo Rei - São 
Paulo - SP - CNPJ 60.978.947/0002-84; Colégio Santo Agostinho - Goiânia - 
GO - CNPJ 60.978.947/0004-46; Colégio Santa Rita de Cássia - Belo Horizon-
te - MG - CNPJ 60.978.947/0005-27; Colégio Nossa Senhora Mãe de Deus - 
Catalão - GO - CNPJ 60.978.947/0006-08; Colégio Nossa Senhora do Bom 
Conselho - Jataí - GO - CNPJ 60.978.947/0008-70; Centro Educacional Santo 
Agostinho Unidade II - São Paulo - SP - CNPJ 60.978.947/0003-65; Centro de 
Integração Social Santo Agostinho - Rio de Janeiro - RJ - CNPJ 
60.978.947/0016-80. A Congregação Agostiniana Missionária de Assistên-
cia e Educação, mantém Unidade (s) de Assistência Social, devidamente 
reconhecida (s) e registrada (s) no (s) Conselho Municipal de Assistência 
Social dos respectivos municípios, denominadas: Centro de Acolhida Santo 
Agostinho - Divisópolis - MG - CNPJ 60.978.947/0017-60; Centro de Acolhi-
da Madre Evangelina - Unidade Soure - PA - CNPJ 60.978.947/0018-41; Cen-
tro de Acolhida Madre Evangelina - Unidade Portel - PA - CNPJ 
60.978.947/0018-41; Centro Educacional Santo Agostinho Unidade II - São 
Paulo - SP - CNPJ 60.978.947/0003-65; Centro de Integração Social Santo 
Agostinho - Rio de Janeiro - RJ - CNPJ 60.978.947/0016-80. Nota 02 - Apre-
sentação das Demonstrações Contábeis: Na elaboração das demonstra-
ções contábeis de 2018, a Entidade adotou a ITG 2002 (R1) em conjunto 
com a NBC TG 1000 (R1) como base para e preparação das demonstrações 
contábeis. As demonstrações contábeis da entidade foram preparadas to-
talmente em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade 
vigentes no período que as demonstrações contábeis se referem. Confor-
me de�nido no item 2.35, 10.4 e 10.6 da NBC TG 1000 (R1), a entidade op-
tou pela utilização das normas contábeis em itens ou eventos especí�cos, 
uma vez que tal transação ou evento não está contemplado na norma para 
pequenas e médias empresas, ou quando a própria norma permite a utili-
zação das normas especí�cas, a Congregação Agostiniana Missionária de 
Assistência e Educação, também adotou resolução CFC nº 1.305/2010, que 
aprovou a NBC TG 07 (R2)- Subvenção e Assistência Governamentais. A En-
tidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 
administrativos, por meio de processo eletrônico. O registro contábil con-
tém o número de identi�cação dos lançamentos relacionados ao respecti-
vo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos 
que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 
As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas 
por disposições legais e estatutárias serão transcritas na “Escrituração Con-
tábil Digital- ECD”. A documentação contábil da Entidade é composta por 
todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam 
ou compõem a escrituração contábil. A documentação contábil é hábil, 
revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, de�nidas 
na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A En-
tidade mantém em boa ordem a documentação contábil. Na elaboração 
das Demonstrações Contábeis, é necessário utilizar estimativas para conta-
bilizar certos ativos, passivos e outras transações. As Demonstrações Con-
tábeis incluem, portanto, estimativas referentes à seleção das vidas úteis 
do Ativo Imobilizado e Intangível, provisões necessárias para passivos con-
tingentes, perdas por créditos incobráveis e outras similares. Os resultados 
reais podem apresentar variações em relação às estimativas. As demonstra-
ções contábeis foram autorizadas para a emissão em 29 de abril de 2019. 
Nota 03 -Resumo das Principáis Práticas: a. Caixa e Equivalentes de 
Caixa: são mantidos com a �nalidade de atender aos compromissos de 
caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros �ns. A entidade 
considera equivalentes de caixa uma aplicação �nanceira de conversibili-
dade imediata, em um montante conhecido de caixa, estando sujeita a um 
insigni�cante risco de mudança de valor. b. Aplicações de liquidez ime-
diata: As aplicações �nanceiras estão demonstradas pelos valores originais 
aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. c. 
Ativos e passivos circulantes: os ativos e passivos circulantes estão sendo 
demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a data do balanço 
patrimonial. Quando aplicável, os ativos e passivos circulantes são registra-
dos com base em taxas de juros que re�etem o prazo, a moeda e o risco de 
cada transação. d. Imobilizado: Os ativos imobilizados foram avaliados ao 
valor justo em exercícios anteriores e as aquisições posteriores ou constru-

ções estão contabilizados pelo seu valor de aquisição, deduzida a deprecia-
ção. Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos 
benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro gasto é 
reconhecido como despesa quando incorrido. e. Intangível: Os ativos in-
tangíveis são registrados pelo custo de aquisição deduzida da amortização. 
f. Depreciações e Amortizações: foram calculadas e estão sendo apresen-
tadas pelo método linear com base nas taxas mencionadas na nota 06, leva 
em consideração a vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC Nº 
1.177/09 (NBC TG 27). g. Provisão para férias e encargos: As férias, bem 
como os seus encargos, foram provisionadas com base nos direitos adqui-
ridos pelos empregados até a data do balanço. h. As receitas e as despe-
sas: Foram apropriadas pelo regime de competência. As receitas e despe-
sas são reconhecidas, respeitando as normas contábeis. i. Apuração do 
resultado: O resultado foi apurado segundo o regime de competência. Os 
rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas reali-
zações estão reconhecidos no resultado. j. Prazos: os ativos realizáveis e os 
passivos exigíveis, até o encerramento do exercício seguinte, são classi�ca-
dos como circulante. Os valores exigidos após o exercício seguinte foram 
classi�cados como longo prazo. k. Doações e contribuições de terceiros: 
A entidade, nos exercícios de 2018 e 2017, recebeu doações de Pessoas Fí-
sicas e Jurídicas. l. Provisões: Uma provisão é constituída no balanço, 
quando possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um 
evento passado, e é provável que um recurso econômico, seja requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as 
melhores estimativas do risco envolvido. Nota 3.1 - Provisão de Passivos 
Contingentes: Em atendimento a Resolução CFC 1.180/09 a administração 
da entidade constitui provisão para cobrir eventuais ações judiciais na esfe-
ra trabalhista conforme orientação jurídica. Nota 3.2 - Patrimônio Líqui-
do: Formado por resultados apurados em períodos anteriores, desde sua 
fundação. O Superávit do exercício será incorporado ao Patrimônio Social 
em conformidade com as exigências Legais, estatutárias e de acordo com a 
Resolução CFC, que aprovou a ITG 2002 R1 em especial no item 15 que 
prescreve o valor do superávit ou dé�cit deve ser incorporado ao Patrimô-
nio Social. A Entidade não apresentou superávit que tenha qualquer restri-
ção. A Reserva de reavaliação, foi incorporada ao Patrimônio Social em 
2018. Conforme o Estatuto Social, o patrimônio social, receitas, recursos e 
eventual superávit operacional serão aplicados integralmente no país, na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais; sendo veda-
da qualquer forma de distribuição de resultados, dividendos, bene�cia-
ções, participações ou parcela de seu patrimônio, sob qualquer forma ou 
pretexto. Nota 3.3 - Estimativas e Julgamentos Contábeis: As estimati-
vas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se 
na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de 
eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias.
Nota 04-Mensalidades Escolares a Receber Valores em R$
Descrição 31/12/ 2018 31/12/ 2017
Mensalidades a Receber de Anos Anteriores 2.171.469 3.202.963
Mensalidades a Receber do Ano Atual 3.361.541 4.221.707
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (3.441.822) (6.438.716)
Total 2.091.188 985.954
O saldo de anuidades a receber referente a mensalidades escolares regis-
trado pelo valor faturado, de acordo com contrato de prestação de serviços.
Nota 05 - Crédito e Valores em Terceiros - Depósito Judicial: As con-
tribuições ao Programa de Integração Social - PIS, estão sendo deposita-
das em juízo mediante autorização judicial, concedida à Congregação 
Agostiniana Missionária de Assistência e Educação. Em 31 de dezembro 
de 2018 as contribuições depositadas somavam R$ 348.890,19, em 2017 
R$ 93.583,27. Os depósitos judicias em face das ações trabalhistas, foram 
depositadas em juízo mediante autorização judicial. Em 31 de dezembro 
de 2018 os valores correspondem à R$ 72.397,73, em 2017 R$ 78.844,20.
Nota 06 - Imobilizado  2018  2017 %
  Depre-
  ciação Imobi- Imobi- Taxa
  Acumu- lizado lizado Depre-
Bens Custo lada Líquido Líquido ciação
Obras em Andamento - - - 1.980.041
Terrenos 60.952.736 - 60.952.736 62.752.736
Terrenos - Obrigações
 a Realizar - - - (1.800.000)
Edifícios 112.490.027 39.284.533 73.205.494 75.577.202 4%
Aparelhos de Som 143.254 99.039 44.214 55.455 10%
Biblioteca 19.505 15.959 3.546 5.499 10%
Computadores 1.480.043 1.418.575 61.468 235.348 20%
Equipamentos
 Telefônicos 52.649 42.128 10.521 2.171 10%
Instalações 165.505 104.279 61.226 74.981 10%
Máquinas
 e Equipamentos 2.795.620 1.843.560 952.060 1.169.000 10%
Material Didático
 e Pedagógico 112.608 78.330 34.279 45.560 10%
Móveis e Utensílios 5.217.569 3.953.594 1.263.974 1.459.488 10%
Veículos 756.426 672.080 84.346 13.455 20%
 184.185.942 47.512.077 136.673.865 141.570.934
A Prefeitura Municipal de Jataí constitui uma autorização de doação de um 
terreno urbano para construção com a área de 20.583,98 metros quadra-
dos, avaliado por R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) obje-
tivando e oportunizando a instalação de entidade que explora serviços na 
área da educação. No entanto, a prefeitura fez essa doação mediante a um 
procedimento licitatório e destinado à implantação de instituição de ensi-
no, fundamental e médio, de acordo com a Lei Municipal 3.744/2015 art. 
3º. Todavia �ca facultado à empresa que o descumprimento de quaisquer 
prazos ou encargos, acarreta a rescisão da doação e de consequência a re-
versão do imóvel ao patrimônio do Município, sem direito a indenização.
Nota 07-Intangível  2018  2017 %
  Amortização Saldo Saldo Taxa
Intangível Custo Acumulada Liquido Liquido Depreciação
Software 670.067 449.256 220.811 69.965 20%
Nota 08 - Provisão para Contigência: Em atendimento a Resolução CFC 
1.180/09 a administração da entidade constitui provisão para cobrir even-
tuais ações judiciais na esfera trabalhista, civil. Nota 09 - Receitas Opera-
cionais - Serviços Educacionais: O valor consignado na demonstração de 
resultados está composto da seguinte forma:
 Valores em R$
Receita Operacional 2018 2017
Anuidades escolares sem gratuidades (a) 44.172.437 41.954.745
Anuidades escolares com gratuidades (b) 13.447.727 11.878.567
Outras receitas educacionais (c) 8.245.507 11.282.599
Parceria c/ Restrição (d) 46.936 -
Dedução da Receita
Convenção coletiva (e) (1.665.996) (1.285.715)
Gratuidades bolsas de estudo integrais (f) (10.550.323) (11.451.834)
Gratuidades bolsas de estudo parciais (g) (2.897.404) (426.733)
Total da Receita Atividades Educacionais 50.798.884 51.951.629
a) As receitas da entidade oriundas de atividades fins, conforme esta-
tuto social, são mensuradas pelo valor da contraprestação recebida ou 
a receber, baseada na planilha de custo educacional (Lei n.º 9.870/99) 
e formalizando pelos contratos de prestação de serviços educacionais.

Nota 13 - Cobertura de Seguros: A política da Entidade é manter co-
bertura de seguros para os bens do imobilizado, sujeitos a riscos e por 
montantes julgados suficientes para cobrir sinistros, considerando a na-
tureza de suas atividades e orientação dos seus consultores de seguros.
Nota 14 - Benefícios com a Isenção das Contribuições Sociais: O bene-
fício usufruído pela entidade com a isenção da cota patronal do INSS está 
demonstrado no quadro abaixo:

b) Registro do valor das mensalidades ofertadas pela Entidade por meio 
de gratuidades sociais. O montante registrado neste item não agrega 
saldo de resultado operacional líquido, pois o valor é totalmente dedu-
zido nas contas de gratuidades com bolsa de estudo. c) Outras Receitas 
Educacionais. d) Parceria - Fundação Salvador Arena. e) Convenção co-
letiva concedidas a professores e demais classes vinculadas a sindicatos 
com benefício previsto em convenção coletiva. f) Gratuidades concedi-
das na forma da Lei n.º 12.101/2009, Bolsa de Estudo 100%. g) Gratuida-
des concedidas na forma da Lei n.º 12.101/2009, Bolsa de Estudo 50%.
Nota 10 - Parceria c/ Restrição Valores em R$
Descrição 31/12/2018 31/12/2017
Fundação Salvador Arena 25.391 30.575
Criança Esperança - Projeto Entrelinhas 200.000 -
Total 225.391 30.575
Nota 10.1 Secretaria de Estado da Educação - Governo do Estado de 
Goiás: Histórico da Parceria e Encerramento: A Congregação Agosti-
niana Missionária de Assistência e Educação, por meio do Colégio Nossa 
Senhora Mãe de Deus, manteve parceria com a Secretaria de Estado da 
Educação - Governo do Estado de Goiás desde 1994. Em 2018 a parceria 
entrou em vigor em 01/01/2018 e por decisão da Diretoria Institucional foi 
encerrada em 31/12/2019. Nesta parceria não houve repasse de recursos 
�nanceiros entre as partes. A Congregação Agostiniana abriu um edital 
complementar do Processo Seletivo de Bolsa de Estudo/2019 para os alu-
nos que eram da parceria em 2018 e disponibilizou 295 Bolsas de Estudo 
Integrais (100%) e 149 Bolsas de Estudo Parciais (50%). Breve Descrição da 
Parceria: A parceria previa o atendimento, gratuito, de alunos de variadas 
faixas etárias do Ensino Fundamental II e do Ensino Médio, no turno ma-
tutino e vespertino. Para este atendimento foi realizado análise do per�l 
socioeconômico e obedecido os demais critérios estabelecidos na Lei nº 
12.101/2009 e regulamentada pelo Decreto 8.242/2014. Nesta parceria 
não houve repasse de recursos �nanceiros entre as partes. A Secretaria de 
Estado da Educação - Governo do Estado de Goiás cedeu ao Colégio Nos-
sa Senhora Mãe de Deus o pessoal docente, administrativo-pedagógico 
e parte do administrativo, restringindo-se ao estritamente necessário ao 
desenvolvimento de suas atividades funcionais, de modo a não haver ex-
cedentes, com assunção de ônus de seus vencimentos, tal qual percebe-
ram se estivessem em atividades no âmbito do órgão de origem, de acordo 
com o critério de modulação. Público Alvo: Crianças e adolescentes, em 
idade escolar, de ambos os sexos, de famílias em situação de baixa renda, 
risco social e vulnerabilidade econômica. Nota 10.2 Fundação Salvador 
Arena: A Fundação Salvador Arena, entidade �lantrópica de direito priva-
do, com sede na Avenida Caminho do Mar, nº 2652 - Rudge Ramos, São 
Bernardo do Campo/SP �rmou Termo de Colaboração com a Congrega-
ção Agostiniana Missionária de Assistência e Educação, por meio de sua 
unidade mantida - Centro Educacional Santo Agostinho, para execução do 
Programa de Alimentação Complementar Para Entidades Sociais. Breve 
Descrição da Colaboração: a parceria vigorou no período de 02/10/2017 
a 30/09/2018. A Fundação Salvador Arena liberou um crédito, no ano de 
2017, no valor de R$ 30.574,80 (trinta mil, quinhentos e setenta e quatro 
reais e oitenta centavos) em 2018 o valor de R$ 46.936,00 (quarenta e seis 
mil, novecentos e trinta e seis reais) por meio do cartão alimentação que 
deu o direito à aquisição de gêneros alimentícios e alguns produtos de 
limpeza nas redes de supermercado, visando complementar a alimenta-
ção das crianças e adolescentes do Centro Educacional Santo Agostinho. 
Público Alvo: Crianças e Adolescentes, na faixa etária de 06 a 15 anos, que 

Ilmas. Sras. Diretoras da Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação - São 
Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Congregação Agostiniana Mis-
sionária de Assistência e Educação (Entidade), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líqui-
do e dos �uxos de caixa para o exercício �ndo nessa data, bem como as correspondentes notas ex-
plicativas, incluindo o resumo das principais práticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e �nanceira da Congregação Agostiniana Missionária de Assistência e Educação, 
em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e os seus respectivos �uxos de caixa 
para o exercício �ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. So-
mos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Pro�ssional do Contador e nas normas pro�ssionais emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su�ciente e apropriada para fundamen-
tar nossa opinião. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis: A administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos con-
troles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 

da Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela go-
vernança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, to-
madas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, indi-
vidualmente ou em conjunto, possam in�uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte 
da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exerce-
mos julgamento pro�ssional e mantemos ceticismo pro�ssional ao longo da auditoria. Além disso: 

Identi�camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e su�ciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-
nos, conluio, falsi�cação, omissão ou representações falsas intencionais. Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 

apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a e�cácia 
dos controles internos da Entidade. Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a ra-
zoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. Conclu-
ímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida signi�cativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou in-
cluir modi�cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. 

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações signi�cativas de auditoria, inclusive as eventuais de�ciências signi�-
cativas nos controles internos que identi�camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 29 de abril de 2019.

& Cia S/S Auditores Independentes Regiane Kida Pecoriello Fabbri
CRC 2 SP 17245/O-0 Contadora CRC 1 SP 193797/O-0

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Maria Eline Lopes Oliveira - Diretora Presidente - C.P.F. 048.785.582-53 - RG: 1.567.063   Diretora Tesoureira - C.P.F. 085.485.498-31 - RG: 14.649.909-8   Contador - CT / CRC 1SP262676/O-1 - C.P.F 217.678.858-30

CONTERSIL S/A Administração de Bens Imóveis
C.N.P.J 43.440.361/0001-61

RELATÓRIO DA DIRETORIARELATÓRIO DA DIRETORIARELATÓRIO DA DIRETORIA

DIRETORIA

Em atenção às disposições legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação e consideração de V. Sas., o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
e Demonstração dos Fluxos do Caixa, referentes ao Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018. Outrossim, colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.  
São Paulo, 29 de abril de 2019.  A Diretoria.

Maria Cristina Leite Silveira - Diretora Presidente
Fabio Rosa Silveira - Diretor

Pedro Queiroz Silveira - Diretor
Marcelo Silveira de Sampaio Barros - Diretor

Norberto Antonio Putini
Contador CRC-SP 1 SP 101.370/O-2

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras e estão disponíveis aos acionistas na administração da companhia.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 (Em Reais)
ATIVO 31.12.18 31.12.17
 Circulante
   Caixa e equivalente caixa 225.315,95 58.313,53

   Venda de Imóveis 464.416,65 623.423,20

   Iptu a receber 1.980,69 1.980,69

   Conter Construções e Comercio as 12.384.637,33 12.720.690,29

   Outros 3.014,40 3.014,40

   Imoveis para Venda 6.862.462,64 6.712.937,91

Total do Ativo Circulante 19.941.827,66 20.120.360,02
  Não Circulante
  Venda de Imóveis 746.773,82 1.129.963,52

Total Realizavel a Longo Prazo 746.773,82 1.129.963,52
  (-) Investimentos 79,82 79,82

  Imobilizado Liquido 9.072,32 9.072,32

Total do Ativo Não Circulante 9.152,14 9.152,14
 TOTAL DO ATIVO 20.697.753,62 21.259.475,68

PASSIVO 31.12.18 31.12.17
 Circulante
Ordenados e Honorários a Pagar 890,00 890,00
  Impostos a Recolher 69.052,33 85.698,85
  Contribuição a Recolher 176.695,04 227.652,35
   Demais Contas a Pagar 241.444,37 1.999.422,51
Total do Passivo Circulante 488.081,74 2.313.663,71
  Não Circulante
  Venda de Imóveis 1.211.190,47 1.753.386,72
Total do Passivo Não Circulante 1.211.190,47 1.753.386,72
Total do Passivo 1.699.272,21 4.067.050,43
PATRIMONIO LIQUIDO
  Capital Social 410.000,00 410.000,00
  Reservas de Capital 3.045,14 3.045,14
  Reserva Legal 2.118.568,55 2.013.265,74
  Reservas de Reavaliação 4.495.544,83 4.495.544,83
  Lucros Acumulados 11.971.322,89 10.270.569,54
Total do Patrimonio Liquido 18.998.481,41 17.192.425,25
Total do Passivo e Patrimonio Liquido 20.697.753,62 21.259.475,68

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (Em Reais)
31.12.18 31.12.17

Receitas Bruta
Receitas com Vendas de Imoveis 2.394.539,60 5.061.896,46
Impostos sobre Receita de vendas (50.765,16) (94.354,96)
 2.343.774,44 4.967.541,50
Despesas Operacionais
Gerais e administrativas (164.297,00) (188.467,18)

(164.297,00) (188.467,18)
Lucro (prejuizo) operacional antes das 2.179.477,44 4.779.074,32
participações societárias e do resultado
Resultado finaceiro liquido
Despesas financeiras (41.710,67) (39.805,44)

(41.710,67) (39.805,44)
Lucro (prejuizo) antes do IRPJ  e da CSLL 2.137.766,77 4.739.268,88
IRPJ e CSLL correntes 31.710,61 69.151,41
Lucro (prejuizo) liquido do exercicio 2.106.056,16 4.670.117,47

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (Em reais)
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2018 2017
Lucro do exercício 2.106.056,16 4.670.117,47

2.106.056,16 4.670.117,47
Aumento/ redução em contas a receber (159.006,55) (367.407,44)
Aumento/ redução em estoques 149.524,73 (40.380,16)
Aumento/ redução em outros créditos (336.052,96) (6.161.060,00)
Redução em obrigações trabalhistas e 
tributárias

(67.603,83) (122.049,34)

Aumento/ redução em contas a pagar (1.757.978,14) (813.114,45)
IRPJ e CSLL pagos 31.710,61 69.151,41
Caixa líquido proveniente das atividades 
operacionais (2.139.406,14) (7.434.859,98)

Variação líquido de caixa e equivalente (33.349,98) (2.764.742,51)
Caixa e equivalente ao caixa no inicio do 
período

58.313,53 701,33

Caixa e equivalente ao caixa fim do período 225.315,95 58.313,53
Variação 167.002,42 57.612,20

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO  (Em Reais)
Reserva de Lucros 

DISCRIMINACÃO Capital Reserva Reserva  Reserva Reserva  Lucros/Prejuízos  Patrimônio   
Social Capital Reavaliação Legal Distribuição Acumulados Liquido

SALDO EM 31.12.2016 410.000,00 3.045,14 4.495.544,83 1.779.759,87 7.833.957,94 7.833.957,94 14.522.307,78
Lucros Distribuídos - - - - - (2.000.000,00) (2.000.000,00)

Lucro Liquido do Exercício - - - - - 4.670.117,47 4.670.117,47

Constituição Reserva Legal - - - 233.505,87 - (233.505,87) -

SALDO EM 31.12.2017 410.000,00 3.045,14 4.495.544,83 2.013.265,74 10.270.569,54 10.270.569,54 17.192.425,25
Lucros Distribuídos - - - - - (300.000,00) (300.000,00)

Lucro Liquido do Exercício - - - - - 2.106.056,16 2.106.056,16

Constituição Reserva Legal - - - 105.302,81 - (105.302,81) -

SALDO EM 31.12.2018 410.000,00 3.045,14 4.495.544,83 2.118.568,55 10.270.569,54 11.971.322,89 18.998.481,41

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
No uso das minhas atribuições estatutárias, venho convocar os
associados que estejam quites com as suas obrigações estatutárias
junto ao INSTITUTO MAIS ESPORTE, para participarem da Assembleia
Geral a realizar-se no dia 11 de Maio de 2019 ás 14:30 horas em
primeira chamada e ás 15:00 horas em segunda e última chamada na
Rua Vinte e Quatro de Maio nº 35 – 6º Andar – Sala 612 - São Paulo/SP,
para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:- 1-)
Prestação de contas do exercício até a presente data; 2-) Renúncia da
Presidente, Vice-Presidente e membros do Conselho Fiscal; 3-) Eleição
e posse do Presidente, Vice-Presidente e Membros do Conselho Fiscal;
4-) Discussão e deliberação sobre a alteração da Nomenclatura do
Instituto; 5-) Deliberação da mudança do endereço da sede do Instituto;
6-) Discussão e deliberação das alterações e adequações Estatutárias;
7-) Assuntos Gerais. São Paulo, 25 de Abril de 2019. Maria José
Ameneiro Couto – Presidente. 03, 04 e 07/05

COMUNICADO
Empresa Investimentos Campinas LTDA vem constituir em mora o
Sr. AURÉLIO FERRAREZI, brasileiro, casado, pelo compromisso de
cessão de direitos assumidos na sua cláusula 7ª, que será rescindido
em 30 dias a se contar da presente data de publicação, em caso de sua
inércia. Contato: (19) 3231-9531.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª Série da 5ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 18:30 horas 
na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, 
CEP 04544-051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, 
nos termos da Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração 
deverão entregar o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida 
assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios 
de sua representação para o e-mail fi duciario@slw.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A. (“EMISSÃO”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 18 horas na sede 
da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-
051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos da 
Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão entregar 
o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail fi duciario@slw.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006985-68.2015.8.26.0704
A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São
Paulo, Dra Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a P. FEITOSA MEDEIROS MÓVEIS - EPP CNPJ 18.959.386/0001-29 na pessoa de sua
representante legal PRISCILA FEITOSA MEDEIROS, CPF 351.658.878-04, que E.M.G.A.
Comércio de Abrasivos e Tintas Ltda, lhe ajuizou uma Ação de Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 10.426,61 (10/2015), referente ao débito de títulos de
créditos não pagos originados da aquisição de mercadorias. Estando a executada em
local ignorado foi deferia a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária,
bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado,
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica
reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, para oferecer
embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer
o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2019.          B 01 e 03/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009993-17.2018.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CRISTIANE DIÓGENES DOKI, CPF 170.810.708-84, que Colégio
Dominus Vivendi S/C Ltda. ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$99.024,90 (03/2019), referente a 2 contratos de prestação de serviços educacionais.
Estando a executada em local ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em
03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros
e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra,
para que ofereça embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito
do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 01 e 03/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007798-
10.2018.8.26.0704 A MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã,
Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a ANA MARTA FERREIRA CORREA, RG 12856375, CPF 086.824.268-
38, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Conjunto Residencial Cosmos, para cobrança de R$ 2.755,90 (11/2018), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, devidamente atualizado, sob
pena de multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
ofereça sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2019.

B 01 e 03/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005713-
02.2018.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX -
Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a CARDOSO VEÍCULOS LTDA., CNPJ 08.856.654/0001-11, na pessoa de seu
representante legal, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Kleber Jamas de Castro, para pagamento do débito de R$405.911,69 (abril/
2018). Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$405.911,69 (abril/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 01 e 03/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003874-16.2018.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XI -
Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Oliveira de Alencar, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos herdeiros Rubens da Silva Cassitas, CPF 383.540.078-98
e Regina Cassitas, de qualificação ignorada, que pelo presente edital ficam CITADOS
para no prazo de 15 dias, contados da primeira publicação do presente edital, habilitar se
no inventário dos bens deixados por Rubens Cassitas, cujo óbito ocorreu em10/11/2010.
Nestas condições, encontrando-se os herdeiros supra mencionado sem lugar ignorado
(ou fora da comarca), foi determinada as suas Citações, por Edital, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2019.          B 01 e 03/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030386-60.2018.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FABIANA BONSAVER OLIVEIRA DOS SANTOS, RG 432993605, CPF 214.810.958-89,
que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com
Cobrança por parte de Maria Thereza Tocho Quintella, objetivando receber a quantia de
R$ 37.517,14 (fev/2018), referente ao não pagamento dos alugueis e encargos da locação
do imóvel localizado na Rua Pereira Estéfano, 32. Estando a ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, conteste o feito ou purgue a mora, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 01 e 03/05

Citação - Prazo 20 dias - Processo: 1025031-75.2018.8.26.0001. O Dr. Irineu Francisco
da Silva, Juiz de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões - ForoRegional I - Santana.
Faz Saber a Andrelino Avelino da Silva e Maria Delmiro da Conceição, que Elza Machado,
ajuizou uma ação de Outros Procedimentos de Jurisdição Voluntária, contra Genivaldo
Avelino da Silva, referente ao reconhecimento e declaração de união estável existente
entre a requerente e o requerido de cujus. Estando os herdeiros e eventuais sucessores
supra em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado
curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e
publicado. São Paulo,15 de março de 2019.          B 01 e 03/05
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EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0004144-47.2019.8.26.0003. Clas-
se: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Hospital Alemão Oswaldo Cruz. Execu-
tado: Renata Batista Toscano Carvalho. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004144-
47.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São
Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RENATA BATISTA TOSCANO CARVALHO,
Brasileiro, Solteira, RG 225300291, CPF 158.525.068-69, Nascida 23/06/1972, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Hospital Alemão Oswaldo Cruz. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
16.108,67, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2019.                                  01 e 03 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008377-52.2014.8.26.0001
A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Drª. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
REGIANE COELHO FERREIRA, CPF 177.272.208-17, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando
condenar a ré ao pagamento R$ 25.067,26 (03/2014), corrigidos monetariamente, bem
como a custas, honorários e demais cominações, referente ao saldo devedor da Linha de
Crédito Parcelado Santander Master Cheque Especial - Contrato 32000002012.
Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2019.           B 01 e 03/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001318-05.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). RODRIGO SOUSA DAS GRACAS, na forma da Lei, etc. Faz saber
a Gerson Fideles dos Santos, CPF 007.394.793-85, que Beneficência Nipo Brasileira de
São Paulo ajuizou ação comum para cobrança de R$ 3.157,91(dez/16), referente aos
tratamentos médicos e hospitalares, e serviços e medicamentos prestados ou fornecidos
por terceiros, devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e
honorários advocatícios. Estando o réu em lugar incerto, expede-se edital de citação, para
em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos os fatos,
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de março de 2019.          B 01 e 03/05

ASSOCIAÇÃO DOS ESCRITURÁRIOS MUNICIPAIS DE SÃO PAULO
– CNPJ 60.544.327/0001-56 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – De acordo
com as normas Estatutárias, ficam os Associados, convocados a se
reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se no dia 18
de junho de 2019, em sua sede social, à Avenida Ipiranga, 877 – 5º
Andar- Conj. 55, República, São Paulo/SP, em primeira chamada às
13:00 horas com o número legal e em segunda chamada às 14:00
horas com qualquer número de associados, para examinar, discutir e
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Aprovação do Balanço
Geral de 2018; b) Diversos. São Paulo, 03 de maio de 2019. Osvaldo
C. Vazão Presidente.
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A Toyo Setal Empreendimentos Ltda. - TSE foi constituída em 26/04/2012, com sede na 
Rua Alexandre Dumas, 1711, 1º andar, São Paulo/SP. Tem por objeto social as seguintes e principais atividades: a) 
Prestação de serviços de engenharia, arquitetura e elaboração de projetos relacionados à exploração, refino e 
transporte de petróleo, seus derivados, gás e biocombustíveis, construção, manutenção e operação de plataformas 
marítimas (offshore) de petróleo, gás e seus derivados, bem como destinados à indústria petroquímica, 
fertilizantes, infraestrutura e indústria da construção civil; b) Construção, manutenção e reparo de plataformas 
marítimas de petróleo e gás, gasodutos e de unidades industriais para as atividades relacionadas à exploração e 
refino de petróleo e gás; c) Prestação de serviços na área de Energia Nuclear, Termelétrica, Eólica, Solar, Pequenas 
Centrais Hidrelétricas, Subestações de Energia e Indústria da Construção Civil, execução de obras de construção 
civil, hidráulica, elétrica e de outras semelhantes, instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos, 
montagem eletromecânica e outros serviços relacionados à indústria da construção civil; e d) Gerenciamento, 
acompanhamento, fiscalização e diligenciamento da execução de obras de engenharia. A TSE é subsidiária direta 
da TS Participações e Investimentos S.A. - TSPI, empresa que faz parte do Grupo Toyo Setal, associação entre a SOG 
Óleo e Gás S.A. (Grupo Setal, do Brasil) e a Toyo Engineering Corp. (do Japão). Em 13/12/2011, a quotista indireta, 
SOG Óleo e Gás S.A. (33,3%), a Skanska Brasil Ltda. (33,4%) e a Promon Engenharia (33,3%) assinaram 
Compromisso de Constituição de Consórcio com o objetivo de atender à Carta-Convite nº 1006077.11.8 da 
Petrobrás. Essa Carta-Convite tinha como objetivo o aumento de 25% da capacidade de tratamento e compressão 
de gás natural do Terminal de Cabiúnas, em Macaé/RJ. O Consórcio SPS foi constituído em 07/02/2012 e, em 
16/03/2012, assinou o Contrato nº 0802.0073705.12.2 com a Petrobrás, tendo por objetivo a elaboração do projeto 
executivo, fornecimento de equipamentos e materiais, construção civil, montagem eletromecânica, 
comissionamento, assistência técnica à pré-operação, partida e operação assistida das unidades de On Site, Off 
Site e interligações do Projeto Plansal - Rota Cabiúnas - ampliação do Terminal de Cabiúnas (TECAB) da Petrobrás. 
O projeto foi totalmente finalizado pelo cliente em 2015. Em 28/05/2013, a Toyo Setal Empreendimentos Ltda. 
celebrou junto à Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, o Contrato 0858.0083634.13.4 para o fornecimento de bens e 
prestação de serviços relativos à adequação do projeto executivo, suprimento de materiais e equipamentos, 
construção civil, montagem eletromecânica, comissionamento (preservação, condicionamento, testes, assistência 
à pré-operação, à partida e à operação) das unidades de geração de Hidrogênio U-4710 e U-4730 e Subestação 
SE-4700 para o COMPERJ (“Projeto UGH”). O projeto foi paralisado pela Petrobrás em 2015. Em 28/01/2014, as 
empresas Engevix Engenharia S.A. (50%), a Engevix Construções Ltda. (10%) e Toyo Setal Empreendimentos Ltda. 
(40%) assinaram o Instrumento de Constituição de um Consórcio, denominado “Consórcio Montador Belo Monte”. 
O objetivo desse consórcio é a execução do contrato de Montagem Eletromecânica da UHE Belo Monte junto à Norte 
Energia S.A., cujo objeto é a execução dos serviços de montagem dos equipamentos eletromecânicos do 
empreendimento, no município de Vitória do Xingu/PA. O Consórcio Montador Belo Monte assinou o Contrato CT-
DFM-S-001/2014 com a Norte Energia S.A. em 13/02/2014, com finalização desse projeto prevista para julho de 
2019, data estimada, possuindo, dessa forma, 65 meses de duração. Em dezembro de 2016, a data de finalização 
foi postergada para abril de 2020. Em 21/11/2015, venceu o benefício do Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI - da Lei 11.488/2007, concedida à Norte Energia S.A. A direção do 
Consórcio estimava que os efeitos referentes à perda dos benefícios do PIS e da COFINS previstos pelo REIDI 
deveriam ser compensados no preço da obra. Em 04/01/2016, foi assinado Termo Aditivo entre o Consórcio e a 
Norte Energia S.A., através do qual foi recomposto o valor do contrato. Em 31/07/2017, a Norte Energia S.A. e o 
Consórcio Montador Belo Monte celebraram o Memorando de Entendimento, suportado por Escritura Pública de 
Acordo, datado em 15/08/2017, o distrato do contrato para a prestação de serviços de montagem eletromecânica 
dos equipamentos e sistemas eletromecânicos e apoio ao comissionamento da Usina Hidrelétrica Belo Monte por 
preço global e prazo determinado. Em 12/11/2013, as empresas SOG - Setal Óleo e Gás S.A. (50%) e Toyo 
Engineering Corporation (50%), acionistas controladores da quotista TS Participações e Investimentos S.A., 
assinaram o Instrumento de Constituição de um Consórcio denominado “Consórcio Toyo Setal Fertilizantes”. O 
objetivo desse consórcio era a execução do contrato 0802.0089024.14.2 para fornecimento de bens e a prestação 
de serviços relativos à implantação da unidade de amônia, das unidades acessórias e das obras extramuros para 
a Unidade de Fertilizantes Nitrogenados V (“UFN-V”) junto à Petrobrás - Petróleo Brasileiro S.A., no município de 
Uberaba/MG. Em 28/02/2014, o Consórcio Toyo Setal Fertilizantes com a interveniência da Petrobrás assinou um 
contrato de cessão parcial de direitos e obrigações com a Toyo Setal Empreendimentos Ltda. Nesse contrato, a 
cedente (Consórcio) transferia à cessionária (Toyo Setal) parte dos trabalhos supracitados, que seriam pagos 
diretamente pela Petrobrás à cessionária. O prazo do contrato era de 1.380 dias corridos, sendo o término estimado, 
portanto, para novembro de 2017. Este projeto foi rescindindo unilateralmente pela Petrobrás em 2015. Em 
26/04/2017 foi assinado contrato entre a Toyo Engineering Corporation, Toyo Setal Empreendimentos e Performance 
Chemiserve Private Limited (PCPL) para conclusão e posterior exportação dos bens relativos à unidade de amônia 
e unidades acessórias da Unidade de Fertilizantes Nitrogenados V (“UFN-V”), no valor total de US$ 94.695.765,00, 
dos quais US$ 34.614.096,00 competem à TSE. Em 15/01/2018 foi celebrado Termo de Compromisso entre o 
Consórcio Toyo Setal Fertilizantes e a Petróleo Brasileiro S.A. para encerramentos das pendências financeiras e 
acordo sobre direitos e obrigações de ambas as partes relacionadas ao contrato 0802.0089024.14.2 (UFN-V). O 
montante apurado no encontro de contas global objeto do contrato já está reconhecido nos balanços de 2017 e 
2018, e depende de desfechos documentais internos do cliente para quitação de saldos de balanço. Em 
02/04/2018, a Toyo Setal Empreendimentos Ltda. celebrou junto à Toyo USA Inc. um contrato de prestação de 
serviços de apoio e suporte técnico na execução um segundo contrato, este celebrado entre a Toyo USA. Inc. e seu 
cliente, Shintech Louisiana LLC. 2. Resumo das principais políticas contábeis: As demonstrações financeiras 
foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor e ativos e passivos financeiros mensurados 
ao valor justo. A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e 
também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação das políticas 
contábeis do Grupo. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem 
como as áreas nas quais premissas e estimativas são significantes para as demonstrações financeiras 
consolidadas, estão divulgadas nas Notas abaixo. 2.1 Base de preparação: a) Mensuração: As demonstrações 
financeiras da Empresa, referentes ao exercício findo em 31/12/2018, foram elaboradas no pressuposto da 
continuidade normal de seus negócios, observando (i) as práticas contábeis adotadas no Brasil; (ii) as disposições 
da legislação societária, previstas na Lei 6.404/76, com alterações das Leis 11.638/07 e 11.941/09 e (iii) os 
pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC, aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. b) Uso de estimativas e julgamentos: As 
demonstrações financeiras foram elaboradas com a utilização de diversas bases de avaliação e estimativas 
contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras são baseadas em 
fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para determinação do valor adequado a 
ser registrado nas demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a estas estimativas e premissas incluem 
a determinação da vida útil dos bens do ativo imobilizado e avaliação de sua recuperabilidade nas operações, assim 
como a análise de riscos para determinação de provisões, inclusive para riscos de demandas judiciais. A liquidação 
das transações envolvendo estas estimativas poderá resultar em valores divergentes do registrado nas 
demonstrações financeiras, em função das incertezas inerentes ao próprio processo de estimativa. A Administração 
monitora e revisa periódica e tempestivamente estas estimativas e suas premissas. c) Moeda funcional e moeda 
de apresentação: A moeda funcional da TSE é o Real, mesma moeda de preparação e apresentação de suas 
demonstrações financeiras e estão apresentadas em milhares de reais. d) Aprovação das demonstrações 
financeiras: As demonstrações financeiras foram aprovadas pela diretoria da TSE em 29/04/2019, considerando 
os eventos subsequentes até esta data. 2.2 Principais práticas contábeis adotadas: a) Caixa e equivalentes de 
caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem substancialmente depósitos à vista, expressos em reais, sem restrição 
de uso e que são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para 
investimentos ou outros fins. A empresa considera como equivalente de caixa uma aplicação financeira de 
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa, estando sujeita a um insignificante risco de 
mudança de valor. Um investimento, normalmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento 
de curto prazo, como, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. b) Reconhecimento da 
receita e dos custos: A receita de prestação de serviços é apurada e reconhecida em virtude da evolução física do 
projeto. A receita compreende o valor inicial acordado no contrato acrescido de variações decorrentes de 
solicitações adicionais, as reclamações e os pagamentos de incentivos contratuais, na condição em que seja 
praticamente certo que resultem em receita e possam ser mensurados de forma confiável. Tão logo o resultado de 
um contrato possa ser estimado de maneira confiável, a receita do contrato é reconhecida no resultado do exercício 
na medida do estágio de conclusão do contrato de acordo com o percentual de conclusão de cada um dos projetos. 
Os custos de cada contrato são reconhecidos como resultado no período em que são incorridos, a menos que criem 
um ativo relacionado à atividade de contrato futuro. Quando o resultado de um contrato de prestação de serviços 
não puder ser estimado com confiabilidade, sua receita é reconhecida até o montante dos custos incorridos desde 
que sua recuperação seja provável. Se for provável que os custos totais excederão a receita total de um contrato, a 
perda estimada é reconhecida imediatamente no resultado do exercício na rubrica “Custo dos serviços prestados” 
e um passivo é registrado na rubrica “Provisões”. Os montantes faturados ou a faturar registrados com base no 
trabalho executado, mas ainda não pagos pelo cliente, são registrados no balanço patrimonial como ativo, na 
rubrica “Contas a receber de clientes”. c) Transações e saldos em moeda estrangeira: As transações em moeda 
estrangeira são inicialmente registradas à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor na data da transação. Os 
ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são convertidos à taxa de câmbio da moeda 
funcional em vigor na data dos balanços e todas as diferenças são registradas na demonstração do resultado. Itens 
não monetários mensurados com base no custo histórico em moeda estrangeira são convertidos utilizando a taxa 
de câmbio em vigor nas datas das transações iniciais. Itens não monetários mensurados ao valor justo em moeda 
estrangeira são convertidos à taxa de câmbio em vigor na data em que o valor justo foi determinado. d) Instrumentos 
financeiros e derivativos: Os instrumentos financeiros somente são reconhecidos a partir da data em que a 
empresa se torna parte das disposições contratuais dos instrumentos financeiros. Quando reconhecidos, são 
inicialmente registrados ao seu valor justo acrescido dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à 
sua aquisição ou emissão (quando aplicável). Sua mensuração subsequente ocorre na data de balanço, de acordo 
com as regras estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos financeiros. O principal 
instrumento financeiro da Empresa é o caixa e equivalentes de caixa. São classificados como caixa e equivalentes 
numerários em espécie, depósitos bancários disponíveis e aplicações financeiras de curto prazo e de alta liquidez 
em instituições financeiras de primeira linha, que são prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa 
e que estão sujeitas a insignificantes mudanças de valor. e) Estoques: Os estoques são mensurados pelo menor 
valor entre o custo e o valor realizável líquido (preço de venda no curso normal dos negócios, deduzidos dos custos 
estimados de conclusão e despesas de vendas). O custo dos estoques inclui o custo histórico de aquisição, 
acrescido de gastos relativos a transportes, armazenagem, impostos não recuperáveis e outros custos incorridos 
em trazê-los às suas localizações e condições existentes. f) Tributação: IRPJ e CSLL - Corrente: O IRPJ e a CSLL são 
calculados com base nas alíquotas vigentes (15% para o IRPJ, 10% para o adicional de IRPJ sobre o lucro excedente 
a R$240.000,00 por ano e 9% de CSLL e consideram, quando aplicável, a compensação de prejuízos fiscais e base 
negativa de CS para fins de determinação de exigibilidade, quando aplicável. Portanto, as inclusões ao lucro 
contábil de despesas, temporariamente não dedutíveis, ou exclusões de receitas, temporariamente não tributáveis, 
consideradas para apuração do lucro tributável corrente, geram créditos ou débitos tributários diferidos. Esses 
créditos tributários decorrentes de diferenças temporárias e prejuízos fiscais são reconhecidos com base na 
expectativa de rentabilidade futura, suportada por estudos e projeções. Em 2017, a TSE aderiu aos programas de 
refinanciamento publicados na Medida Provisória nº 766/2017, que instituiu o Programa de Regularização 
Tributária (PRT), e conforme a Lei 13.496/2017, resultado da conversão da MP 783/2017 que instituiu o Programa 
Especial de Regularização Tributária (“PERT”), junto à Receita Federal do Brasil (RFB) e à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). Os créditos de prejuízo fiscal utilizados para quitação parcial dos débitos tributários 
foram cedidos pela coligada Estaleiros do Brasil S.A., conforme §2º, IV do artigo 2° da Lei 13.496/2017 e da MP 
766/2017. Em 26/06/2018 e em 21/12/2018, a TSE concluiu as etapas de consolidação do PRT, e PERT, 
respectivamente, conforme cronograma oficial divulgado pela RFB através das INs 1.809/2018 e 1.855/18, que 
dispõe sobre a prestação das informações para fins de consolidação de tais débitos. g) Impostos sobre vendas 
(outras receitas): As receitas de vendas e serviços estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições pelas 
alíquotas  básicas:

Alíquotas
COFINS 3,00% a 7,60%
PIS 0,65% a 1,65%
ISS 5,00%
CPRB 2,00% a 4,50%
Esses encargos são apresentados como deduções de vendas na demonstração do resultado. Os créditos 
decorrentes da não cumulatividade do PIS e da COFINS são apresentados reduzindo o custo dos produtos vendidos 
na demonstração do resultado. h) Imobilizado: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de 
aquisição, deduzido de depreciação acumulada e eventuais perdas acumuladas de redução ao valor recuperável 
(impairment), quando aplicável. Não foram identificados, nas demonstrações financeiras de 2018, ajustes a 
serem contabilizados, referentes a redução ao valor recuperável de bens do seu ativo imobilizado. Os bens do ativo 
imobilizado, adquiridos com recursos próprios ou através de “leasing” financeiro, são depreciados a partir da data 
em que estão disponíveis para uso. A depreciação é calculada pelo método linear e leva em consideração o tempo 
de vida útil dos bens. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento do período e eventuais ajustes, quando necessários, são reconhecidos como mudança de 
estimativa contábil. i) Intangível: Licenças adquiridas de programas de computador (softwares) são capitalizadas 

e amortizadas com base no método linear ao longo da sua vida útil. Os custos associados à manutenção de 
softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os métodos de amortização, as vidas úteis e os 
valores residuais são revistos ao encerramento de cada exercício e eventuais ajustes, quando necessários, são 
reconhecidos como mudança de estimativa contábil. j) Empréstimos e financiamentos: Os financiamentos são 
reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquidos dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, 
demonstrados pelo custo amortizado, acrescidos de encargos e juros proporcionais ao período incorrido “pro rata 
temporis”. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos de liberação) e o valor de liquidação 
é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os financiamentos estejam em aberto. A 
empresa reconhece como arrendamento financeiro os contratos nos quais detêm, substancialmente, todos os 
riscos e benefícios da propriedade, com preço de aquisição fixado e valor residual inferior ao valor de mercado, 
sendo capitalizados no balanço patrimonial no inicio do arrendamento pelo menor valor entre o valor justo do bem 
arrendado e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento. k) Provisões: A Empresa é parte de 
diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as demandas referentes a 
processos judiciais, para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a obrigação e uma 
estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências 
disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua 
relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas quando consideradas as alterações nas circunstâncias, como prazo de prescrição aplicável, 
conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões 
de tribunais. l) Outros ativos e passivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é reconhecido no balanço 
patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da empresa e seu 
custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a 
empresa possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que 
um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do 
risco envolvido. m) Operações em conjunto (Consórcios): A empresa possui participação em consórcios (SPS e 
Montador Belo Monte), cujos acordos contratuais estabelecem o controle conjunto das operações. As operações 
controladas em conjunto envolvem a utilização de recursos da empresa, assim como dos outros participantes de 
cada consórcio, em contrapartida à constituição de uma entidade jurídica. A empresa registra em suas 
demonstrações financeiras parcela proporcional ao percentual de sua participação em cada Consórcio, nos 
ativos, passivos, receitas de prestação de serviços, custos e despesas incorridas no exercício. 
3. Caixa e equivalentes de caixa:

2018 2017
Caixa 6 10
Bancos 62 25.295
Aplicações financeiras 39.866 55.059

39.934 80.364

2018 2017
Toyo Setal Enmpreendimentos 39.767 71.192
Consórcio SPS 129 99
Consórcio Montador Belo Monte 38 9.073

39.934 80.364

Em 2017, as aplicações financeiras estão representadas substancialmente por aplicação efetuada em fundo de 
investimento financeiro denominado CDB - Certificado de Depósito Bancário - Operação Compromissada junto ao 
Banco Safra, com remuneração de 100% do Certificado de Depósito Interbancário - CDI. Em 2018, as aplicações 
financeiras estão efetuadas em Operação Compromissada junto ao Banco Santander, com remuneração entre 50 
e 58% do CDI e com isenção de IOF - Imposto sobre Operação Financeira.
4. Contas a receber:

Circulante 2018 2017
Pleito Obra Unidade Geradora de Hidrogênio - UGH (i) 27.055 27.055
Obra Unidade Fertilizantes Nitrogenados - UFN-V 26.205 27.163
Obra Unidade Fertilizantes Nitrogenados - UFN-V (ii) 87.888 72.178
Consórcio SPS - TECAB 5.508 5.018
Consórcio Montador Belo Monte - UHE Belo Monte 2.426 9.512
PCPL Deepak - 3.821
Outros Projetos - 46

149.082 144.793
Não circulante
Consórcio Montador Belo Monte - UHE Belo Monte (iii) 16.142 -

165.224 144.793

(i) Em 12/02/2019, a Petrobrás, por meio da SRGE/SI-0001/2019, informa que continua avaliando internamente 
a possibilidade da abertura de sua terceira comissão interna, no intuito de dar continuidade às discussões sobre 
os pleitos ora registrados no balanço da TSE em relação ao contrato nº 0858.0083634.13.2, para o fornecimento 
de bens e prestação de serviços relativos à adequação do projeto executivo, suprimento de materiais e 
equipamentos, construção civil, montagem eletromecânica, comissionamento (preservação, condicionamento, 
testes, assistência à pré-operação, à partida e à operação) das unidades de geração de Hidrogênio U-4710 e 
U-4730 e Subestação SE-4700 para o COMPERJ (“Projeto UGH”). A TSE, com base no reconhecimento de mérito 
de diversos itens pleiteados já oficializados pela Petrobrás em comissões internas anteriores, mantém tais 
registros em seu balanço, confiante no melhor desfecho das negociações junto ao cliente. (ii) Em 15/01/2018 foi 
celebrado Termo de Compromisso entre o Consórcio Toyo Setal Fertilizantes e a Petróleo Brasileiro S.A. para 
encerramentos das pendências financeiras e acordo sobre direitos e obrigações de ambas as partes relacionadas 
ao contrato 0802.0089024.14.2 (UFN-V). O montante apurado no encontro de contas global objeto do contrato já 
está reconhecido nos balanços de 2017 e 2018, e depende de desfechos documentais internos do cliente para 
quitação de saldos de balanço. (iii) Foi celebrado em Escritura Pública de Acordo que eventuais valores, 
reconhecidos ou não, na data-base de 31/12/2017, em consequência do distrato do contrato entre a Norte Energia 
S.A. e o Consórcio Montador Belo Monte serão discutidos e tratados no Tribunal Arbitral da Corte Internacional de 
Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional.
5. Adiantamentos a fornecedores:

2018 2017
Toyo Setal Empreendimentos 20.048 26.866
Consórcio SPS 85 94
Consórcio Montador Belo Monte 22 78

20.155 27.038

6. Partes relacionadas:
Ativo 2018 2017
Circulante
Toyo USA Inc. 1.738 -
Estaleiros do Brasil Ltda. 42.857 3.414

44.595 3.414
Não Circulante
Estaleiros do Brasil Ltda. - 56.157
TS Participações e Investimentos S.A. - 57

- 56.214
44.595 59.628

Passivo 2018 2017
Circulante
Toyo Engineering Corporation 913 -
SOG Óleo e Gás S.A 67 67

980 67

A empresa possui duas linhas distintas de mútuo com a coligada Estaleiros do Brasil Ltda. - EBR, que 
compreendem: a) Contrato de mútuo celebrado com o TSE em março de 2014 para atender diversas operações 
ligadas ao objeto social do EBR. Tal contrato possuía índice de correção a taxa de juros de 95% do CDI até o mês 
de Março de 2017, quando tal cobrança foi revogada conforme sexto termo aditivo assinado em 20 de março de 
2017. O saldo em 31/12/2018 montou a R$42.711. b) Despesas operacionais compartilhadas entre o EBR e a TSE. 
Em 2018, este valor somou R$5.082 (R$13.051 - 2017).
7. Partes relacionadas com consórcios:

Consórcio SPS
Consórcio Montador 

Belo Monte Consolidado
2018 2017 2018 2017 2018 2017

Créditos a receber não circulante
Consórcio SPS 35.725 49.270 - - 35.725 49.270
Consórcio Montador Belo Monte - - (1.211) 2.183 (1.211) 2.183

35.725 49.270 (1.211) 2.183 34.514 51.453
Débitos a pagar não circulante
Consórcio SPS (35.725) (49.293) - - (35.725) (49.293)
Consórcio Montador Belo Monte - - 1.313 13 1.313 13

(35.725) (49.293) (1.313) 13 (34.412) (49.280)
Resultado das operações
Receita operacional líquida 467 1.289 6.000 66.476 6.467 67.765
Custo dos serviços prestados e revenda 71 (1.262) (9.302) (52.777) (9.231) (54.039)
Lucro (prejuízo) bruto 539 27 (3.302) 13.699 (2.764) 13.726
Receitas (despesas) operacionais 6 - 58 39 64 38
Despesas financeiras (1) (1) (155) (5.372) (156) (5.373)
Receitas financeiras 6 22 66 1.334 72 1.357
Lucro (prejuízo) operacional 550 48 (3.333) 9.700 (2.784) 9.748

8. Tributos a recuperar:
2018 2017

PIS e COFINS 29.528 29.014
IRRF 819 436
ICMS - 11.872
IRPJ e CSLL 27.415 27.656
ISS 40 40
Outros impostos 94 122

57.896 69.140

9. Imobilizado:

Custo 2017 Adições Baixas 2018
Máquinas e equipamentos 2.247 - (120) 2.127
Móveis e utensílios 687 - - 687
Equipamentos de informática 2.337 387 (5) 2.719
Outras instalações de campo 184 - - 184
Imobilizado - Consórcio CMBM 7.898 - (7.898) -
Total do custo 13.353 387 (8.023) 5.717

Depreciação 2017 Depreciação Baixas 2018
Máquinas e equipamentos (805) (1.357) 38 (2.124)
Móveis e utensílios (277) (309) - (586)
Equipamentos de informática (1.698) (578) 1 (2.275)
Outras instalações de campo (57) (123) - (180)
Imobilizado - Consórcio CMBM (2.004) - 2.004 -
Total da depreciação (4.841) (2.367) 2.043 (5.165)

Saldo líquido 8.512 - (5.980) 552

As taxas médias anuais de depreciação para os ativos imobilizados são as mesmas para 2018 e 2017, 
como seguem: veículos: 20%; móveis e utensílios: 10%; equipamentos de informática: 20%; máquinas e 
ferramentas: 10%; outras instalações de campo: 10%. Ativos oriundos do Consórcio SPS e do Consórcio CMBM 
são depreciados pelo tempo do contrato, dessa forma, a taxa média apresentada não considera os valores dos 
Consórcios. Na avaliação de recuperabilidade de seus ativos imobilizados, conforme descrito na Nota 2.2 - h, o 
Grupo prioriza o emprego do valor em uso dos ativos a partir de projeções que consideram: (i) a vida útil estimada 
do ativo e (ii) premissas e orçamentos aprovados pela Administração, em razão das características dos negócios.

Relatório da Administração 2018
Senhores sócios, fornecedores, instituições financeiras, parceiros e clientes. A Diretoria da Toyo Setal 
Empreendimentos Ltda. (“TSE” ou “Companhia”), submete à apreciação de V.Sas. o relatório da Administração, 
as Demonstrações Financeiras, as Notas Explicativas e o Relatório dos Auditores Independentes, relativos ao 
exercício encerrado em 31/12/2018. Cenário Econômico Brasileiro: A economia brasileira encontra-se em um 
claro momento de retomada. Após os anos de recessão de 2015 e 2016, onde o PIB apresentou quedas de 3,5% e 
3,3% respectivamente, o país apresenta crescimento de 1,0% e 1,1% nos dois anos seguintes de 2017 e 2018, 
conforme dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Em valores correntes, o PIB 
em 2018 foi de R$ 6,8 trilhões. Apesar do crescimento, os dados de 2018 não chegam a ser motivo de 
comemoração, pois estão abaixo das previsões de início do ano. Alguns fatores foram preponderantes para 
segurar a economia do Brasil ao longo do ano: (i) elevado nível de incerteza durante as eleições, (ii) juro futuro 
elevado, mesmo com a Selic em seus níveis históricos mínimos, (iii) a lentidão na queda dos spreads bancários e 
(iv) a demora na retomada do setor de construção. Soma-se a esses fatores a greve dos caminhoneiros ocorrida 
no fim de maio, fator relevante e que ajudou a frear o crescimento econômico de 2018. Para 2019, o relativo 
otimismo com as promessas de uma agenda liberal pela nova equipe econômica do governo Bolsonaro, a 
possibilidade de aprovação da Reforma da Previdência, e uma trégua nas más notícias vindas do exterior, levaram 
o Ibovespa a ultrapassar seguidamente suas marcas históricas, e atingir 98 mil pontos em fevereiro. O cenário 
base projetado pela maioria dos analistas considera que os juros permanecerão na ordem de 6,5% até o meio do 
ano, e poderão subir para 7,5% ainda no 2º semestre. A inflação, passado o salto de maio e junho, volta a se 
mostrar bastante controlada. O IPCA ficará novamente abaixo do centro da meta no fim do ano. Nesse cenário, a 
política monetária pode continuar operar tranquilamente no campo expansionista, ajudando no fechamento do 
hiato. Esse movimento, assim como no início de 2018, justificaria um crescimento da ordem de 2,5% a 3%. 

Amparado pela emenda constitucional do Teto de Gastos aprovada em 2016, o novo governo deve seguir a linha 
do seu antecessor, tendo como desafio principal equilibrar as contas e reduzir o déficit público, seguir com as 
tratativas de controle fiscal e atendimento da meta orçamentária. Além disso, o envio ao congresso de reformas 
estruturais (previdenciária, fiscal e política) e a promessa de um pacote de privatizações e concessões, prometem 
reaquecer a economia e atrair investimentos estrangeiros. Com base no cenário atual, a Companhia acredita na 
retomada orgânica da economia, e que o Brasil continua sendo um país com reais oportunidades de negócio, com 
relevante mercado consumidor e com instituições fortes e independentes. A diminuição das tensões políticas 
internas, combinada com a redução das taxas de juros e da inflação, sustentam a expectativa de saída da 
recessão e recuperação do crescimento econômico brasileiro para os próximos anos. Oportunidades e Plano de 
Negócios: Dentro deste cenário, a TSE tem desenvolvido ações comerciais para a viabilidade de suas operações 
no Brasil, prospectando negócios e oportunidades para os próximos 5 anos que possibilitarão o equilíbrio 
econômico e financeiro da Companhia. Em setembro de 2018, a Petrobrás divulgou seu Plano de Negócios e 
Gestão 2019-2023, o qual prevê investimentos na ordem de US$ 84,1 bilhões, sendo 82% deste valor para a área 
de Exploração e Produção, e cerca de 10% dedicados ao Refino, Transporte e Comercialização. Nas demais áreas 
de negócios, os investimentos destinam-se a Gás e Energia, Petroquímico, Eólica, Solar e Biocombustíveis. 
Levando também em consideração o cenário pós impactos da operação Lava-Jato, o grande número de empresas 
em situação de bloqueio junto à lista Petrobrás, impedidas de participarem em licitações públicas, em fase de 
acordo de leniência ou até mesmo em processos de recuperação judicial, a TSE enxerga que novas propostas 
sejam impulsionadas por critérios de capacidade técnica e de gestão, o que reforçará a competitividade da 
Companhia. Além disso, a Companhia prevê o surgimento de novas oportunidades com a abertura do mercado de 
óleo e gás e a consequente descentralização dos investimentos na Petrobrás em relação aos campos do Pré-Sal, 

com perspectivas de novos clientes em potenciais. Cabe salientar que muitas destas oportunidades ainda gozam 
de regras de conteúdo local que requisitam investimentos na ordem de 40% em industrias nacionais. Governança 
Corporativa: A TSE vem empreendendo, desde o ano de 2015, um forte investimento na implantação do 
departamento de Compliance, com a revisão de seus procedimentos internos e em ações de reestruturação de sua 
área corporativa, estabelecendo novo organograma. Durante o ano de 2016, a Companhia continuou adotando 
diversas medidas visando o fortalecimento do seu sistema de conformidade (“Compliance”), segundo 
metodologias atuais, além de manter a constante avaliação e apuração dos fatos ocorridos, inclusive com o apoio 
de terceiros independentes, sempre visando assegurar as melhores práticas brasileiras e internacionais de 
governança corporativa. A Companhia implantou, em 2016, um Programa de Conformidade com o objetivo de 
reforçar seus controles internos e assegurar as melhores práticas em seus negócios no que diz respeito aos 
requisitos legais e princípios de ética e responsabilidade corporativa. Esse Programa de Conformidade, inclui: (i) 
implementação das Políticas de Compliance, Código de Conduta, Política e Cultura Tone at the Top para a 
Liderança, Política de Conflito de Interesses, Política de Relacionamento com o Poder Público, Política de Brindes, 
Presentes e Hospitalidades, Política de Licitações e Celebração de Contratos com o Governo e Política de Medidas 
Disciplinares, todas já aprovado pelo Conselho de Administração, (ii) criação do Canal de Ética, disponibilizado 
para todos os funcionários, fornecedores e clientes; criação do Código de Conduta para Fornecedores; (iii) 
implantação do Comitê de Compliance, com calendário de reuniões periódicas; e (iv) o engajamento dos parceiros 
comerciais, através da inclusão de dispositivos contratuais, com a obrigatória adesão à Política de Compliance. 
Durante os anos de 2017 e 2018, o desenvolvimento do Sistema de Conformidade continuou em processo de 
aprimoramento contínuo, o que compreendeu: (i) a manutenção de um Comitê de Compliance como órgão 
permanente, o qual é formado por membros com cargos gerenciais da Companhia; (ii) ampliação dos programas 

de comunicação, divulgação e ações internas e coletivas; (iii) a ampliação da transparência em informações 
relevantes, conforme esforço contínuo já praticado em seus níveis de governança e com o mercado; (iv) a revisão 
e criação de novas políticas internas como: Política de Controles Internos e Contabilidade para Administradores, 
Procuradores e demais profissionais com poderes de autorização e Política de Due Diligence; (v) a manutenção 
das parcerias com consultorias externas para apoio na melhoria do seu programa de Compliance, inclusive com 
indicadores permanentes; (vi) a contínua revisão do Código de Conduta vigente para endereçar alterações na 
legislação brasileira e as mudanças de procedimentos internos; e; (vii) Monitoramento semestral e Auditoria anual 
dos procedimentos e cultura de Compliance. Relacionamento com os Auditores Independentes: Com o objetivo 
de atender à Instrução CVM nº 381/2003, a Companhia informa que utilizou os serviços de auditoria independente 
da Irmãos Campos & Cerbocini Associados (“ICC”), para revisão especial de suas demonstrações financeiras do 
exercício findo em 31/12/2018. A política da Companhia na contratação de eventuais serviços não relacionados à 
auditoria externa junto ao auditor independente fundamenta-se nos princípios que preservam a independência do 
auditor, quais sejam: (a) o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho, (b) o auditor não deve exercer funções 
gerenciais no seu cliente e (c) o auditor não deve promover os interesses de seu cliente. Os serviços prestados pela 
ICC relacionados aos trabalhos de asseguração foram executados em observância as Normas Brasileiras de 
Contabilidade - NBC PA 291 (R1) - Independência - Outros. Trabalhos de Asseguração, conforme aprovadas pela 
Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.311/10 e não incluem os serviços que podem comprometer 
a independência conforme descrito na referida norma. Os honorários destes serviços totalizaram R$ 93 mil. 
Agradecimentos: Aos Clientes, Instituições Financeiras, Fornecedores de Bens e Serviços, agradecemos a 
confiança e o apoio manifestados ao longo do ano.  Agradecemos também aos nossos profissionais pela dedicação 
na obtenção dos resultados. 

Balanço Patrimonial - Em milhares de reais
Ativo 2018 2017
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 3) 39.934 80.364
Contas a receber (Nota 4) 149.082 144.793
Adiantamentos a fornecedores (Nota 5) 20.155 27.038
Partes relacionadas (Nota 6) 44.595 3.414
Estoques - 2.294
(-) Provisão de estoque - (2.294)
Tributos a recuperar (Nota 8) 57.896 69.140
Outros ativos 546 735

312.208 325.484
Não circulante
Partes relacionadas (Nota 6) - 56.214
Operações consórcios (Nota 7) 34.514 51.453
Contas a receber (Nota 4) 16.142 -
Outros ativos 306 223
Impostos diferidos (Nota 22) 2.565 8.617

53.527 116.507
Investimentos
Imobilizado (Nota 9) 552 8.512
Intangível (Nota 10) 1.078 847

1.630 9.359
Total do ativo 367.365 451.350

Passivo e patrimônio líquido 2018 2017
Circulante
Fornecedores (Nota 11) 26.486 64.356
Obrigações sociais e trabalhistas (Nota 12) 4.257 8.636
Tributos a recolher (Nota 13) 44.617 65.435
Adiantamento de clientes (Nota 14) 147.821 162.856
Partes relacionadas (Nota 6) 980 67
Outras provisões (Nota 15) 1.620 747

225.781 302.097
Não circulante
Débitos a pagar - Operações consórcios 34.412 49.280
Provisões demandas judiciais (Nota 15) 3.971 8.781
Adiantamento de clientes (Nota 14) 16.142 -

54.525 58.061
Patrimônio líquido
Capital social (Nota 16) 38.905 38.905
Reserva de lucros 48.154 52.287
Total do patrimônio líquido 87.059 91.192
Total do passivo e patrimônio líquido 367.365 451.350

Demonstração do Resultado - Em milhares de reais
Operações continuadas 2018 2017
Receita líquida (Nota 17) 42.586 140.482
Custos dos serviços prestados (Nota 18) (17.413) (41.539)
Lucro bruto 25.173 98.943
Despesas gerais e administrativas (Nota 19) (25.476) (16.033)
Lucro (prejuízo) operacional (303) 82.910
Despesas financeiras (688) (23.408)
Receitas financeiras 1.919 15.060
Resultado financeiro, líquido (Nota 20) 1.231 (8.348)
Outras receitas (despesas) operacionais 991 (583)
Lucro antes do IR e da CS 1.919 73.979
IR e CS corrente (Nota 21) - (24.619)
IR e CS diferido (Nota 21) (6.052) (10.366)
Lucro (prejuízo) líquido do período (4.133) 38.994
Resultado abrangente do exercício (4.133) 38.994

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Em milhares de reais
Capital 
social

Reserva 
de lucro

Lucros (prejuízo) 
acumulados

Total do 
patrimônio líquido

Em 01/01/2017 38.905 13.293 - 52.198
Lucro do exercício - - 38.994 38.994
Constituição de reserva de lucros - 38.994 (38.994) -
Em 31/12/2017 38.905 52.287 - 91.192
Prejuizo do exercício - - (4.133) (4.133)
Reversão de reserva de lucros - (4.133) 4.133 -
Em 31/12/2018 38.905 48.154 - 87.059

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Em milhares de reais
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2018 2017
Lucro do exercício antes do IR e CS 1.919 73.979
Depreciação 2.367 450
Amortização 428 465
Provisão para demandas judiciais (3.937) 7.577

(1.142) 8.492
Variações nos ativos e passivos:
Contas a receber (20.431) (29.936)
Adiantamentos a fornecedores 6.883 (26.014)
Tributos a recuperar 11.244 12.733
Outros créditos 106 134
Fornecedores (37.870) (67.631)
Adiantamentos a clientes 1.107 87.989
Obrigações trabalhistas (4.379) (19.570)
Tributos e contribuições (20.818) (36.699)
Partes relacionadas 15.946 93.456
Créditos a receber - Operações com consórcios 16.939 (17.621)
Débitos a pagar - Operações com consórcios (14.868) 1.260

(46.141) (1.899)
Caixa (aplicado) gerado nas operações (45.364) 80.572
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adições ao ativo imobilizado e ao ativo intangível (1.122) (856)
Venda de imobilizado 6.056 (149)
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades de investimentos 4.934 (1.005)
Fluxo de caixa do exercício (40.430) 79.567
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 80.364 797
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 39.934 80.364

Toyo Setal Empreendimentos Ltda.
CNPJ nº 15.563.826/0001-36

10. Intangível:

Custo 2017 Adições Baixas 2018
Software e licença de uso 6.024 735 - 6.759
Software e licença de uso - CMBM 142 - (142) -
Total do custo 6.166 735 (142) 6.759
Amortização 2017 Amortização Baixas 2018
Software e licença de uso (5.253) (428) - (5.681)
Software e licença de uso - CMBM (66) - 66 -
Total do custo (5.319) (428) 66 (5.681)
Saldo líquido 847 - (76) 1.078

A taxa média anual de amortização para softwares e licença de uso de software é a mesma para 2018 e 2017: 
20%. 
11. Fornecedores:

Circulante 2018 2017
Toyo Setal Empreendimentos Ltda. 25.319 60.607
Consórcio SPS 922 1.024
Consórcio Montador Belo Monte 245 2.725

26.486 64.356

12. Obrigações Trabalhistas:
2018 2017

Salários e Pró-labore a pagar 650 1.281
FGTS 225 280
INSS 163 452
Provisão de férias e encargos sociais 2.329 3.040
Provisão para desmobilizações 567 3.116
Outros 323 467

4.257 8.636
Toyo Setal Empreendimentos Ltda. 3.711 2.379
Consórcio SPS 9 23
Consórcio Montador Belo Monte 537 6.234

4.257 8.636

13. Tributos a recolher:
2018 2017

PIS e COFINS 18.140 18.543
ICMS 25 1.568
Retenções na Fonte 2.392 1.083
IOF 18 2.021
ISS 81 295
IRPJ e CSLL 22.044 22.245
PRT 1.917 9.391
Provisão ICMS transferência de crédito - Decreto 42.543/2010 - 10.289

44.617 65.435

2018 2017
Toyo Setal Empreendimentos Ltda. 20.444 43.110
Consórcio SPS (119) 1.025
Consórcio Montador Belo Monte 24.292 21.300

44.617 65.435

14. Adiantamento de clientes:

Circulante 2018 2017
Toyo Setal Empreendimentos Ltda. 147.821 156.992
Consórcio SPS - 5
Consórcio Montador Belo Monte - 5.859

147.821 162.856

Não circulante 2018 2017
Consórcio Montador Belo Monte 16.142 -
15. Provisões:

Circulante 2018 2017
Provisão de custos incorridos 1.620 747
Não circulante 2018 2017
Provisões para contingências tributárias 1.853 2.551
Provisões para contingências trabalhistas 2.118 6.230

3.971 8.781
Total 5.591 9.528
Toyo Setal Empreendimentos Ltda. 4.498 6.062
Consórcio SPS 296 2.937
Consórcio Belo Monte 797 529

5.591 9.528

16. Capital social: O capital social em 31/12/2018 é de R$38.904.966,00 (R$38.904.966,00 em 2017), 
representado por 38.904.966,00 quotas no valor nominal unitário de R$1 cada uma, distribuídas conforme segue:

Quotas %
TS Participações e Investimentos S.A. 38.904.965 99,99
Toyo Setal Empreendimentos Ltda. 1 0,01

38.904.966 100,00

17. Receita operacional líquida:

Receita bruta 2018 2017
Receita de prestação de serviços 23.584 132.049
Receita de revenda - 23.468
Receita de exportação - Prestação de serviços 7.954 85
Receita de exportação - Venda de materiais 13.841 18.390

45.379 173.992
Deduções de receita - Impostos
ISS (480) (954)
ICMS - (4.193)
PIS (227) (3.559)
COFINS (1.047) (17.180)
CPRB (1.039) (7.624)

(2.793) (33.510)
Receita líquida
Obra UGH - (4.523)
Obra UFN-V 14.430 60.573
Consórcio SPS 467 2.403
Consórcio Belo Monte 6.000 66.476
PCPL Deepak 13.841 4.167
Despesas compartilhadas EBR - 11.403
Toyo USA Inc 7.848 -
Outros Projetos - (17)

42.586 140.482

18. Custos:
2018 2017

Custos com material (64) (1.167)
Custo dos produtos revendidos (5.261) (4.510)
Custos com pessoal, encargos e benefícios (16.661) (61.113)
Custos com serviços de terceiros (22.640) (34.609)
Custos com aluguéis (983) (9.299)
Depreciação e amortização (2.532) 268
Provisão para pleitos de fornecedores UFN-V (i) 29.795 54.807
Custos Recuperados - EBR 4.095 2.830
Custos Recuperados - CMBM 292 21.607
Custos Recuperados - SPS 173 -
Outros custos (3.627) (10.353)

(17.413) (41.539)
Obra UGH 1.727 11.677
Obra UFN-V 3.551 16.658
Consórcio SPS (432) (2.187)
Consórcio Belo Monte (8.543) (53.551)
PCPL Deepak (6.120) (2.619)
Toyo USA Inc. (7.596) -
Outros Projetos - (11.517)

(17.413) (41.539)

(i) Provisão de perda referente pleitos de fornecedores subcontratados constituída em 2015 após a rescisão 
contratual unilateral da Petrobrás no projeto UFN-V. Tal contingência vem sendo revertida conforme o andamento 
das negociações juntos aos fornecedores e em consonância com as entregas de equipamentos, graças a retomada 
dos trabalhos pós assinatura do contrato com a PCPL - Chemiserve PVT. LTD (nota 1), e do Termo de Compromisso 
com a Petrobrás em 15/01/2018 para encerramento definitivo do contrato UFN-V. 
19. Despesas administrativas:

2018 2017
Despesas com pessoal, encargos e benefícios (16.603) (18.695)
Despesas com serviços de terceiros (7.055) (4.432)
Despesas com aluguéis e utilidades (551) (150)
Despesas com viagem e locomoção (277) (213)
Despesas de depreciação e amortização (261) (264)
Recuperação de despesas - EBR - 7.573
Outras despesas e receitas comerciais e administrativas (729) 148

(25.476) (16.033)

20. Resultado financeiro:
Receitas financeiras 2018 2017
Juros sobre empréstimos mútuos - 2.182
Descontos obtidos 13 846
Rendas pré-fixadas sobre aplicações 798 691
Rendimentos financeiros 7 4.595
Receitas financeiras - Consórcio SPS 6 22
Receitas financeiras - Consórcio Belo Monte 66 1.335
Redução multa e juros PRT e PERT - 2.200
Variação monterária - 591

890 12.462
Variação cambial ativa 1.029 2.598

1.919 15.060

Despesas financeiras 2018 2017
Juros sobre financiamentos leasing (2) -
Multa sobre atraso pagamento (278) (340)
Multa e juros sobre impostos (PRT e PERT) - (14.004)
Descontos concedidos (9) (380)
Despesas financeiras - Consórcio SPS (1) (1)

Despesas financeiras 2018 2017
Despesas financeiras - Consórcio Belo Monte (155) (5.372)
Tarifas bancárias - IOF (51) (516)

(496) (20.613)
Variação cambial passiva (192) (2.795)

(688) (23.408)
Resultado financeiro, líquido 1.231 (8.348)
21. IR e CS: A reconciliação ao resultado efetivo da alíquota nominal para os exercícios findos em 31/12/2018 e 
de 2017 é conforme segue:

2018 2017
Lucro contábil antes do IRPJ e CSLL 1.919 73.979
(+) Adições definitivas 1.977 953
(+) Adições temporárias (17.542) (21.579)
(-) Exclusões temporárias - 12.076
Lucro (prejuízo) ajustado pela legislação fiscal (13.646) 65.429
Lucro (prejuízo) base para tributação (13.646) 65.429
Tributação corrente:
IRPJ - 15% - 9.814
IRPJ - 10% - 6.519
CSLL - 9% - 5.889

- 22.222
(B) PAT - Programa Alimentação trabalhador e Lei Rouanet - (393)
IR e CS corrente - 21.829
Ajuste de IR de CS - 2.790
IR e CS corrente - 24.619
Impostos diferidos (sobre saldo de adições e exclusões temporárias)
IRPJ - 25% 1.886 6.336
CSLL - 9% 679 2.281

2.565 8.617
Reversão provisão IR e CS diferidos RTT - 342
Reversão parcial IR e CS diferidos ano anterior (8.617) (19.325)
Impostos diferidos do exercício (6.052) (10.366)
22. Instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros correntemente utilizados pela TSE restringem-se às 
aplicações financeiras de curto prazo e contas a receber, em condições normais de mercado, estando reconhecidos 
nas demonstrações financeiras pelos critérios descritos na nota 2. Esses instrumentos são administrados por meio 
de estratégias operacionais, visando à liquidez, à rentabilidade e à minimização de riscos. Os principais instrumentos 
financeiros ativos em 31/12/2018 e 2017 são Caixa, bancos e aplicações financeiras. Risco de crédito: A TSE 
somente realiza operações em instituições com baixo risco avaliadas por agências independentes de classificação, 
de forma a se resguardar do risco de crédito associado com as aplicações financeiras. A política de gerenciamento 
de riscos implica manter um nível seguro de disponibilidades de caixa ou acessos a recursos imediatos. Dessa 
forma, a TSE possui aplicações com vencimento em curto prazo e com liquidez imediata. Gestão de risco de capital: 
Os objetivos da TSE ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade de suas 
operações para oferecer retorno aos seus acionistas e garantia às demais partes interessadas, além de manter uma 
adequada estrutura de capital. Operações com instrumentos derivativos: A TSE não efetuou operações em caráter 
especulativo, seja em derivativos ou em quaisquer outros ativos de risco. Em 31/12/2018, não existiam saldos ativos 
ou passivos protegidos por instrumentos derivativos. 23. Remuneração do pessoal-chave da administração: O 
pessoal-chave da administração é composto pelos diretores. Em 31/12/2018 a remuneração paga ou a pagar ao 
pessoal-chave da administração por serviços empregados montar R$3.214 (R$3.197 - 2017) e está apresentada na 
demonstração do resultado na rubrica “Despesas gerais e administrativas”. 24. Seguros (não auditado): O Grupo 
possui um programa de gerenciamento de riscos com o objetivo de delimitá-los, contratando no mercado coberturas 
compatíveis com o seu porte e operação. As coberturas foram contratadas por montantes considerados suficientes 
pela administração para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza da sua atividade, os riscos envolvidos 
em suas operações e a orientação de seus consultores de seguros. Em 31/12/2018, a TSE apresentava as seguintes 
principais apólices de seguro contratadas com terceiros: 

Bens segurados Riscos cobertos
Montante da 

cobertura
Patrimonial Compreensivo empresarial 6.000
Responsabilidade Civil Profissional Bloqueio e indisponibilidade de bens/danos morais e outros 800

A Diretoria
Willians L. Franklin da Rocha - Contador - CRC/RJ 092631/O-3

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Srs. Diretores e Quotistas da Toyo Setal Empreendimentos Ltda. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as 
demonstrações contábeis da Toyo Setal Empreendimentos Ltda., que compreendem o balanço patrimonial em 
31/12/2018 e as respectivas demonstrações do resultado e dos resultados abrangentes, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Toyo Setal Empreendimentos Ltda., em 31/12/2018, o desempenho de operações dos seus resultados 
abrangentes e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
a seguir intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à empresa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião sem ressalva sobre as demonstrações contábeis. 
Parágrafos de ênfase: A Toyo Setal Empreendimentos Ltda. participa de negócios em conjunto, através do 
Consórcio Montador Belo Monte, cujo relatório de outros auditores independentes sobre as demonstrações contábeis 
em 31/12/2018 continha os seguintes parágrafos de ênfase: Adiantamento de clientes: Durante o exercício de 
2017, a Norte Energia depositou ao Consórcio a título de adiantamento o montante de R$40.355. Desse montante 
total, conforme a nota nº 8, os R$14.737 referiam-se à transferência de controle do ativo imobilizado devidamente 
relacionados pelo Consórcio e conferido pela Norte Energia. E, o montante de R$25.618 foi considerado como 
ressarcimento (recuperação de custos), em 2017, uma vez que diversos gastos não haviam sido imobilizados, 
dentre eles: alojamentos, refeitório, escritório administrativo, ambulatório, almoxarifado entre outros. No entanto, da 
baixa de ativos imobilizados registrados, o Consórcio não emitiu a nota mercantil, e dos demais gastos registrados 
como custo do projeto não foi emitido a nota de débito. Dessa forma, o valor total de R$40.355, está registrado no 
passivo como “adiantamento de clientes” e no ativo como “outras contas a receber”. Parcelamento de impostos: 
Conforme nota n° 11 (b), o Consórcio aderiu ao Programa de Regularização Tributária - PRT das dívidas, no montante 
de R$25.632, de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, referentes às competências de maio de 
2015 a outubro de 2016, nas modalidades de pagamentos em espécie de, no mínimo de 24% da dívida consolidada 
em 24 prestações mensais. O saldo remanescente, de R$19.481 foi liquidado com a utilização de créditos de 
prejuízos fiscais e bases de cálculos negativas de Contribuições Sociais de Lucros Líquidos - CSLL das consorciadas. 
Em 27/06/2018 os débitos foram consolidados junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil. Distrato contratual 
- Continuidade operacional: Conforme nota n° 1, foi celebrado o Memorando de Entendimentos, datado em 
31/07/2017, entre o Consórcio Montador Belo Monte e a Norte Energia S.A. e suportado pela Escritura Pública de 
Acordo, datado em 15/08/2017, o distrato do contrato para a prestação de serviços de montagem eletromecânica 
dos equipamentos e sistemas eletromecânicos e apoio ao comissionamento da Usina Hidrelétrica Belo Monte por 
preço global e prazo determinado. No cronograma do referido contrato, previa a montagem de 18 turbinas durante o 
período de fevereiro de 2014 a fevereiro de 2019. No entanto, foram concluídas 9 turbinas até o momento do distrato 
contratual. Eventuais valores, previstos ou não, contratualmente, podem não estar reconhecidos contabilmente em 
31/12/2018. Uma vez que as consequências financeiras proporcionadas pelo distrato serão discutidas no Tribunal 
Arbitral da Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional, conforme Escritura Pública de 
Acordo. Apesar do distrato contratual descrito a cima, as demonstrações contábeis apresentadas estão 
fundamentadas no pressuposto de continuidade (going concern assumption) conforme Pronunciamento Conceitual 
Básico (R1): Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. Outros assuntos: Auditoria do período anterior: As demonstrações contábeis da 
empresa para o exercício findo em 31/12/2017 foram por nós examinadas e emitimos relatório sem modificação em 
09/03/2018. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A 
Administração é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A Administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 

relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 

adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a empresa não mais se manter em 

contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo/SP, 01/03/2019. Irmãoscampos & Cerboncini Auditores 
Associados - CRC 2SP 013.900/O-8, Fábio Cerboncini - Sócio Contador - CRC 1 SP 079.347/O-3.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 0009589-55.2010.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio
Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1) PEDRO JOSÉ DOS SANTOS, Brasileiro,
Casado, Industriário, RG 7214109, CPF 003.439.828-70, e 2) CLEUZA ALVARENGA DOS SANTOS, Brasileira,
Casada, RG 26512959X, CPF 003.439.828-70, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU,
alegando em síntese: descumprimento contratual face a inadimplência dos réus. Encontrando-se os réus em
lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem
resposta(s). Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2019. 01 e 03/05

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Jundiaí/SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº. 1001559-67.2013.8.26.0309. O MM. Juiz de Direito da 1ª. Vara Cível, do Fórum de Jundiaí, Estado de São
Paulo, Dr. Luiz Antonio de Campos Júnior, na forma da Lei etc. FAZ SABER a ALEXANDRE FERNANDEZ,
Brasileiro, CPF 812.151,429-00, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A atual razão social CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION
BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A, objetivando a quantia de R$ 80.845,78 (07/02/2013), representado pela
Cédula de Crédito Bancário. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí. 01 e 03/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011594-58.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fatima Cristina Ruppert Mazzo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARA MELLO DE CAMPOS,
Advogada, RG 17.580.500-3, CPF 085.594.188-06, Nascido/Nascida 02/08/1966, com endereço à RUA
CONDE DE IRAJAAPTO.07, 228, VILA MARIANA, CEP 04119-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Divórcio Litigioso por parte de Robinson Aparecido da Silva, alegando em síntese: que são casados
desde ano de 2000 sob o regime da comunhão parcial de bens e desta união houve o nascimento de um filho,
estão separados de fato desde 2016. Os bens móveis já foram partilhados por ocasião da separação de fato.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2019. 03 e 04/05

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1073665-96.2018.8.26.0100. A Dra. Daniela Dejuste de Paula, Juíza de
Direito da 30ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Gattai Sushi Bar e Lanches Ltda ME (CNPJ. 08.218.057/
0001-73) e Wendell Frank Pereira Carlos (CPF. 988.139.195-49), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 123.269,95 (julho de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo
Capital de Giro Contrato Original n° 010.971.180. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                      01 e 03 / 05 / 2019.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 25ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 11:30 horas 
na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, 
CEP 04544-051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, 
nos termos da Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração 
deverão entregar o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida 
assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de 
sua representação para o e-mail fi duciario@planner.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0121912-72.2011.8.26.0100. A MMa. Juíza de Direito da 24ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Tamara Hochgreb Matos, forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ciabattari Indústria,
Comércio, Importação e Exportação Ltda (CNPJ. 64.695.414/0001-65) e Reinaldo Tadeu Ayala Ciabatari (CPF. 355.990.657-15),
que Administradora PMV S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.195.374,95 (agosto de 2018),
representada pelo Instrumento Particular de Contrato Atípico de Locação de Loja de uso Comercial (LUC) do Shoppping Jardim
Sul. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 20/12/2018. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 12 de abril de 2019.                                                                                                                        03 e 04 / 05 / 2019.
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Ativo Nota 2.018 2.017
Circulante  1.043.161 4.623.216
Caixa e equivalentes de caixa 4 277.049 3.855.016
Outros ativos circulantes  15.440 17.528
Impostos a recuperar  750.672 750.672
Não Circulante  227.014.965 230.080.991
Realizável a longo prazo  - 21.798
Depósitos judiciais  - 21.798
Propriedades para investimento - imóveis 5 110.960.124 93.558.536
Imobilizado, líquido 6 116.054.841 136.522.455
  227.014.965 230.102.789
Total do Ativo  228.058.126 234.726.005

Passivo e Patrimônio líquido Nota 2.018 2.017
Circulante  119.554 16.876.035
Contas a pagar 7 9.193 16.768.298
Obrigações sociais e trabalhistas  110.333 86.230
Não Circulante  37.177.562 24.815.982
Empréstimos - Parte relacionada 8 37.177.562 24.815.982
Patrimônio Líquido  190.761.009 193.033.988
Patrimônio social  73.577.469 71.415.546
Ajuste de avaliação patrimonial 9 119.456.519 122.868.147
Défi cit dos exercícios  (2.272.979) (1.249.706)
Total do Passivo  228.058.126 234.726.005

Balanço patrimonial Exercício fi ndo em 31 de dezembro - Em reais

Receitas Nota 2.018 2.017
Recursos Próprios
Cotas pagas pelas entidades associadas 10 - 1.248.000
Receitas com locações 5 3.442.258 3.221.885
Receitas com doações do exterior 11 1.386.900 -
Receitas com doações  752.721 694.249
Receitas diversas  18.749 31.509
Total de Receitas  5.600.628 5.195.643
Despesas
Despesas com pessoal  (1.134.406) (1.070.570)
Serviços de terceiros  (623.203) (594.149)
Serviços médicos  (148.369) (136.387)
Assistência médica - plano de saúde  (377.299) (382.128)
Materiais e insumos  (309.991) (247.110)
Impostos e taxas  (48.166) (153.289)
Publicidade e publicações  (51.978) (50.804)
Conservação e reparos  (242.163) (127.227)
Serviços públicos  (202.404) (190.169)
Depreciação 6b (3.472.970) (2.695.552)
Despesas administrativas e operacionais  (820.560) (805.156)
  (7.431.509) (6.452.541)
Receitas (Despesas) Financeiras, Líquidas
Receitas fi nanceiras  16.109 15.509
Despesas fi nanceiras  (458.207) (8.316)
  (442.098) 7.192
Défi cit dos Exercícios  (2.272.979) (1.249.706)

 2.018 2.017
Défi cit dos Exercícios (2.272.979) (1.249.706)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado Abrangente dos Exercícios (2.272.979) (1.249.706)

Demonstração do resultado
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro - Em reais

Demonstração do resultado abrangente
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro - Em reais

Notas explicativas da Administração às demonstrações fi nanceiras - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2.018 e 2.017
Cifras apresentadas em reais

1. Contexto Operacional: a) Objeto social: A Associação Concep-
cionistas do Ensino, ou “a Associação”, é uma entidade civil de direito 
privado, sem fi ns lucrativos, fi lantrópica e tem como fi nalidade a atividade 
religiosa, a assistência social, como instrumento de defesa, proteção e 
promoção da infância, da adolescência, da juventude e de adultos em 
consonância com a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e o Estatuto da Criança e 
Adolescente (ECA). A Associação é composta pelas seguintes unidades: - 
Associação Concepcionistas do Ensino - Sede; - Comunidade Maria Ima-
culada - São Paulo; - Comunidade Madre Carmen Sallés; - Comunidade 
Imaculada Conceição - Machado; - Comunidade Maria Imaculada - Mo-
coca; - Comunidade Imaculada Conceição - Passos; - Comunidade Maria 
Imaculada - Rio de Janeiro; - Casa de Encontro Recanto Betânia. b) Plano 
de ação da Administração para regularização dos empréstimos com 
entidades congêneres (partes relacionadas): Nos exercícios de 2017 
e 2018 a Associação tomou empréstimos fi nanceiros para a aquisição 
de ativos imobilizados (terrenos e edifi cações) de entidades congêneres 
(partes relacionadas), Associação Educativa e Assistencial Madre Car-
men Salles e Associação Maria Imaculada, ambas pertencente ao grupo 
da Rede Concepcionistas e demonstrados na nota explicativa n° 8. Como 
forma de devolver parte dos recursos fi nanceiros tomados das entidades 
congêneres, a administração da Associação formalizou um plano de ação 
que prevê a venda de imóveis no montante de R$ 24.604.135, que não 
são utilizados para o desenvolvimento de atividade de serviços educacio-
nais do Grupo, como forma de ajustar a posição patrimonial e fi nanceira 
das entidades congêneres. 2. Base de Preparação: As demonstrações fi -
nanceiras foram elaboradas com base nas práticas contábeis adotadas no 
Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os pronunciamentos, as 
orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamen-
tos Contábeis (CPC) e às normas emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC), em especial a Resolução CFC n° 1.409/12 que aprovou 
a ITG 2.002, para as Entidades sem fi nalidade de lucros. A emissão des-
sas demonstrações fi nanceiras foi aprovada pela administração em 25 de 
Abril de 2.019. 2.1. Base de Mensuração: As demonstrações fi nanceiras 
foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos instru-
mentos fi nanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado e 
do ativo imobilizado que foi adotado o custo atribuído. 2.2. Moeda fun-
cional e moeda de apresentação: Essas demonstrações fi nanceiras são 
apresentadas em real, que é a moeda funcional da Entidade. 2.3. Uso de 
Estimativas e julgamento: A elaboração das demonstrações fi nanceiras 
de acordo com as práticas contábeis adotados no Brasil exige que a Ad-
ministração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a apli-
cação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, 
receitas e despesas. Os resultados podem divergir dessas estimativas. 
Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua. Revisões com 
relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As 
informações sobre incertezas de premissas e estimativas que apresentem 
risco signifi cativo de resultar em ajuste material no próximo exercício fi -
nanceiro e julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas 
que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstra-
ções fi nanceiras estão incluídos nas seguintes notas explicativas: • Nota 
5 e 6 - Depreciação das propriedades para investimento e do imobilizado; 
3. Resumo das Principais Práticas Contábeis: As políticas contábeis 
descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente 
a todos os períodos apresentados nessas demonstrações fi nanceiras. a) 
Ativos circulantes e não circulantes: • Caixa e equivalentes de cai-
xa: Incluem valores em caixa, contas bancárias e investimentos de curto 
prazo com liquidez imediata e vencimento igual ou inferior a 90 (noventa) 
dias e com risco insignifi cante de variação no valor de mercado, sendo 
demonstrados pelo custo acrescido de juros auferidos. • Propriedades 
para investimento - imóveis: Correspondem a imóveis e terrenos, ini-
cialmente mensurados pelo custo de aquisição ou construção, acrescido 
do custo atribuído, que estão locados a terceiros com o objetivo de auferir 
rendas. A depreciação correspondente é mensurada pelo método line-
ar e leva em consideração o tempo de vida útil e econômica estimada 
dos bens. • Imobilizado: Os itens do ativo imobilizado, inicialmente são 
mensurados pelo custo de aquisição ou construção, acrescido do custo 
atribuído. A depreciação correspondente é mensurada pelo método linear 
e leva em consideração o tempo de vida útil e econômica estimada dos 
bens. b) Passivos circulantes e não circulantes: Os passivos circu-
lantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos, 
variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço pa-
trimonial. c) Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço quando 
a entidade possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de 
um evento passado, e é provável que em recurso econômico seja reque-
rido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como 
base as melhores estimativas do risco envolvido. d) Patrimônio social: 
Composto pelos resultados obtidos ao longo do período de existência da 
entidade, que não tem capital social, devido à sua natureza jurídica de 
associação, conforme prevê o art. 44 e seguintes do Código Civil. e) Re-
ceitas e despesas: O resultado das operações é apurado pelo regime 
de competência de exercício, inclui o efeito líquido entre as receitas e as 
despesas, tendo o seu valor apurado, incorporado ao patrimônio social. 
As receitas com locações são registradas pelo valor do serviço contra-
tado, considerando sua competência. As receitas com doações e cotas 
pagas pelas entidades associadas, são registradas pelo valor fi nanceiro 
recebido. Uma receita não é reconhecida se não há a certeza de seu 
recebimento. Os custos correspondentes também são registrados consi-
derando o regime contábil de competência e referem-se basicamente a 
despesas com pessoal e serviços de terceiros. f) Receitas e despesas 
fi nanceiras: As receitas fi nanceiras correspondem basicamente aos ren-
dimentos com aplicações fi nanceiras e as despesas fi nanceiras corres-
pondem basicamente às tarifas bancárias. g) Instrumentos fi nanceiros: 
• Ativos fi nanceiros não derivativos: A Entidade reconhece os recebí-
veis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os 
outros ativos fi nanceiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo 
por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da nego-
ciação na qual se torna uma das partes das disposições contratuais do 
instrumento. A Entidade tem os seguintes ativos fi nanceiros não derivati-
vos: caixa e equivalentes de caixa e outros ativos circulantes. • Passivos 
fi nanceiros não derivativos: Todos os passivos fi nanceiros não deriva-
tivos da Entidade são reconhecidos inicialmente na data de negociação 
na qual se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. A 
Entidade baixa um passivo fi nanceiro quando tem suas obrigações con-
tratuais retiradas, canceladas ou vencidas. A Entidade tem os seguintes 
passivos fi nanceiros não derivativos: Contas a pagar e empréstimos.

4. Caixa e Equivalentes de Caixa
Descrição 2.018 2.017
Caixa 45.240 33.616
Bancos (a) 37.435 27.270
Aplicações fi nanceiras de curto prazo (b) 194.375 3.794.130
 277.049 3.855.016
(a) Bancos - conta corrente: Corresponde a valores mantidos em con-
ta corrente no Banco Itaú. (b) Aplicações fi nanceiras de curto prazo: 
Referem-se, substancialmente a aplicações fi nanceiras de curto prazo em 
fundos de investimentos (FIF), assim distribuídas:
Instituição fi nanceira Tipo 2.018 2.017
Itaú Private Fundos (DI) 186.731 795.440
Banco Santander Renda fi xa (DI) 7.644 2.998.690
  194.375 3.794.130
As aplicações fi nanceiras acima são de alta liquidez, prontamente conver-
síveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um insignifi -
cante risco de mudança de valor. A rentabilidade dessas aplicações fi nan-
ceiras foi de 6,5% (Em 2017 - 12,75%).
5. Propriedades para Investimentos - Imóveis
  2.018  2.017
Itens Custo Depreciação Líquido Líquido
Terrenos 33.244.053 - 33.244.053 33.244.053
Edifi cações 85.173.152 (7.457.081) 77.716.071 60.314.483
 118.417.205 (7.457.081) 110.960.124 93.558.536
Correspondem aos imóveis e terrenos da Associação, mantidos para loca-
ção de associadas ou terceiros, com o objetivo de auferir rendas. O aumen-
to na rubrica de edifi cações corresponde à reforma e construções na fi lial 
Casa de Encontro Recanto Betânia. A conclusão da obra ocorreu durante 
o exercício de 2018 e foi transferida do ativo imobilizado para a rubrica de 
propriedade para investimento no montante de R$ 19.494.950. No exercí-
cio de 2.018, as receitas de locações oriunda desses ativos montaram a 
R$ 3.442.258 (Em 2.017 - R$ 3.221.885). Desse montante, o valor de R$ 
2.218.000 (Em 2.017 - R$ 2.385.600) correspondem a locações de imóveis 
a associada Associação Educativa e Assistencial Madre Carmen Sallés.
6. Imobilizado
(a) Composição  2.018  2.017
Itens Custo Depreciação Líquido Líquido
Terrenos 61.655.728 - 61.655.728 61.655.728
Edifi cações 59.665.667 (6.050.835) 53.614.832 54.655.906
Equipamento de
 informática 134.089 (123.008) 11.081 12.806
Máquinas e
 equipamentos 410.687 (223.964) 186.723 213.093
Móveis e utensílios 1.452.968 (899.899) 553.069 671.492
Veículos 182.227 (148.819) 33.408 69.853
Obras em andamento - - - 19.243.577
 123.501.366 (7.446.526) 116.054.841 136.522.455
Conforme nota explicativa n° 1, os imóveis que serão destinados a venda 
previsto no plano de ação da Administração, estão classifi cados nas rubri-
cas de terrenos e edifi cações do quadro acima.
(b) Movimentação Saldo em Adições Transfe- Saldo em
Itens 31/12/17 e baixas rências 31/12/18
Terrenos 61.655.728 - - 61.655.728
Edifi cações 59.516.413 149.255 - 59.516.413
Equipamentos
 de informática 134.089 - - 134.089
Máquinas e
 equipamentos 408.447 2.240 - 410.687
Móveis e utensílios 1.448.892 4.076 - 1.452.968
Veículos 182.227 - - 182.227
Obra em andamento* 19.243.577 251.373 (19.494.950) -
Depreciação ** (6.066.918) (1.379.608) - (7.446.526)
 136.522.455 (972.664) (19.243.577) 116.054.841
* Obras em andamento: A obra em andamento corresponde à reforma 
e construções na filial Casa de Encontro Recanto Betânia. A conclu-
são da obra ocorreu durante o exercício de 2018 e foi transferida para 
a rubrica de propriedade para investimento - edificações no montan-
te de R$ 19.494.950. **Despesa com depreciação: No exercício de 
2.018, a Associação apurou depreciação no montante de R$ 3.472.970 
(Em 2.017 - R$ 2.695.552), sendo R$ 1.379.608 referente ao ativo 
imobilizado e o restante relativo as propriedades para investimentos. 
(c) Taxas de depreciações: As taxas de depreciações praticadas 
no exercício de 2.018 e 2.017, que correspondem à vida útil estima-
das dos bens são: Edificações - 2,0%; Equipamentos de informática 
- 32,41%; Máquinas e equipamentos - 34,17%; Móveis e utensílios 
- 39,29% e veículos 15,00%. 7. Contas a Pagar: Em 31 de dezem-
bro de 2.017, correspondia basicamente a aquisição de um terreno 
pela entidade que foi devidamente liquidado no exercício de 2018.
8. Empréstimos - Partes Relacionadas
Descrição 2.018 2.017
Associação Madre Carmén Sallés 35.297.562 24.815.982
Associação Maria Imaculada 1.880.000 -
 37.177.562 24.815.982
Corresponde a empréstimos captados junto a Associação Madre Car-
mén Sallés e Associação Maria Imaculada, entidades congêneres 
(parte relacionada), para aquisição de terrenos e custeio de obras em 
andamentos em edificações da Associação. O vencimento desses em-
préstimos está previsto para o exercício de 2.028, motivo pelo qual 
o valor está sendo apresentado no passivo não circulante e não há 
incidência de juros. 9. Ajuste de Avaliação Patrimonial: Correspon-
de à avaliação do custo atribuído do ativo imobilizado, registrada no 
montante de R$ 3.283.690 para os bens imóveis, e de R$ 127.938 
para os bens móveis. No exercício de 2.018, a apropriação ao pa-
trimônio social ocorreu mediante a transferência do valor da depre-
ciação correspondente no montante R$ 3.411.628 (Em 2.017 - R$ 
2.695.552), restando o saldo a realizar de R$ 119.456.519 (Em 2.017 - 
R$ 122.868.147). 10. Cotas Pagas Pelas Entidades Associadas: No 
exercício de 2.017, correspondem as receitas com cotas pagas pelas 
entidades associadas no valor de R$ 1.248.000 referente às contribui-
ções recebidas da Associação Educativa e Assistencial Maria Imacu-
lada. 11. Receitas com Doações do Exterior: Corresponde a doação 
recebida pela Associação em 19 de setembro de 2018 no valor de 
300.000 Euros remetidos por Concepcionistas Misioneras de La Ense-
nãnza mediante contrato de câmbio junto ao Banco Santander no valor 
de R$ 1.386.000. 12. Instrumentos Financeiros: Os instrumentos fi-
nanceiros que a Entidade possui são classificados da seguinte forma:

ASSOCIAÇÃO CONCEPCIONISTA DO ENSINO
C.N.P.J. nº 62.428.560/0001-07

Demonstração Financeira de 2018 e 2017

  Patrimônio Ajuste de avaliação (Défi cit) superávit
 Nota social patrimonial dos exercícios Total
Em 1° de Janeiro de 2.017  68.358.653 125.563.699 413.747 194.336.099
Transferências entre as fi liais e associadas congêneres  (52.406) - - (52.406)
Transferência  413.747 - (413.747) -
Realização do ajuste de avaliação patrimonial 10 2.695.552 (2.695.552) - -
Défi cit do exercício  - - (1.249.706) (1.249.706)
Em 31 de Dezembro de 2.017  71.415.546 122.868.147 (1.249.706) 193.033.988
Transferência  (1.249.706) - 1.249.706 -
Realização do ajuste de avaliação patrimonial 10 3.411.628 (3.411.628) - -
Défi cit do exercício  - - (2.272.979) (2.272.979)
Em 31 de Dezembro de 2.018  73.577.469 119.456.519 (2.272.979) 190.761.009

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercício fi ndo em 31 de dezembro - Em reais

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2.018 2.017
Défi cit dos exercícios (2.272.979) (1.249.706)
Ajustado por:
Depreciação 3.472.970 2.695.552
Transferências entre as fi liais e associadas congêneres - (52.406)
Superávit dos exercícios ajustados 1.199.991 1.393.441
Variações nos ativos e passivos
Impostos a recuperar - (750.672)
Outros ativos 23.886 10.067
Contas a pagar (16.759.105) 16.741.411
Obrigações sociais e trabalhistas 24.103 (14.047)
Obrigações fi scais (21.479) 21.282
Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais (15.532.604) 17.401.482
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado (406.944) (38.483.272)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimentos (406.944) (38.483.272)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamentos
Captação de empréstimos com entidade
 congênere (Parte relacionada) 12.361.580 24.815.982
Caixa líquido gerado pelas
 atividades de fi nanciamentos 12.361.580 24.815.982
(Redução) aumento do caixa
 e equivalentes de caixa (3.577.967) 3.734.192
Demonstração de (redução) aumento
 do caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 3.855.016 120.824
No fi m do exercício 277.049 3.855.016
(Redução) aumento do caixa
 e equivalentes de caixa (3.577.967) 3.734.192

Demonstração dos fl uxos de caixa - método indireto
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro - Em reais

Descrição 2.018 2.017
A - Geração do Valor Adicionado
1 - Receitas 5.600.628 5.195.643
1.1 - Serviços (locação de imóveis) 3.442.258 3.221.885
1.2 - Outras receitas 2.158.370 1.973.758
2-Serviços e Insumos Adquiridos de Terceiros 2.775.967 2.533.131
2.1 - Serviços de terceiros 623.203 594.149
2.2 - Serviços médicos 148.369 136.387
2.3 - Assistência médica - Plano de Saúde 377.299 382.128
2.4 - Materiais e insumos 309.991 247.110
2.5 - Conservação e reparos 242.163 127.227
2.6 - Publicidade e propaganda 51.978 50.804
2.7 - Serviços públicos e comunicação 202.404 190.169
2.8 - Outras despesas gerais e administrativas 820.560 805.156
3 - Valor Adicionado Bruto (1 - 2) 2.824.661 2.662.513
4 - Retenções 3.472.970 2.695.552
4.1 - Depreciação 3.472.970 2.695.552
5 - Valor Adicionado Líquido (3 - 4) (648.309) (33.039)
6 - Valor Adicionado Recebido em Transferência 16.109 15.509
6.1 - Receitas fi nanceiras (juros, etc.) 16.109 15.509
7 - Valor Adicionado Total a Distribuir (5 + 6) (632.200) (17.531)
B - Distribuição do Valor Adicionado
8 - Distribuição do Valor Adicionado (7 = 8) (632.200) (17.531)
8.1 - Remuneração do trabalho
 (pessoal e encargos) 1.134.406 1.070.570
8.2 - Remuneração do governo
 (impostos, taxas e contribuições) 48.166 153.289
8.3 - Remuneração do capital de
 terceiros (juros, aluguéis etc.) 458.207 8.316
8.4 - (Défi cit) superávit do exercício -
 remuneração retida (2.272.979) (1.249.706)
Descrição 2.018 2.017
Ativos
Valor justo por meio do resultado
Caixa e equivalentes de 
 caixa (aplicações fi nanceiras) 277.049 3.855.016
Total 277.049 3.855.016
Passivos
Pelo custo amortizado
Contas a pagar - 16.768.298
Empréstimos 37.186.755 24.815.982
Total 37.186.755 41.584.280
Risco de liquidez: O principal risco fi nanceiro considerado pela Adminis-
tração da Entidade é o risco de liquidez, onde a Entidade possa eventual-
mente encontrar difi culdades em cumprir com as obrigações associadas 
com seus passivos fi nanceiros que são liquidados com pagamentos à vista 
ou com outro ativo fi nanceiro. A Entidade trabalha alinhando a disponibi-
lidade e a geração de recursos de modo a cumprir suas obrigações nos 
prazos acordados. 13. Isenção Tributária Usufruída: A Associação Con-
cepcionistas do Ensino, é uma entidade sem fi ns lucrativos, isenta à tribu-
tação, Com relação aos demais tributos sobre as atividades próprias, des-
tacamos: PIS (Programa de integração social): A entidade está sujeita ao 
pagamento da contribuição para o PIS calculada sobre a folha de salários 
à alíquota de 1% de acordo com a Lei n° 9.532/97. COFINS (Contribuição 
para fi nanciamento da seguridade social): A entidade é isenta do pagamen-
to da COFINS incidente sobre as receitas de suas atividades próprias, de 
acordo com as Leis n° 9.718/98 e 10.833/03.
Descrição 2.018 2.017
Contribuição fi nanciamento da seguridade social 168.019 155.869
 168.019 155.869
14. Cobertura de Seguros: Para atender medidas preventivas adotadas 
permanentemente, a Entidade efetua contratação de seguro em valor con-
siderado sufi ciente para cobertura de eventuais sinistros considerando a 
natureza de sua atividade. As premissas de riscos adotadas e suas res-
pectivas coberturas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo da 
auditoria das demonstrações fi nanceiras e, consequentemente, não foram 
revisadas pelos nossos auditores independentes.

Demonstração do valor adicionado
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro - Em reais

Relatório dos Auditores Independentes
Sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Administradores Associação Concepcionistas do Ensino - São 
Paulo. Opinião sem ressalva: Examinamos as demonstrações fi nanceiras 
da Associação Concepcionistas do Ensino, (entidade) que compreende o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2.018, e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo naquela data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e fi nanceira da entidade em 31 de dezembro de 2.018,
o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício 
fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião sem ressalva: Nossa auditoria foi conduzida de acor-
do com as normas brasileiras de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nancei-
ras”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador 
e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião sem ressalva. Ênfase - Plano
de ação da Administração para liquidação dos empréstimos: Conforme 
mencionado na nota explicativa n° 1b, a administração da Associação ela-
borou um plano de ação para liquidação dos empréstimos fi nanceiros cap-
tados com entidades congêneres (partes relacionadas), que prevê a venda 
de imóveis não utilizados nas atividades educacionais, de modo a equili-
brar a posição patrimonial e fi nanceira das entidades congêneres. Nossa 
opinião não contém ressalva relacionada a este assunto. Outros assuntos 
- Demonstrações do valor adicionado: As demonstrações do valor adi-
cionado (DVA), referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2.018, 
elaboradas sob a responsabilidade da administração da entidade, e apresen-
tada como informação suplementar quanto às práticas contábeis adotadas
no Brasil, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em 

conjunto com a auditoria das demonstrações fi nanceiras da entidade. Para a 
formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão con-
ciliadas com as demonstrações fi nanceiras e registros contábeis, conforme 
aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios 
defi nidos na NBC TG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa 
opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente 
elaboradas em todos os aspectos relevantes, segundos critérios defi nidos 
nessa norma e são consistentes em relação às demonstrações fi nanceiras 
tomadas em conjunto. Responsabilidade da administração e da gover-
nança pelas demonstrações fi nanceiras: A administração da Entidade é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude e erro. Na elaboração das de-
monstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicá-
vel, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não 
ser que a administração pretenda cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabili-
dade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações fi nan-
ceiras. Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações 
fi nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção re-
levante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e 

mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Iden-
tifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planeja-
mos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pro-
cedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos 
da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relató-
rio de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nan-
ceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuida-
de operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demons-
trações fi nanceiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das consta-
tações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi -
cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 25 de Abril de 2.019.
LM Auditores Associados - CRC 2SP018.611/O-8

Mauricio Diácoli - CRC 1SP129.562/O-5

Terezinha de Jesus Duarte
Presidente - CPF nº 764.664.268-15

Joana de Lourdes Ferreira
Tesoureira - CPF nº 987.861.808-00

Dailton Rodrigues Vieira
Contador - CRC 1SP176997/O-7

Diretores: Lucas Paravizo Claudino e 
Pedro Eduardo Cassab Carraz

Contador: Rodrigo Cereza Menocci  - CRC 1SP 291.209/O-3

XPCE Vergueiro Participações S/A - CNPJ/MF nº 29.209.655/0001-56

  Controladora Consolidado
Ativo 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018
Circulante
Caixa e equivalente 27.239 500 1.363.533
Clientes - Promitentes circulante - - 1.223.795
Clientes - Repasses a receber - - 813.916
Impostos a recuperar 197 - 682
Estoques imobiliários - - 3.241.110
Lucros a receber - - 360.864
Outros créditos - Circulante - - (714)
Provisão Impostos Diferidos Ativos - - 147.541
Total ativo circulante 27.435 500 7.150.728
Não circulante
Investimentos 7.129.309 - 5.332.456
Total ativo não circulante 7.129.309 - 5.332.456
Total do Ativo 7.156.744 500 12.483.183

  Controladora Consolidado
Passivo 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018
Circulante
IRPJ e CSLL a recolher - Corrente - - 35.444
Impostos a recolher - - 27.805
Contas a pagar 1.526 1.482 4.378.727
Total passivo circulante 1.526 1.482 4.441.976
Não circulante
Débito com empresas ligadas 550.000 - 1.417.044
Empréstimos e
 fi nanciamentos PNC 6.551.272 - 6.551.272
Total passivo não circulante 7.101.272 - 7.968.316
Patrimônio líquido
Capital social subscrito 500 500 500
Reserva de lucros /
 (Prejuízos acumulados) 53.446 (1.482) 53.446
Total do patrimônio líquido
 (passivo a descoberto) 53.946 (982) 53.946
Participação demais acionistas - - 18.945
Total do patrimônio líquido XPCE 53.946 (982) 72.891
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido 7.156.744 500 12.483.183

Demonstração do resultado
  Controladora Consolidado
 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018
Receita líquida - - 1.946.466
Serviços prestados por terceiros (23.164) (1.482) (53.271)
Despesas tributárias (234) - (563)
Despesas gerais e administrativas - - (459)
Outras despesas operacionais (500) - (500)
Outras receitas operacionais - - -
Total despesas operacionais (23.898) (1.482) (54.793)
Lucro antes do resultado fi nanceiro
 e equivalência patrimonial (23.898) (1.482) 1.891.673
Resultado fi nanceiro líquido 1.086 - (1.533)
Juros incorridos sobre empréstimos (849.272) - (849.272)
Resultado com
 equivalência patrimonial 927.012 - -
Lucro antes do imposto de
 renda e da contribuição social 54.928 (1.482) 1.040.868
Provisão para IRPJ e CSLL - Corrente - - (126.451)
Provisão para IRPJ e CSLL - Diferido - - 67.523
Lucro (Prejuízo) líquido do período 54.928 (1.482) 981.940
Resultado atribuído aos demais acionistas - - (927.012)
Lucro (Prejuízo) líquido do
 período atribuído XPCE 54.928 (1.482) 54.928

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 - Valores em Reais (R$)

As Notas Explicativas referentes a estas Demonstrações Financeiras, estão a disposição dos Srs. Acionistas e parceiros na sede da Companhia.

Balanços Patrimoniais

XPCE Carmontelle Participações S/A - CNPJ/MF nº 20.818.367/0001-24

 Controladora Consolidado
  31/12/2017  31/12/2017
  reapre-  reapre-
Ativo 31/12/2018 sentado 31/12/2018 sentado
Circulante
Caixa e equivalente 9.868 15.508 912.527 105.476
Repasses a receber - - 118.294 115.849
Clientes - Promitentes circulante - - 3.128.678 1.168.405
Impostos a recuperar 67 - 837 770
Estoques imobiliários - - 3.869.212 5.763.550
Outros adiantamentos 2.700 - 3.414 714
Outros créditos - Circulante - - 2.873.118 2.873.118
Total ativo circulante 12.635 15.508 10.906.079 10.027.882
Não circulante
Outros créditos - Não circulante - - 74.273 -
Investimentos 5.149.416 4.688.687 - -
Total ativo não circulante 5.149.416 4.688.687 74.273 -

 Total do Ativo 5.162.051 4.704.195 10.980.352 10.027.882

 Controladora Consolidado
  31/12/2017  31/12/2017
  reapre-  reapre-
Passivo 31/12/2018 sentado 31/12/2018 sentado
Circulante
Fornecedores - - 1.335 1.482
IRPJ e CSLL a recolher - Corrente - - 7.528 8.452
Impostos a recolher - - 13.018 4.100
Contas a pagar 3.395 2.964 185.283 143.324
Total passivo circulante 3.395 2.964 207.164 157.358
Não circulante
Débito com empresas ligadas 142.559 - - -
Provisão para
 impostos diferidos - PnC - - 236.450 69.205
Empréstimos e
 fi nanciamentos PNC 4.950.947 4.633.231 4.950.947 4.633.231
Total passivo
 não circulante 5.093.507 4.633.231 5.187.397 4.702.437
Patrimônio líquido
Capital social subscrito 1.000 1.000 1.000 1.000
(-) Capital social a integralizar (500) (500) (500) (500)
Reserva de lucros /
 (Prejuízos acumulados) 64.649 67.499 64.649 67.499
Total do patrimônio líquido
 (passivo a descoberto) 65.149 67.999 65.149 67.999
Participação demais acionistas - - 5.520.642 5.100.089
Total do patrimônio
 líquido XPCE 65.149 67.999 5.585.791 5.168.088
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido 5.162.051 4.704.195 10.980.352 10.027.882

Demonstração do resultado
 Controladora Consolidado
  31/12/2017  31/12/2017
  reapre-  reapre-
 31/12/2018 sentado 31/12/2018 sentado
Receita líquida - - 1.907.827 955.010
Despesas operacionais
Serviços prestados por terceiros (34.350) (35.177) (59.578) (45.552)
Despesas gerais 
 e administrativas (1.775) - (2.662) (500)
Despesas tributárias (25) - (25) (290)
Outras despesas operacionais (13.006) - (13.006) -
Outras receitas operacionais - 262.021 - 341.535
Total despesas 
 operacionais (49.157) 226.844 (75.272) 295.192
Lucro antes do 
 resultado fi nanceiro
  e equivalência 
  patrimonial (49.157) 226.844 1.832.555 1.250.202
Resultado fi nanceiro líquido 237 147 6.121 (536)
Juros incorridos
 sobre empréstimos (791.716) (614.745) (791.716) (614.745)
Resultado com
 equivalência patrimonial 837.786 455.254 - -
Lucro antes do impostode renda
 e da contribuição social (2.850) 67.499 1.046.960 634.920
Provisão para IRPJ e CSLL - Corrente - - (62.024) (40.578)
Provisão para IRPJ e CSLL - Diferido - - (76.540) (31.672)
Lucro (prejuízo)
 líquido do periodo (2.850) 67.499 908.396 562.671
Resultado atribuído
 aos demais acionistas - - (911.246) (495.172)
Lucro (prejuízo) do
 período atribuído XPCE (2.850) 67.499 (2.850) 67.499

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 - Valores em Reais (R$)

Diretores: Lucas Paravizo Claudino e
 Pedro Eduardo Cassab Carraz

Contador: Rodrigo Cereza Menocci  - CRC 1SP 291.209/O-3

As Notas Explicativas referentes a estas 
Demonstrações Financeiras, estão a disposição dos Srs. 

Acionistas e parceiros na sede da Companhia.

Balanços Patrimoniais
 Controladora Consolidado
ATIVO 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17
Circulante 34.288 27.644 15.028.919 3.837.734
Caixa e equivalente 33.621 27.644 759.349 39.714
Clientes - Promitentes circulante - - 14.468.271 1.909.284
(-) AVP Clientes -
 Promitentes circulante - - (741.131) (59.900)
Impostos a recuperar 667 - 1.711 1.044
Estoques imobiliários - - 131.326 1.007.022
Adiantamento de lucros - - - 616.914
Adiantamento a fornecedores - - 410 -
Outros créditos - Circulante - - 408.983 323.657
Não circulante 8.895.945 7.719.697 4.108.208 12.860.850
Clientes - Promitentes -
 não circulante - - - 2.551.656
(-) AVP Clientes -
 Promitentes não circulante - - - (219.585)
Partes relacionadas - Consórcio - - 3.904.596 10.325.167
Investimentos 8.895.945 7.719.697 203.612 203.611

Total do ativo 8.930.233 7.747.340 19.137.127 16.698.584

 Controladora Consolidado
PASSIVO 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17
Circulante 2.595 1.482 1.026.217 171.842
Fornecedores - - 12.478 12.478
Distratos a pagar - - 25.479 4.209
IRPJ e CSLL a recolher - Corrente - - 33.415 17.498
IRPJ e CSLL a recolher
 Circulante - Diferido - - 923.837 124.464
Impostos a recolher - - 15.841 11.712
Contas a pagar 2.595 1.482 2.595 1.482
Provisão para contingência - - 12.573 -
Não circulante 8.048.926 8.186.956 8.294.395 8.343.904
Provisão para
 impostos diferidos - PNC - - - 156.948
Débito com empresas ligadas - - 245.469 -
Empréstimos e
 fi nanciamentos PNC 8.048.926 8.186.956 8.048.926 8.186.956
Patrimônio líquido
 (passivo a descoberto) 878.712 (441.097) 878.712 (441.097)
Capital social subscrito 1.200 1.200 1.200 1.200
Reserva de lucros /
 (Prejuízos acumulados) 877.512 (442.297) 877.512 (442.297)
Participação demais acionistas - - 8.937.803 8.623.935
Total do patrimônio
 líquido XPCE 878.712 (441.097) 9.816.514 8.182.838
Total do passivo
 e  patrimônio líquido 8.930.233 7.747.340 19.137.127 16.698.584

XPCE Joaquim Marra Participações S/A - CNPJ/MF nº 25.079.698/0001-03

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - Valores em Reais (R$)

As Notas Explicativas referentes a estas Demonstrações Financeiras, estão a disposição dos Srs. Acionistas e parceiros na sede da Companhia.

Diretores: Lucas Paravizo Claudino e Pedro Eduardo Cassab Carraz
Contador: Rodrigo Cereza Menocci  - CRC 1SP 291.209/O-3

Demonstração do resultado
 Controladora Consolidado
 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17
Receita líquida - - 5.853.118 1.832.885
Despesas operacionais
Serviços prestados por terceiros (27.373) (28.995) (60.294) (44.984)
Despesas tributárias (248) - (562) (987)
Despesas gerais e
 administrativas (2.150) - (7.532) (56)
Outras despesas operacionais (25.642) - (32.703) (70.304)
Outras receitas operacionais - - - 532
Total despesas operacionais (55.413) (28.995) (101.091) (115.798)
Lucro antes do resultado fi nanceiro
 e equivalência patrimonial (55.413) (28.995) 5.752.028 1.717.087
Despesas fi nanceiras (185) (2) (1.085) (1.622)
Receitas fi nanceiras 3.098 16 3.098 12.915
Resultado fi nanceiro líquido 2.913 13 2.013 11.294
Juros incorridos sobre
 empréstimos (1.331.970) (1.240.862) (1.331.970) (1.237.036)
Resultado com
 equivalência patrimonial 2.704.279 827.546 - -
Lucro antes do imposto de renda
 e da contribuição social 1.319.809 (442.297) 4.422.071 491.345
Provisão para IRPJ e CSLL - Corrente - - (103.975) (66.200)
Provisão para IRPJ e CSLL - Diferido - - (294.007) (39.896)
Lucro (Prejuízo) líquido
 do período 1.319.809 (442.297) 4.024.088 385.248
Resultado atribuído aos
 demais acionistas - - (2.704.279) (827.546)
Lucro (Prejuízo) líquido do
 período atribuído XPCE 1.319.809 (442.297) 1.319.809 (442.297)

Balanços patrimoniais

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
1018247-52.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São 
Paulo,Dr(a).Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma 
da Lei, etc. Faz saber a Alexandre Pereira Machado CPF 398. 
401.558-57 e Bianca Aparecida Ferraz dos Santos CPF 425. 
850.628-13,que Olimpio Sorato de Miranda ajuizou ação de in-
denização por danos materiais e morais, tendo em vista ter 
sido vítima de fraude perpetrada pelos réus,condenando-os 
ainda ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios.Estando os réus em lugar ignorado,ex-
pede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo 
supra,contestem o feito,sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia.Será o Edi-
tal afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e pas-
sado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2019.[2,3] 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0072635-22.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) FRANCISCO PIGATTO NETTO, RG 32056296-SP, CPF 353.078.709-49
FORMAPLAN FORMAS PLANEJADAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
00.262.371/0001-41, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança de
R$ 479.155,24 (10/2013), referente ao saldo devedor do Empréstimo Capital de Giro,
materializado em Cédula de Crédito Bancário nº 6.106.910. Encontrando-se os réus em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o
quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando os
executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de abril de 2019.           B 03 e 04/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001837-74.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Jomar Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ronaldo
Astur, CPF 033.570.768-88, que Banco Santander S/A, ajuizou uma ação Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de 1.394.684,60 (01/2017), referente ao saldo devedor
do Contrato de Cédula de Crédito Bancário - Confissão e Renegociação de Dívida nº
00334259300000005730, cadastrado internamente como operação nº
4259000005730300424. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum”
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para que ofereça embargo, facultando o executado nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.         B 03 e 04/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1103227-
24.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Aqces Logística S/A, CNPJ 10.901.112/0001-77, na pessoa de seu representante legal,
que Banco do Brasil S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 15.254.402,37 (01/2019), referente ao saldo devedor dos Contratos de Abertura de
Crédito Fixo. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de
juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a
verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 03 e 04/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0007551-71.2013.8.26.0100 - 83/13. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Condomínio Galeria Florida
Shopping, rep. pelo síndico, Espólio de Nestor da Rocha Bressane Filho pelo inventariante
Oscar Augusto Bittencout de Barros Bressane, Eduardo de Medeiros, Marina Lefevre de
Medeiros, Celso Eduardo de Medeiros, Gisele Mara Fontanezi Medeiros, Sandra Regina
Medeiros Rodrigues, Maria José Bittencourt da Rocha Bressane, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Célia Kfouri Laurenti, Antonio Laurenti, Lais Fouad Kfouri, Lilian Fouad Kfouri, Nathalie
Kfouri, Salima Mary Kfouri Bruno, Antonoio Carlos Bruno e Luis Fernando Kfouri
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Augusta, 2212, lojas 04 e 05 - Centro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.          B 03 e 04/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 0001079-
20.2019.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na forma da Lei, etc, FAZ SABER
a VETRO SYSTEM FABRICAÇÃO DE ESQUEDRIAS ESPECIAIS LTDA, CNPJ
05.704.948/0001-41, na pessoa de seu representante legal, que Fernando Patah ajuizou
ação de Procedimento Comum Direito do Consumidor que, julgada procedente, condenou-
a ao pagamento da quantia de R$ 24.962,53 (fevereiro/2019) e ora encontra-se em vias
de iniciar a fase de Cumprimento de Sentença. Estando a ré em lugar incerto e não sabido,
foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de, não o fazendo, ser
ele acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 § 1º e 3º do
Código de Processo Civil), quando serão penhorados bens para garantia da execução.
Fica a parte devedora advertida de que, decorrido sem pagamento aquele prazo, terá
início o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora e de nova intimação,
oferecer impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. São Paulo, 19 de março de 2019.          B 03 e 04/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006801-64.2014.8.26.0020
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do
Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Rodrigues Gadelho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Adhemar Gardelli Filho, CPF 111.668.638-40, que Metalúrgica Carlos de
Campos Ltda, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 140.629,10
(06/2014), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito dos cheques de
nºs HHG 000022, HHG 000024, HHG 000025, HHG 000026, HHG 000027, HHG 000028,
bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
30 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou
embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-
se verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2019.

B 03 e 04/05

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0108795-92.2008.8.26.0011) -
Processo Principal: 0108795-92.2008.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI Pinheiros. Faz Saber a Edvan Batista
Munhoz, CPF 113.174.078-57, que nos autos do Cumprimento de Sentença, promovida
por Condomínio Edifício Stay In, aos 08/04/2015 foi penhorada no rosto dos autos 0254970-
16.2007.8.26.0100 a quantia de R$ 115.271,17 e após concurso de credores, transferido
para o processo 0108795-92.2008.8.26.0011 a quantia de 114.554,43 para pagamento do
débito exequendo. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça sua impugnação (art. 525 do C.P.C.). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo. B 03 e 04/05

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 14ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de 
Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de maio de 2019, às 11:00 horas 
na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, 
CEP 04544-051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, 
nos termos da Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração 
deverão entregar o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida 
assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de 
sua representação para o e-mail fi duciario@planner.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª Série da 20ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, observando o disposto no Termo de Securi-
tização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão, a reunirem-se em As-
sembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em primeira convocação, no dia 29 de maio de 2019, às 10 horas na sede da 
Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-
051 para deliberar sobre as demonstrações contábeis do patrimônio separado que foram emitidas sem ressalvas, nos termos 
da Instrução CVM nº600 de 1º de agosto de 2018. Os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração deverão en-
tregar o instrumento de mandato com poderes específi cos com ao menos 24 horas de antecedência da referida assembleia. 
Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua repre-
sentação para o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br. São Paulo, 29 de abril de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0639662-
16.2000.8.26.0100 ( USUC 905 ). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Aline Aparecida de Miranda , na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Veridiana Ramos Ortiz
ou Veridiana Ramos Ortiz Leite, Maria Salomé de Carvalho, Espólio de Zeferina Serja de Jesus ou Zeferina Sergia de
Jesus, Espólio de Hildebrando Alves Ribeiro ou Ildebrando Alves Ribeiro, Espólio de Evilázio Eugênio Ribeiro, Espólio
de Rosalina Souza Ribeiro, Espólio de Joaquim Eugênio Silva, Espólio de Maria Joaquina Silva, José Lourenço Araújo,
Emília Nunes ou Emília Nunes de Jesus Araújo, Jovem Eugênio Ribeiro, Oranides Maria de Jesus ou Oranisa Cândida
de Jesus, Jorge Alves Ribeiro, Maria Barbara Araújo, José Antonio Silva, Pedro Carvalho Ribeiro, Vicente Carvalho
Ribeiro, Esterlita Nogueira Ribeiro, Alexandre Carvalho Ribeiro, Edel Penteado Ribeiro, Paulo Peluci Ribeiro ou Paulo
Pelucio Ribeiro, Maria Guimarães Ribeiro, Alexandre Carvalho Ribeiro, Edel Penteado Ribeiro, Sueli Ferreira Silva
Ribeiro, Espólio de José João da Silva, na pessoa da inventariante Maria Aparecida de Jesus da Silva, Joel Lima da
Costa, Espólios de Maria da Glória Silva dos Santos, Luiz Augusto dos Santos, José Benedito Silva, Rozilda Otacília
da Silva, Maria Barbara da Silva, por si e como inventariante do Espólio de José Antonio da Silva, Alexandre Carvalho
Ribeiro, Sueli Ferreira Silva Ribeiro, Maria Salomé de Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Tomaz Teixeira dos Santos Neto ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de dominio visando o imóvel localizado na Avenida Miruna, nº1347, 24º subdistrito-
Indianapolis, São Paulo - SP, com área de 304,56m², contribuinte nº 045.237.0022-2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado
na forma da lei.                                                                                                                     03 e 04 / 05 / 2019.


